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DECRETO nº 7082, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018
Considera o Sereníssimo Grão Mestre do Grande Oriente 

Paulista “Hospede Oficial do Município de Leme”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas.

DECRETA
 
Art. 1º - Considera o Sr. Pascoal Marracini, Sereníssimo Grão Mestre do 

Grande Oriente Paulista, “Hospede Oficial do Município de Leme”, em sua estadia 
em nossa cidade no dia 26 de setembro do corrente ano.

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
Leme, 24 de setembro de 2018.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUnICÍPIO DE LEME

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/2018.
Institui o novo Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Leme e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Leme aprovou e eu, Presidente da 
Câmara Municipal de Leme, nos termos do art. 23, inciso II, da Lei Orgânica de 
Leme, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica instituído o Regimento Interno da Câmara Municipal de Leme, 
na forma estabelecida nesta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não con-
trariarem o anexo Regimento.

  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução 

nº 144 de 10 de abril de 1995 e suas alterações.
Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em  31 de julho de 2018

Ricardo Pinheiro de Assis
Vereador Ricardinho

Presidente

Lourdes Silva Camacho              Elias Eliel Ferrara
Vice-Presidente  1º Secretário
Nivaldo Aparecido Begnamia             Adenir de Jesus Pinto
2º Secretário                                        Tesoureiro

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME
TÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO
CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO E DA SEDE
Art. 1º O Poder Legislativo do Município de Leme é exercido pela Câma-

ra Municipal de Leme, composta por 17 (dezessete) vereadores, representantes do 
povo, eleitos e investidos na forma da legislação eleitoral, com a competência que 
lhe é atribuída pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal.

Parágrafo único. A Câmara Municipal é representada por seu Presidente e, 
judicialmente, pela Procuradoria Jurídica, na forma da Lei Complementar nº 577 
de 2010.

Art. 2º A Câmara Municipal tem sede nesta cidade de Leme (SP), à Av. 29 de 
Agosto n.º 544, esquina com a Rua Dr. Querubino Soeiro n.º 231.

§ 1º Conforme art. 23, inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Leme, 
poderá a Câmara Municipal reunir-se, temporariamente, em qualquer local do Mu-
nicípio, por deliberação da maioria absoluta de seus membros, sempre que houver 
motivo relevante e de conveniência pública, ou em virtude de acontecimento que 
impossibilite o seu funcionamento na sede.

§ 2º. Na sede da Câmara não se realizarão atividades estranhas às suas finali-
dades, sem prévia autorização da presidência. 

§ 3º Caberá ao Presidente da Câmara comunicar às Autoridades locais, em 
especial aos Juízes de Direito e Eleitoral da Comarca de Leme, o endereço da sede 
da Câmara onde serão realizadas as sessões legislativas.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
Art. 3º - A Câmara Municipal de Leme tem primordialmente funções legis-

lativas e fiscalizatórias.
§1º A função legislativa consiste em deliberar por meio de emendas à Lei Or-

gânica do Município, Lei Complementar, Leis, Decretos Legislativos e Resoluções 
sobre todas as matérias de competência do Município. 

 §2º A função de fiscalizatória compreende o controle interno e externo dos 
aspectos contábil, financeira, operacional, orçamentária e patrimonial do Município 
e das entidades da Administração Indireta, é exercida com o auxílio do Tribunal de 
Contas do Estado, abrangendo: 

a) apreciação das contas do exercício financeiro, apresentadas pelo Prefeito 
e pela Mesa da Câmara; 

b) acompanhamento das atividades financeiras do Município; 
Art. 4º - É atribuição, ainda, da Câmara Municipal o exercício da função 

administrativa interna e de assessoramento do Poder Executivo nos assuntos locais. 
§1º A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse 

público ao Executivo, mediante indicações. 
§2º A função administrativa é restrita à organização e controle interno dos 

atos da Câmara Municipal, à regulamentação de seu funcionalismo e à estruturação 
e direção de seus serviços auxiliares. 

CAPÍTULO III
DA LEGISLATURA E DAS SESSÕES LEGISLATIVAS
Seção I
Da Legislatura
Art. 5º Cada legislatura terá duração de quatro anos e inicia-se com a posse 

dos Vereadores.
Parágrafo único. As legislaturas serão designadas por sua sequência ordinal.

Seção II
Das Sessões Legislativas
Art. 6º A Câmara Municipal, reunir-se-á, em sua sede, ordinariamente, de 1º 

de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro e, extraordinariamente, 
nos casos previstos na Lei Orgânica.

§ 1º As reuniões marcadas para o início de cada período legislativo serão 
transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, do-
mingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias, nem encerrada sem a aprovação do projeto de lei 
do orçamento anual.

§ 3º Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente deli-
berará sobre a matéria para a qual tiver sido convocada.

Seção III
Das Sessões Preparatórias
Subseção I
Das Disposições Comuns
Art. 7º A Câmara Municipal, em cada legislatura, reunir-se-á, em sessões 

preparatórias:
I – no dia 1º de janeiro da primeira sessão legislativa, às 10:00 horas, para a 

posse dos vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito e para a eleição e a posse dos 
membros da Mesa Diretora;

II – no dia 1º de janeiro da terceira sessão legislativa, para a posse dos mem-
bros da Mesa Diretora eleitos em qualquer dia útil da primeira quinzena de dezembro 
da sessão legislativa anterior.
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Subseção II
Da Posse dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito
Art. 8º Os candidatos diplomados Vereadores, Prefeitos e Vice-Prefeito de-

verão apresentar à Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, pessoalmente ou 
por intermédio do seu partido, até o dia 20 de dezembro do ano anterior à instalação 
de cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a 
comunicação de seu nome parlamentar, legenda partidária e declaração de bens com 
a indicação das fontes de renda.

§ 1º Cabe à Secretaria Administrativa da Câmara Municipal organizar a re-
lação dos Vereadores, a qual deve estar concluída antes da instalação da sessão de 
posse.§ 2º A relação será feita na sucessão alfabética dos nomes parlamentares, com 
as respectivas legendas partidárias.

Art. 9º Às dez horas do dia 1º de janeiro do primeiro ano de cada legislatura, 
em sessão solene, os candidatos diplomados Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito 
reunir-se-ão, em sessão preparatória, para suas posses na sede da Câmara Municipal.

Parágrafo único. Assumirá a direção e presidência dos trabalhos o Vereador 
mais votado dentre os presentes, que designará um de seus pares para secretariar os 
trabalhos.

Art. 10 Nos trâmites da sessão solene preparatória observar-se-á o seguinte 
procedimento: 

I - O Prefeito e os Vereadores apresentarão no ato da posse, documento com-
probatório da desincompatibilização, sob pena de extinção do mandato; 

II - Na mesma ocasião, o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores deverão 
apresentar, declaração pública de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio, 
constando de ata o seu resumo, sob pena de cassação de mandato; 

III- O Vice-Prefeito somente apresentará documento comprobatório de de-
sincompatibilização no momento em que assumir efetivamente o exercício do cargo; 

IV - Os Vereadores presentes, regularmente diplomados, serão empossados 
após prestarem o compromisso, lido pelo Presidente, nos seguintes termos:

“Prometo exercer, com dedicação e lealdade, o meu mandato, manter e cum-
prir a Constituição, observar as leis, defendendo os interesses do Município e o bem 
geral de sua população”. 

V - Ato contínuo, em pé, os demais Vereadores presentes dirão: 

“Assim o prometo”;
VI - Concluída a prestação do compromisso, o Presidente dos trabalhos de-

clarará empossados os Vereadores.
VII - O Presidente convidará, a seguir, o Prefeito e o Vice-Prefeito eleitos e 

regularmente diplomados a prestarem o compromisso a que se refere o inciso ante-
rior, e os declarará empossados; 

VII - Poderão fazer uso da palavra, pelo prazo máximo de dez minutos, um 
representante de cada bancada ou bloco parlamentar, o Prefeito, o Vice-Prefeito, o 
Presidente da Câmara e um representante das autoridades presentes. 

Art. 11 - Na hipótese de a posse não se verificar na data prevista no artigo 
7º, deverá ela ocorrer: 

I - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da referida data, quando se 
tratar de Vereador, salvo motivo justo; 

II - Dentro do prazo de 10 (dez) dias da data fixada para a posse, quando se 
tratar de Prefeito e Vice-Prefeito, salvo motivo justo. 

§1º O prazo estabelecido no caput poderá ser prorrogado, por igual período, 
a requerimento do interessado, comprovado o justo motivo.

§2º - Na hipótese da não realização de Sessão Ordinária ou Extraordinária 
nos prazos indicados neste artigo, a posse poderá ocorrer na Secretaria da Câmara, 
perante o Presidente ou seu substituto legal, observados todos os demais requisitos, 
devendo ser prestado o compromisso na primeira Sessão subsequente. 

 §3º - Prevalecerão, para os casos de posse superveniente ao início da Legis-
latura, seja de Prefeito, Vice-Prefeito ou Suplente de Vereador, os prazos e critérios 
estabelecidos neste artigo. 

  Art. 12 - O exercício do mandato dar-se-á, automaticamente com a posse, 
assumindo o Prefeito todos os direitos e deveres inerentes ao cargo. 

  Parágrafo único. A transmissão do cargo, quando houver, dar-se-á no Gabi-
nete do Prefeito, após a posse. 

  Art. 13 - A recusa do Vereador eleito a tomar posse importa em renúncia tá-
cita ao mandato, devendo o Presidente da Câmara, após o decurso do prazo estipula-
do no artigo 9º, inciso I, declarar extinto o mandato e convocar o respectivo suplente. 

  Art. 14 - Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o cargo o Vice
-Prefeito ou na falta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara. 

  Art. 15 - A recusa do Prefeito eleito a tomar posse importa em renúncia 
tácita ao mandato, devendo o Presidente da Câmara, após o decurso do prazo estabe-
lecido no artigo 9º, inciso II, declarar a vacância do cargo. 

   § 1º - Ocorrendo a recusa do Vice-Prefeito a tomar posse, observar-se-á o 
mesmo procedimento previsto no “caput” deste artigo. 

   § 2º - Ocorrendo a recusa do Prefeito e do Vice-Prefeito, o Presidente da 
Câmara deverá assumir o cargo de Prefeito, até a posse dos novos eleitos. 

Subseção III
Da Eleição da Mesa Diretora
Art. 16 - A Mesa Diretora, órgão diretor colegiado, integrada por, no mínimo, 

3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) Vereadores, é composta do Presidente, Vice-Presi-
dente, Primeiro-Secretário, Segundo-Secretário e Terceiro-Secretário, bem como de 
três Suplentes de Secretário, será eleita para mandato de dois anos, vedada a recon-
dução para o mesmo cargo, na eleição imediatamente subsequente.

§ 1º Na composição da Mesa Diretora, é assegurada, tanto quanto possível, 
a proporcionalidade da representação partidária ou de blocos parlamentares com 
participação na Câmara Municipal.

§ 2º O Suplente de Secretário será do mesmo Partido ou Bloco Parlamentar 
do respectivo Secretário.

Art. 17. A eleição dos membros da Mesa Diretora, para o primeiro biênio de 
cada legislatura, obedecerá às seguintes normas:

I – A sessão preparatória para a eleição da Mesa Diretora terá início logo 
após a posse dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito, ainda sob a presidência 
do Vereador mais votado dentre os presentes;

II – Aberta a sessão, será verificado o quorum, devendo ser suspensa por 
meia hora, se não estiver presente a maioria simples dos membros da Câmara Mu-
nicipal, repetindo-se a suspensão por igual período, se persistir a falta de quorum;

IV – presente a maioria simples, será declarada aberta a sessão de eleição da 
Mesa Diretora;

V – o registro de candidaturas será feito junto ao Presidente dos trabalhos até 
60 (sessenta) minutos após a abertura da sessão;

VI – encerrado o prazo de inscrição, a sessão poderá ser suspensa, por até 30 
(trinta) minutos, para confecção das cédulas, que serão devidamente rubricadas pelo 
Presidente em exercício; 

VII – a eleição é feita em votações ostensivas, abertas e nominais, destinan-
do-se a primeira à eleição do Presidente, e as seguintes à do Vice-Presidente e de 
cada Secretário com seu respectivo Suplente; 

VIII – a eleição, em cada escrutínio, será feita com cédulas uninominais, 
contendo a indicação do cargo a preencher e colocadas numa mesma sobrecarta, de 
cor e tamanho uniformes;

IX – ao ser chamado, o Vereador depositará a sobrecarta em urna colocada no 
Plenário, à vista do Presidente da sessão, votando este em último lugar;

X – a apuração será acompanhada por um ou mais Vereadores indicados 
pelos partidos políticos ou blocos partidários;

XI – o secretário e os escrutinadores passarão as cédulas ao Presidente, para 
lê-las uma a uma, e anotarão o resultado;

XII – terminada a apuração do primeiro escrutínio, o Presidente proclamará 
o resultado, considerando eleito o candidato mais votado;

XIII – se ocorrer empate, realizar-se-á novo escrutínio entre os candidatos 
mais votados;

XIV – havendo novo empate, disputarão o cargo por sorteio; 
XV – proclamado eleito o novo Presidente, quem estiver presidindo a sessão 

o convidará para assumir a presidência dos trabalhos, para eleição do Vice-Presiden-
te, dos Secretários e Suplentes de Secretários;

XVI – proclamado o resultado da eleição, a Mesa Diretora será empossada, 
elegendo-se, a seguir, a Comissão Representativa para os períodos de recesso da 
primeira sessão legislativa;

XVII – terminada a eleição e empossada a Comissão Representativa, encer-
rar-se-á a sessão.

Art. 18. À eleição dos membros da Mesa Diretora, para o segundo biênio de 
cada legislatura, aplica-se o disposto nos artigos anteriores, salvo o seguinte:

I – a eleição será realizada no último dia útil da primeira quinzena de dezem-
bro da segunda sessão legislativa;

II – a sessão será presidida pela Mesa Diretora em exercício;
III - o candidato a cargo na Mesa, deverá requerer sua inscrição durante a 

segunda quinzena do mês de novembro do ano em que se realiza a eleição, vedado 
registro para mais de um cargo; 

III - dentro de dois dias após o encerramento do prazo previsto no inciso an-
terior, o Presidente fará publicar no recinto da Câmara os pedidos de registro, sendo 
facultado a substituição do nome do candidato, desde que requerido até cinco dias 
antes do dia marcado para a eleição, devendo o pedido ser assinado pelo substituto 
e substituído. 

III – a posse da nova Mesa Diretora ocorrerá às dez horas do dia 1º de janeiro 
da terceira sessão legislativa em sessão preparatória, independentemente de quorum.

Art. 19 - Na hipótese de não se realizar a sessão ou a eleição, por falta de 
número legal quando do início da Legislatura e após o procedimento do inciso II do 
art. 17, o Vereador mais votado dentre os presentes permanecerá na Presidência e 
convocará Sessões diárias até que seja eleita a Mesa. 

TÍTULO II
DOS VEREADORES MUNICIPAIS
CAPÍTULO I
DA POSSE
Art. 20. Os Vereadores são agentes políticos investidos no mandato legis-

lativo municipal, para uma legislatura, pelo sistema partidário e de representação 
proporcional, por voto direto e secreto. 

Art. 21. Os Vereadores, qualquer que seja seu número, tomarão posse no 
dia 1º (primeiro) de janeiro do primeiro ano de cada Legislatura, em Sessão Solene 
presidida pelo Vereador mais votado entre os presentes e prestarão o compromisso 
de bem cumprir o mandato e de respeitar a Constituição e a legislação vigente, nos 
termos do Capítulo III do Título I deste Regimento. 

§ 1º - No ato da posse os Vereadores deverão desincompatibilizar-se e, na 
mesma ocasião, bem como ao término do mandato, deverão fazer declaração públi-
ca de seus bens, a ser transcrita em livro próprio, constando da ata o seu resumo e 
publicada na Imprensa Oficial do Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º - O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo deverá 
fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvados os casos de motivo justo. 

§ 3º - O Vereador, no caso do parágrafo anterior, e os suplentes posteriormen-
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te convocados, serão empossados perante o Presidente, apresentando o respectivo 
diploma a declaração de bens e prestando o compromisso regimental no decorrer da 
Sessão Ordinária ou Extraordinária. 

§ 4º - Os suplentes, quando convocados, deverão tomar posse no prazo de 15 
(quinze) dias da data do recebimento da convocação.

§ 5º - Tendo prestado compromisso uma vez, fica o Suplente de Vereador 
dispensado de novo compromisso em convocação subsequente, procedendo-se da 
mesma forma com relação à declaração pública de bens, sendo, contudo, sempre 
exigida a comprovação de desincompatibilização. 

§ 6º - Verificada a existência de vaga ou licença de Vereador, o Presidente não 
poderá negar posse ao Suplente que cumprir as exigências do art. 10, I e II, deste Re-
gimento, apresentar o diploma e comprovar sua identidade, sob nenhuma alegação, 
salvo a existência de fato comprovado de extinção de mandato. 

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS, PRERROGATIVAS, DEVERES, ATRIBUIÇÕES E VE-

DAÇÕES
Seção I
DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS
Art. 22. Os Vereadores Municipais são invioláveis por suas opiniões, pala-

vras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município.
Art. 23. São direitos do Vereador, além de outros previstos na legislação 

vigente: 
I - remuneração mensal condigna; 
II – licenças previstas pela Lei Orgânica Municipal e por este regimento 

interno;
III – uso da palavra, na forma deste regimento interno;

SUBSEÇÃO I
DA REMUNERAÇÃO
Art. 24. Os Vereadores farão jus a um subsídio mensal condigno, fixado pela 

Câmara Municipal no final da Legislatura para vigorar naquela que lhe é subsequen-
te, com observância da Lei Orgânica do Município e da Constituição Federal.

Art. 25. Caberá à Mesa Diretora propor Projeto de Resolução, dispondo so-
bre a remuneração dos Vereadores para a legislatura seguinte, até 30 (trinta) dias 
antes das eleições, sem prejuízo da iniciativa de qualquer Vereador na matéria. 

§ 1º - Caso não haja aprovação do ato fixador da remuneração dos vereado-
res, até 15 (quinze) dias antes das eleições para vereador, a matéria será incluída na 
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação sobre os demais assuntos até que se 
conclua a votação. 

§ 2º - A ausência da fixação do subsídio dos Vereadores, nos termos do pará-
grafo anterior, implica na continuidade da vigência da Resolução fixadora da remu-
neração para a Legislatura anterior.

§ 3º - A remuneração dos Vereadores será atualizada por ato da Mesa, no 
curso da legislatura, sempre que ocorrer alteração do índice utilizado como base de 
cálculo, devendo o ato respectivo ser instruído com cópia autentica da publicação 
oficial daquele índice. 

Art. 26. A remuneração dos Vereadores não poderá ser superior aos valores 
percebidos como remuneração em espécie, pelo Prefeito. 

Art. 27. A remuneração dos Vereadores sofrerá descontos proporcionais ao 
número de sessões realizadas no respectivo mês, quando ocorrer falta injustificada.

Parágrafo único. Para efeito de justificação das faltas, consideram-se moti-
vos justos a doença, nojo ou gala, dentre outros previstos pelo art. 200, §7º, devendo 
o requerimento de justificativa ser dirigido ao Presidente da Câmara para eventual 
abono das faltas. 

Art. 28. O Vereador que até 90 (noventa) dias antes do término de seu man-
dato não apresentar ao Presidente da Câmara declaração de bens atualizada não per-
ceberá a correspondente remuneração. 

Art. 29. Não será subvencionada viagem de Vereador ao Exterior, salvo 
quando, houver concessão de licença pela Câmara para o desempenho de missões de 
caráter cultural ou de interesse do Município.

SUBSEÇÃO II
DAS LICENÇAS
Art. 30. O Vereador poderá licenciar-se do cargo, sem perder o mandato nem 

o cargo que detiver na Mesa Diretora: 
I - por doença grave, devidamente comprovada por atestado médico; 
II - para desempenhar missões de caráter cultural ou de interesse do Muni-

cípio; 
III - para tratar de interesses particulares, por prazo determinado, nunca in-

ferior a 30 (trinta) dias nem superior a 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa 
não podendo reassumir o exercício do mandato antes do término da licença; 

IV - em razão de adoção, maternidade ou paternidade, conforme dispuser a 
Lei; 

V - para ser investido na função de Ministro de Estado, Secretário de Estado 
Secretário Municipal ou cargo equivalente. 

§ 1º. Para fins de remuneração, considerar-se-á como em exercício o Verea-
dor licenciado nos termos dos incisos I, II e IV deste artigo, sendo que o orçamento 
legislativo só arcará com a licença por moléstia até o 15º dia, ficando os dias poste-
riores a cargo do regime previdenciário.

§ 2º. O Vereador investido nos cargos previstos pelo inciso V considerar-se-á 
automaticamente licenciado, podendo optar pela sua remuneração. 

§ 3º. O suplente de Vereador, para licenciar-se, deve ter assumido e estar no 
exercício do mandato. 

§ 4º. No caso de inciso I, a licença será por prazo determinado, prescrito por 
médico. 

 Art. 31. O requerimento de licença de Vereador, deverá ser fundamentado e 
dirigido à Mesa Diretora, que analisando o pedido decidirá sobre o deferimento ou 

indeferimento da licença solicitada. 
§ 1º - Encontrando-se o Vereador impossibilitado, física ou mentalmente, de 

subscrever requerimento de licença para tratamento de saúde, a iniciativa caberá ao 
Líder ou a qualquer Vereador de sua bancada. 

§2º - É facultado ao Vereador prorrogar seu período de licença, através de 
novo requerimento, atendidos os requisitos do art. 30.

Art. 32. Em caso de incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de 
interdição, será o Vereador suspenso do exercício do mandato, sem perda da remu-
neração, enquanto durarem os seus efeitos. 

Parágrafo Único - A suspensão do mandato, neste caso será declarada pelo 
Presidente na primeira sessão que se seguir ao conhecimento da sentença de inter-
dição. 

SUBSEÇÃO III
DO USO DA PALAVRA
Art. 33. Durante as sessões, o Vereador poderá usar da palavra: 
I – apresentar proposições;
II – fazer comunicação ou versar assuntos diversos de sua livre escolha, à 

hora do Expediente e da Explicação Pessoal;
III – discutir proposições;
IV - para apartear; 
V -  para declarar voto; 
VI - para apresentar ou reiterar requerimento;
VII – encaminhar a votação;
VIII – levantar questão de ordem;
IX – fazer reclamação;
X – contestar, a juízo do Presidente, acusação pessoal à própria conduta, 

feita durante os debates, ou contradizer o que lhe for indevidamente atribuído como 
opinião pessoal, promovendo sua defesa pessoal.

Art. 34. O uso da palavra será regulado pelas seguintes normas:
I - qualquer Vereador, com exceção do Presidente no exercício da Presidên-

cia, falará de pé e somente quando enfermo poderá obter permissão para falar sen-
tado; 

II - o orador deverá falar da Tribuna, exceto nos casos em que o Presidente 
permitir o contrário; 

III - a nenhum Vereador será permitido falar sem pedir a palavra e sem que 
o Presidente a conceda e, somente após essa concessão, a taquigrafia iniciará o apa-
nhamento do discurso;

IV - com exceção do aparte, nenhum Vereador poderá interromper o orador 
que estiver na Tribuna, assim considerado o Vereador ao qual o Presidente já tenha 
concedido a palavra; 

V - se o Vereador pretender falar ou permanecer na Tribuna de forma antir-
regimental, o Presidente adverti-lo-á e se, apesar da advertência, o Vereador insistir 
em falar, o Presidente dará o seu discurso por encerrado;

VI - sempre que o Presidente der por finalizado o discurso, os taquígrafos 
deixarão de registrá-lo, podendo, também, o som ser desligado;

VI - se, apesar da advertência e do convite, o Vereador insistir em falar, o 
Presidente dará seu discurso por terminado; 

VII - persistindo a insistência do Vereador em falar e em perturbar a ordem 
ou o andamento regimental da sessão, o Presidente convidá-lo-á a retirar-se do re-
cinto e poderá, conforme a gravidade do fato, promover a aplicação das sanções 
previstas neste Regimento e no Código de Ética e Decoro Parlamentar;

VIII - o Vereador, ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente, ou aos Vereadores 
podendo também referir-se a visitantes presentes; 

IX - referindo-se em discurso a outro Vereador, o orador deverá preceder seu 
nome do tratamento “Senhor” ou “Vereador”; 

X - dirigindo-se a qualquer de seus pares, o Vereador dar-lhe-á o tratamento 
“Excelência”, “Nobre Colega” ou “Nobre Vereador”; 

XI - nenhum Vereador poderá referir-se a seus pares e, de modo geral, a qual-
quer representante do Poder Público, de forma descortês ou injuriosa. 

Art. 35. O tempo de que dispõe o Vereador para uso da palavra é assim fi-
xado: 

I - 2 (duas) horas para defesa em processo de cassação de mandato; 
II - 10 (dez) minutos para: 
a) discussão de vetos; 
b) discussão de projetos; 
c) discussão de parecer da Comissão Processante no processo de destituição 

de membros da Mesa, pelo relator e pelo denunciado; 
d) explicação, defesa pessoal; 
e) discussão de requerimento; 
f) discussão de redação final; 
g) discussão de indicações, quando sujeitas à deliberação; 
h) discussão de moções;
i) discussão de pareceres, ressalvando o prazo assegurado ao denunciado e ao 

relator no processo de destituição de membros da Mesa; 
j) acusações ou defesa no processo de cassação do Prefeito e Vereadores;
III - 5 (cinco) minutos: 
a) apresentação de requerimento de retificação da ata; 
b) apresentação de requerimento de invalidação da ata, quando da sua im-

pugnação; 
c) encaminhamento de votação; 
d) questão de ordem; 
IV – 1 (um) minuto para apartear. 
Parágrafo único. O tempo de que dispõe o Vereador será controlado pelo 

Primeiro Secretário, para conhecimento do Presidente e, se houver interrupção de 
seu discurso, exceto por aparte concedido, o prazo concedido não será computado 
no tempo que lhe cabe. 

Art. 36. A Questão de ordem é toda manifestação do Vereador em Plenário, 
feita em qualquer fase da Sessão, para reclamar contra o não cumprimento da for-
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malidade regimental ou para suscitar dúvidas quanto à interpretação do Regimento. 
§ 1º - O Vereador deverá pedir a palavra “pela ordem” e formular a questão 

de ordem ou submetê-la ao Plenário quando omisso o regimento. 
§2º - Cabe ao Vereador recurso da decisão do Presidente, que será enca-

minhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cujo parecer, em forma 
de Projeto de Resolução, será submetido ao Plenário, nos termos deste Regimento. 

Seção II
DOS DEVERES
Art. 37. São deveres do Vereador, além de outros previstos na legislação 

vigente: 
I - respeitar, defender e cumprir as Constituições Federal e Estadual, a Lei 

Orgânica Municipal e demais Leis; 
II - agir com respeito ao Executivo e ao Legislativo, colaborando para o bom 

desempenho de cada um desses Poderes; 
III - usar de suas prerrogativas exclusivamente para atender ao interesse pú-

blico; 
IV - obedecer às normas regimentais; 
V - residir no Município salvo quando o Distrito em que resida for emanci-

pado durante o exercício do mandato; 
VI - representar a comunidade, comparecendo convenientemente trajado, à 

hora regimental, nos dias designados, para a abertura das Sessões, nelas permane-
cendo até o seu término; 

VII - participar dos trabalhos do Plenário e comparecer às reuniões das Co-
missões Permanentes ou Temporárias, das quais seja integrante, prestando infor-
mações, emitindo pareceres nos processos que lhe forem distribuídos, sempre com 
observância dos prazos regimentais; 

VIII - votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara, salvo quan-
do tiver, ele próprio ou parente afim ou consanguíneo até terceiro grau, interesse 
manifesto na deliberação, sob pena de nulidade da votação quando seu voto for 
decisivo; 

IX - desempenhar os encargos que lhe forem atribuídos, salvo motivo justo 
alegado perante a Presidência ou à Mesa, conforme o caso; 

X - propor à Câmara todas as medidas que julgar convenientes aos interesses 
do Município e à segurança e bem-estar da comunidade, bem como impugnar as que 
lhe pareçam contrárias ao interesse público; 

XI - comunicar suas faltas ou ausências, quando tiver motivo justo para dei-
xar de comparecer às sessões plenárias ou às reuniões das comissões; 

XII - observar as proibições e as incompatibilidades do exercício da vere-
ança;

XIII - desincompatibilizar-se e fazer declaração pública de bens, no ato da 
posse e ao término do mandato. 

 Art. 38. A Presidência da Câmara compete zelar pelo cumprimento dos de-
veres, bem como tomar as providências necessárias à defesa dos direitos dos Verea-
dores, quando no exercício do mandato. 

Art. 39. Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto da Câmara, excesso 
que deva ser reprimido, o Presidente conhecerá do fato e tomará as seguintes provi-
dências, conforme sua gravidade: 

I - advertência pessoal; 
II - advertência em Plenário; 
III - cassação da palavra; 
IV - determinação para retirar-se do Plenário; 
V - proposta de sessão secreta para que a Câmara discuta a respeito, que 

deverá ser aprovada por 2/3 (dois terços) dos seus membros; 
VI - denúncia para a cassação do mandato, por falta de decoro parlamentar. 
Parágrafo Único. Para a manutenção da ordem no recinto, o Presidente pode-

rá solicitar a força policial se necessária. 

Seção III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS VEREADORES
Art. 40. Caberá ao Vereador, uma vez empossado:
I – integrar o Plenário e as comissões, tomar parte nas sessões e reuniões, 

votar e ser votado;
II – oferecer proposição, discutir e deliberar sobre matéria em tramitação;
III – encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, pedidos escritos de in-

formação ou providências;
IV – usar da palavra, nos termos deste Regimento Interno;
V – concorrer aos cargos da mesa e das Comissões Permanentes ou tempo-

rárias;
VI – votar na eleição e destituição da Mesa e das Comissões Permanentes;
VII – examinar documentos existentes no arquivo;
VIII – requisitar das autoridades, por intermédio da Mesa Diretora ou direta-

mente, providências para garantia de suas funções institucionais;
IX – utilizar-se dos serviços administrativos da Câmara Municipal, para fins 

relacionados com o exercício do mandato;
X – retirar, mediante recibo, documentos do arquivo ou livros da biblioteca, 

para deles utilizar-se em reunião do Plenário ou de comissão;
XI – ter acesso às informações necessárias à fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial do Município de Leme e das entidades da 
administração direta e indireta;

XII – ter livre acesso, durante os horários de expediente, aos órgãos da 
administração direta e indireta do Município de Leme, mesmo sem prévio aviso, 
sendo-lhe devidas todas as informações necessárias, inclusive cópias de qualquer 
documento administrativo não submetido a sigilo legal;

XIII – solicitar, por intermédio da Mesa Diretora, auditoria e inspeção do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
XIV – promover a audiência pública, nos casos deste regimento interno.

Seção IV
DAS VEDAÇÕES
Art. 41. Os Vereadores Municipais não poderão:
I – desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autar-

quia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de 
que sejam demissíveis ad nutum nas entidades constantes da alínea anterior;

II – desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 
referidas no inciso I, alínea a;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se 
refere o inciso I, alínea a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Art. 42. Ao Vereador Municipal que, na data da posse, seja servidor público 

federal, estadual ou municipal aplicam-se as seguintes normas: 
I - havendo compatibilidade de horários: 
a) exercerá o cargo, emprego ou função juntamente com o mandato; 
b) perceberá, cumulativamente os vencimentos do cargo, emprego ou fun-

ção, com a remuneração do mandato; 
II - não havendo compatibilidade de horários: 
a) será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela 

sua remuneração; 
b) seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

a promoção por merecimento; 
c) para efeito de benefício previdenciário os valores serão determinados 

como se no exercício estivesse, na forma do art. 38, incisos III, IV e V da Consti-
tuição Federal.

Parágrafo único. Haverá incompatibilidade de horário ainda que o horário 
normal e regular de trabalho do servidor na repartição coincidam apenas em parte 
com o da vereança nos dias de Sessão da Câmara Municipal. 

CAPÍTULO III
DO DECORO PARLAMENTAR
Art. 43. O Vereador que descumprir os deveres inerentes a seu mandato ou 

praticar ato que afete a sua dignidade, estará sujeito ao processo e às medidas disci-
plinares previstas neste Regimento e no Código de Ética e Decoro Parlamentar que 
poderá definir outras infrações e penalidades, além das seguintes: 

I - censura; 
II - perda temporária do exercício do mandato, não excedente a 30 (trinta) 

dias; 
III - perda do mandato. 
§1º - Considera-se atentatório ao decoro parlamentar usar, em discurso ou 

proposição, expressões que configurem crimes contra a honra ou contenham incita-
mentos à prática de crimes. 

§2º - É incompatível com o decoro Parlamentar: 
I - o abuso das prerrogativas inerentes ao mandato; 
II - a percepção de vantagens indevidas; 
III - a prática de irregularidades no desempenho do mandato ou de encargos 

dele decorrentes. 
Art. 44. A censura poderá ser verbal ou escrita. 
§1º - A censura verbal será aplicada em sessão, pelo Presidente da Câmara ou 

de Comissão, no âmbito desta, ou por quem o substituir, ao Vereador que: 
I - inobservar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato ou 

os preceitos deste Regimento; 
II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências 

da Câmara; 
III - perturbar a ordem das sessões ou das reuniões de Comissão. 
§ 2º - A censura escrita será imposta pela Mesa, ao Vereador que: 
I - usar, em discurso ou proposição, expressões atentatórias ao decoro par-

lamentar; 
II - praticar ofensas físicas ou morais, na sede da Câmara, ou desacatar, por 

atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou Comissão ou os respectivos Presi-
dentes. 

Art. 45. Considera-se incurso na sanção de perda temporária do exercício do 
mandato, por falta de decoro parlamentar, o Vereador que: 

  I – reiniciar nas hipóteses previstas no artigo anterior 
  II – praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos regimentais; 
III – revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara ou comissão 

haja resolvido manter secretos; 
IV – revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado de que 

tenha tido conhecimento na forma regimental. 
Parágrafo único – A penalidade prevista neste artigo será aplicada pelo ple-

nário por maioria absoluta e voto aberto, assegurado ao infrator o direito de ampla 
defesa. 

Art. 46. - Quando no curso de uma discussão, um Vereador for acusado de 
ato que ofenda a sua honorabilidade, poderá solicitar ao Presidente da Câmara ou de 
comissão que mande apurar a veracidade da argüição e o cabimento de censura ao 
ofensor, no caso de improcedência da acusação. 

CAPÍTULO V
DA VACÂNCIA
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Art. 47. As vagas na Câmara Municipal verificar-se-ão em caso de extinção 
do mandato.

Art. 48. Extingue-se o mandato do Vereador e assim será declarado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, quando: 

I - ocorrer falecimento, renúncia por escrito, condenação por crime funcional 
ou eleitoral, perda ou suspensão dos direitos políticos; 

II - incidir nos impedimentos para o exercício do mandato e não se desin-
compatibilizar até a posse e, nos casos supervenientes no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento de notificação para isso promovida pelo Presidente da Câ-
mara Municipal; 

III - deixar de comparecer, sem que seja licenciado ou autorizado pela Câ-
mara em missão fora do Município ou ainda, por motivo de doença comprovada, a 
um terço (1/3) ou mais das Sessões da Câmara, exceto às Extraordinárias e Solenes, 
realizadas dentro do ano legislativo; 

IV - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do 
prazo estabelecido; 

V - quando o Presidente da Câmara, não substituir ou suceder o Prefeito nos 
casos de impedimento ou de vaga. 

Parágrafo Único - Na hipótese do inciso V, a declaração de extinção caberá 
ao Vice-Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 49. Ao Presidente da Câmara compete declarar a extinção do mandato. 
§1º. A extinção do mandato torna-se efetiva pela declaração do ato ou fato 

extintivo pela Presidência, comunicada ao Plenário e inserida na ata, na primeira 
sessão após sua ocorrência e comprovação. 

§2º. Efetivada a extinção, o Presidente convocará imediatamente o respec-
tivo Suplente. 

§3º. O Presidente que deixar de declarar a extinção ficará sujeito às sanções 
de perda do cargo e proibição de nova eleição para cargo da mesa durante a legis-
latura. 

 §4º. Se o Presidente se omitir nas providências consignadas no §1º, o Su-
plente de Vereador interessado poderá requerer a declaração da extinção do mandato. 

 Art. 50. Considera-se formalizada a renúncia e, por conseguinte, como tendo 
produzido todos os seus efeitos para fins de extinção do mandato, quando protocola-
da na Secretaria Administrativa da Câmara. 

Parágrafo Único - A renúncia se torna irretratável após sua comunicação ao 
Plenário. 

 Art. 51 - A extinção do mandato em virtude de faltas às sessões obedecerá 
ao seguinte procedimento; 

I - Constatado que o Vereador incidiu no número de faltas previsto no inciso 
III do art. 48, o Presidente comunicar-lhe-á este fato por escrito e, sempre que pos-
sível, pessoalmente, a fim de que apresente a defesa que tiver, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

II - findo esse prazo, apresentada a defesa, ao Presidente compete deliberar 
à respeito; 

III - não apresentada a defesa no prazo previsto ou julgada improcedente, o 
Presidente declarará extinto o mandato, na primeira sessão subseqüente. 

§1º - Para os efeitos deste artigo computa-se a ausência dos vereadores mes-
mo que a sessão não se realize por falta de “quorum”, excetuado somente aqueles 
que compareceram e assinarem o respectivo livro de presença. 

§2º - Considera-se não comparecimento, quando o Vereador não assinar o 
livro de presença ou, tendo-o assinado, não participar de todos os trabalhos do Ple-
nário. 

Art. 52 - Para os casos de impedimentos supervenientes à posse observar-
se-á o seguinte procedimento; 

I - O Presidente da Câmara notificará, por escrito, o Vereador impedido, a fim 
de que comprove a sua desincompatibilização no prazo de 15 (quinze) dias; 

II - findo esse prazo, sem restar comprovada a desincompatibilização, o Pre-
sidente declarará a extinção do mandato; 

III - o extrato da ata da sessão em que for declarada a extinção do Mandato 
será publicada na imprensa oficial do Município. 

CAPÍTULO VI
DA SUBSTITUIÇÃO DO VEREADOR E DA CONVOCAÇÃO DE SU-

PLENTE
Art. 53. O Suplente de Vereador sucederá o titular no caso de vaga e o subs-

tituirá nos casos de impedimento. 
Art. 54. O Suplente de Vereador, quando no exercício do mandato, tem os 

mesmos direitos, prerrogativas, deveres e obrigações do Vereador e como tal deve 
ser considerado.

Parágrafo Único. O suplente de vereador convocado somente poderá ser elei-
to para cargo da Mesa Diretora quando não seja possível preenchê-lo de outro modo. 

Art. 55. Quando convocado o Suplente deverá tomar posse no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da convocação, salvo motivo justo aceito pela Câma-
ra, quando o prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

Parágrafo Único - Enquanto não ocorrer a posse do suplente, o “quorum” 
será calculado em função dos Vereadores remanescentes. 

Art. 56. A Mesa Diretora convocará, no prazo de quarenta e oito horas, o 
Suplente de Vereador, nos casos de:

I – ocorrência de vaga (art. 47 e 48);
II – investidura do titular nas funções definidas no art. 30, inciso V;
III – licença para tratamento de saúde do titular, desde que o prazo original 

seja superior a 30 (trinta), vedada a soma de períodos para esse efeito, estendendo-se 
a convocação por todo o período da licença e de suas prorrogações.

Art. 57. Para reassumir o mandato, o Vereador afastado deverá formalizar 
sua intenção à Mesa Diretora, que dará ciência ao Suplente ocupante do cargo.

Art. 58.  A substituição do titular, suspenso do exercício do mandato, pelo 
respectivo Suplente, dar-se-á até o final da suspensão. 

Art. 59. Na falta de Suplente o Presidente da Câmara comunicará o fato, 

dentro de 48 (quarenta e oito) horas, diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral. 

CAPÍTULO VII
DAS LIDERANÇAS E DOS BLOCOS PARLAMENTARES
Art. 60. Líder é o Vereador escolhido por seus pares para falar em nome da 

bancada de seu partido ou bloco parlamentar.
§ 1º A escolha do Líder será comunicada à Mesa Diretora no início de cada 

sessão legislativa ordinária ou após a criação do bloco parlamentar, em documento 
subscrito pela maioria absoluta dos integrantes da bancada ou representação, que 
poderá, a qualquer tempo, substituí-lo.

§ 2º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um para três 
Vereadores que constituam sua bancada, facultada a indicação de um como primeiro 
Vice-Líder.

§ 3º. Os líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 
indicação venha a ser feita pela respectiva representação, sendo substituídos em suas 
faltas, licenças ou impedimentos, pelos Vice-Líderes, até nova Sessão Legislativa. 

§4º. O Partido com bancada de apenas um Vereador não terá liderança, mas 
poderá indicar o mesmo para expressar a posição do Partido, quando da votação de 
proposituras, ou para fazer uso da palavra, por cinco minutos, durante o período 
destinado às comunicações de liderança. 

§5º - O Vereador a que se refere o parágrafo 4º, deste artigo, gozará de todas 
as qualidades e das prerrogativas a que os Líderes tenham direito. 

§6º O Prefeito, por meio de mensagem dirigida à Mesa Diretora, pode indicar 
um Líder e um Vice-Líder entre os Vereadores como seus representantes junto à 
Câmara Municipal.

§7º O Líder do Governo terá as prerrogativas e restrições regimentais con-
feridas aos Líderes de partido ou bloco parlamentar, salvo o estabelecido no art. 61, 
inciso II.

§8º O Vice-Líder do Governo tem as prerrogativas e as restrições regimen-
tais conferidas ao Líder do Governo, de que trata o § 7º, em caso de ausência e por 
delegação deste. 

Art. 61. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 
prerrogativas:

I – fazer uso da palavra, nos casos previstos neste Regimento Interno;
II – indicar à Mesa Diretora os membros da bancada para comporem comis-

sões de qualquer natureza e, a qualquer tempo, substituí-los;
III – tomar parte nas reuniões do Colégio de Líderes;
IV – encaminhar, por tempo não superior a um minuto, a votação de qualquer 

proposição sujeita à deliberação do Plenário.
 V - em qualquer momento da Sessão, usar da palavra para tratar de assun-

to que, por sua relevância e urgência, interesse ao conhecimento da Câmara, salvo 
quando se estiver procedendo à votação ou houver orador na Tribuna; 

 VI – usar o tempo de que dispõe o seu liderado no expediente, quando au-
sente, sendo-lhe vedada, entretanto, a cessão deste tempo.

§1º. No caso do inciso VI deste artigo poderá o Líder, se por motivo ponde-
rável não lhe for possível ocupar pessoalmente a tribuna, transferir a palavra a um 
dos seus liderados. 

§2º. O líder ou o orador por ele indicado que usar da faculdade estabelecida 
no inciso VI deste artigo não poderá falar por prazo superior a dez minutos. 

Art. 62. As representações de dois ou mais partidos, por deliberação das res-
pectivas bancadas, poderão constituir bloco parlamentar sob liderança comum.

§ 1º O bloco parlamentar terá, no que couber, o tratamento dispensado por 
este Regimento a organizações partidárias com representação na Casa.

§ 2º Os partidos que se coligarem em bloco parlamentar perdem o direito 
à liderança própria e, por conseguinte, às atribuições e prerrogativas regimentais.

§ 3º O bloco parlamentar será composto de, no mínimo, três Vereadores.
§ 4º Se o desligamento de Vereador de uma bancada implicar redução do 

número fixado no parágrafo anterior, extingue-se o bloco parlamentar.
§ 5º O bloco parlamentar tem existência circunscrita à legislatura, devendo o 

ato de sua criação e as alterações posteriores ser apresentados à Mesa Diretora para 
registro e publicação.

§ 6º O partido político integrante de um bloco parlamentar não poderá fazer 
parte de outro, concomitantemente.

§ 7º O vereador sem filiação partidária pode integrar bloco parlamentar, des-
de que essa condição não ultrapasse 1 ano. 

CAPÍTULO VIII
DO COLÉGIO DE LÍDERES
Art. 63. O colégio de líderes é constituído pelos líderes dos partidos políti-

cos, dos blocos parlamentares e do Governo.
Art. 64. Sempre que possível, as deliberações do Colégio de Líderes serão 

tomadas mediante consenso entre seus integrantes ou, na falta deste, prevalecerá o 
critério da maioria, calculando-se o voto dos Líderes em função da expressão numé-
rica de cada bancada.

Parágrafo único. Os líderes de partido político que participem de bloco par-
lamentar têm direito a voz no colégio de líderes, mas não a voto.

Art. 65. Compete ao Colégio de Líderes:
I – deliberar sobre assuntos levados à sua consideração:
a) pelo Plenário;
b) pela Mesa Diretora;
c) por comissão;
d) por qualquer Vereador;
II – elaborar a agenda mensal.
Art. 66. As reuniões do Colégio de Líderes poderão ser convocadas pelo 
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Presidente ou por proposta de qualquer de seus membros.

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DO PLENÁRIO
Art. 67. Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal, 

constituído pela reunião de Vereadores em exercício, em local, forma e número es-
tabelecido neste Regimento. 

§1º. O local é, em regra, o recinto de sua sede, considerando-se nulas as 
sessões que se realizarem fora dela, salvo se tratar de sessão solene ou por motivo 
de interesse público devidamente justificado, oportunidades em que as reuniões da 
Câmara de Vereadores poderão ser realizadas em outro recinto, designado em ato da 
Mesa e publicado, no mínimo, três dias antes da reunião. 

§2º. A forma legal para deliberar é através da instalação de sessões, regida 
pelos dispositivos referentes à matéria, estatuídos em lei ou neste Regimento. 

§3. Quórum é o número determinado em Lei ou neste Regimento, para a 
abertura, instalação e realização válida das sessões e para as deliberações. 

Art. 68. As deliberações do Plenário serão tomadas por: 
a) maioria simples, representada pelo maior resultado de votação, dentre os 

presentes à reunião; 
b) maioria absoluta, que compreende mais da metade dos membros da Câ-

mara Municipal;
c) maioria qualificada, que atinge ou ultrapassa dois terços dos membros da 

Câmara. 
Art. 69. O Plenário deliberará por maioria absoluta sobre: 
I – matéria tributária; 
II – Código de Obras e Edificações e outros códigos; 
III – Estatuto dos Servidores Municipais e Estatuto do Magistério; 
IV – criação de cargos, funções e empregos da administração direta, autár-

quica e fundacional, bem como sua remuneração; 
V – concessão de serviços públicos; 
VI - concessão de direito real de uso; 
VII – alienação de bens imóveis; 
VIII - autorização para obtenção de empréstimo de particular, inclusive para 

as autarquias, fundações e demais entidades controladoras pelo Poder Público; 
IX – lei de diretrizes orçamentais, plano plurianual e lei orçamentária anual; 
X – aquisição de bens imóveis por doação com encargo; 
XI - criação, organização e suspensão de distritos e subdistritos, e divisão do 

território do Município em áreas administrativas; 
XII – criação, estruturação e atribuições das Secretarias, subprefeituras, con-

selho de representantes e dos órgãos da administração pública; 
XIII - realização de operações de crédito para abertura de créditos, adicio-

nais, suplementares ou especiais com finalidade precisa; 
XIV – rejeição de veto; 
XV – regimento interno da Câmara Municipal; 
XVI – alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 
XVII – isenções de impostos municipais; 
XVIII – todo e qualquer tipo de anistia; 
XIX – acolhimento de denúncia contra Vereador; 
XX – zoneamento urbano; 
XXI – plano diretor; 
XXII – admissão de acusação contra o Prefeito. 
Art. 70. O Plenário deliberará por maioria qualificada sobre: 
I – rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas; 
II – destituição dos membros da Mesa; 
III – emendas à Lei Orgânica; 
IV – aprovação de sessão secreta; 
V – perda de mandato do Prefeito; 
VI – perda de mandato de Vereador. 
Art. 71. As Leis ordinárias serão aprovadas pela maioria simples dos mem-

bros da Câmara. 

CAPÍTULO II
DA MESA DIRETORA
Seção I
Das Reuniões
Art. 72. A Mesa Diretora reunir-se-á ordinariamente, uma vez por quinzena, 

em dia, horário e local previamente acertados entre os seus membros e, extraordina-
riamente, quando convocada por seu Presidente ou pela maioria de seus membros. 

§ 1º As deliberações da Mesa Diretora serão tomadas pela maioria de seus 
membros, e as atas e os atos delas decorrentes, após a assinatura, serão publicados 
na Imprensa Oficial.

§ 2º Todos os membros da Mesa Diretora serão previamente comunicados de 
reunião convocada extraordinariamente.

§ 3º Os Suplentes de Secretário poderão participar de todas as reuniões da 
Mesa Diretora com direito a voz e, quando em substituição a membro titular, com 
direito a voto.

Art. 73. Perderá o cargo o membro da Mesa que deixar de comparecer a 
cinco reuniões ordinárias consecutivas, sem causa justificada. 

Art. 74. Os membros da Mesa não ficarão impedidos de fazer parte das lide-
ranças partidárias. 

 Art. 75. É vedado ao membro da mesa diretora presidir a sessão durante a 
discussão e votação de matéria de sua autoria. 

Seção II
Das Atribuições da Mesa Diretora
Art. 76. À Mesa Diretora incumbe a direção dos trabalhos legislativos e dos 

serviços administrativos da Câmara Municipal.
§ 1º Na direção dos trabalhos legislativos, cabe à Mesa Diretora, sem prejuí-

zo de outras atribuições estabelecidas em lei ou em resolução específica:
I – convocar sessão legislativa extraordinária, nos casos tipificados no art. 8º, 

§ 3º e §4º da Lei Orgânica do Município de Leme;
II – tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legisla-

tivos;
III – iniciar o processo legislativo quando a matéria for de sua competência, 

especialmente quanto ao interesse local do Município, na forma do art. 30 da Cons-
tituição Federal e do art. 22 da Lei Orgânica do Município de Leme;

IV – emitir parecer sobre matéria regimental e administração interna da Câ-
mara Municipal, quando a proposição não for de sua autoria;

V – propor projeto de decreto legislativo dispondo sobre:
a) Licença do Prefeito para afastamento do cargo;
b) Autorização ao Prefeito para ausentar-se do Município por mais de 15 

(quinze dias)
VI - propor projeto de resolução dispondo sobre:
a) organização da Câmara, seu funcionamento, polícia, criação, transfor-

mação ou extinção dos cargos, empregos ou funções de seus serviços e fixação da 
respectiva remuneração, observada os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

b) fixação do subsídio dos Vereadores para a Legislatura subsequente, sem 
prejuízo da iniciativa de qualquer Vereador na matéria.

VII – promulgar emendas à Lei Orgânica do Município;
VIII – propor ação de inconstitucionalidade, por iniciativa própria ou a re-

querimento de Vereador ou de comissão;
IX – determinar arquivamento de relatório ou parecer de comissão especial 

ou de inquérito que não haja concluído com apresentação de projeto ou não solicite 
providências;

X – requisitar auditorias e inspeções do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo sobre atos sujeitos à sua fiscalização;

XI – dar conhecimento à Câmara Municipal, na última sessão do ano, da re-
senha dos trabalhos realizados e fixar diretrizes para a divulgação destas atividades;

XII – propor a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda men-
sal, ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;

XIII – receber representações, denúncias ou notícias de infração ao Código 
de Ética e Decoro Parlamentar contra Vereador, oferecidas pelo Corregedor, por par-
lamentar, por comissão permanente, por qualquer cidadão ou por entidades represen-
tativas da sociedade civil.

§ 2º Na direção dos serviços administrativos, incumbe especialmente à Mesa 
Diretora:

I – promover ou adotar, em virtude de decisão judicial, as providências de 
sua alçada ou de competência da Câmara Municipal relativas ao cumprimento de 
mandado de injunção ou suspensão de lei ou ato normativo com ilegalidade origi-
nária;

II – adotar as providências cabíveis, por solicitação do interessado, para a de-
fesa judicial e extrajudicial de Vereador contra ameaça ou prática de ato atentatório 
ao livre exercício e às prerrogativas constitucionais e legais do mandato parlamentar;

III – adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislati-
vo e resguardar o seu conceito perante a comunidade.

IV – determinar o desconto, nos vencimentos dos Parlamentares, proporcio-
nal às ausências injustificadas às sessões ordinárias;

V - atualizar, mediante ato, a remuneração dos Vereadores, nas épocas e se-
gundo os critérios estabelecidos no ato fixador; 

VI – conceder licença ao Vereador, nos termos deste Regimento Interno;
VII - declarar a perda de mandato de Vereador, nos termos do artigo 19, da 

Lei Orgânica Municipal; 
VIII – apresentar à Câmara Municipal, na sessão de encerramento do ano le-

gislativo, relatório dos trabalhos administrativos e legislativos realizados, precedido 
de resumo sobre o seu desempenho;

IX – aprovar a proposta orçamentária da Câmara Municipal e encaminhá-la 
ao Prefeito, até 15 de setembro, para ser incluída na proposta do Município, e, fazer, 
mediante ato, a discriminação analítica das dotações respectivas, bem como alterá
-las, quando necessário;

X - suplementar, mediante ato próprio, as dotações orçamentárias da Câ-
mara, observado o limite da autorização constante de lei orçamentária, desde que 
os recursos para sua cobertura sejam provenientes de anulação total ou parcial de 
suas dotações; 

XI - devolver à Fazenda Municipal, até o dia 31 de dezembro, o saldo de 
numerário que lhe foi liberado durante o exercício; 

XII - enviar ao Prefeito, até o dia 1º de março, as contas do exercício anterior;
XIII – estabelecer as diretrizes para a celebração de contratos, convênios, 

acordos, ajustes e instrumentos congêneres;
XIV – examinar a prestação de contas da administração da Câmara Munici-

pal a ser remetida ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
XV – julgar, em última instância, recursos contra atos administrativos prati-

cados por seus próprios membros ou por dirigentes de órgãos ou unidades da estru-
tura administrativa da Câmara Municipal;

XVI – decidir e encaminhar os pedidos de informações ao Prefeito e aos 
Secretários Municipais;

XVII - abrir, mediante ato, sindicância e processos administrativos e aplicar 
penalidades; 

XVIII - assinar os atos da Mesa. 
§1º. Os atos administrativos da Mesa serão numerados em ordem cronológi-

ca, com renovação e cada Legislatura. 
§2º - A recusa injustificada de assinatura dos atos da mesa, ensejará o proces-

so de destituição do membro faltoso. 
Art. 77. Compete, ainda, à Mesa Diretora:
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I - conferir a seus membros atribuições ou encargos referentes aos serviços 
legislativos ou administrativos da Câmara; 

II - designar, mediante ato, Vereadores para missão de representação da Câ-
mara Municipal, limitado em um Vereador para cada partido com assento à Casa; 

Seção III
Das Atribuições do Presidente
Art. 78. O Presidente é o representante da Câmara Municipal nas suas re-

lações externas, quando ela houver de se enunciar coletivamente, o regulador dos 
seus trabalhos administrativos e legislativos e o fiscal da ordem interna, conforme 
preleciona este Regimento.

Art. 79. São atribuições do Presidente da Câmara Municipal, além de outras 
expressas neste Regimento, ou que decorram da natureza de suas funções ou prer-
rogativas:

I – Quanto às sessões da Câmara Municipal:
a) convocar sessão legislativa extraordinária, nos casos previstos na Lei Or-

gânica;
b) comunicar a cada Vereador, por escrito, com antecedência mínima de 24 

horas, a convocação de sessões extraordinárias durante o período normal ou sessão 
legislativa extraordinária durante o recesso, quando a convocação ocorrer fora da 
sessão, sob pena de destituição. 

c) organizar a Ordem do Dia, pelo menos 48 horas antes de sessão respecti-
va, fazendo dela constar obrigatoriamente, com ou sem pareceres das Comissões e 
antes do término do prazo, os Projetos de Lei com prazo de apreciação, bem como 
os Projetos e o Veto de que tratam os artigos 64, parágrafo 2º e 66, parágrafo 6º, da 
Constituição Federal; 

d) convocar, abrir, presidir, prorrogar, suspender, levantar e encerrar as ses-
sões ordinárias, extraordinárias e solenes;

e) anunciar a Ordem do Dia, o número de Vereadores presentes e submeter à 
discussão e votação a matéria dela constante;

f) determinar a verificação de presença, em qualquer fase dos trabalhos, 
quando julgar necessário ou a pedido de Vereador;

g) manter a ordem e fazer observar este Regimento Interno;
h) fazer ler, pelo Primeiro-Secretário, a ata, o expediente e as comunicações 

feitas à Mesa;
i) decidir sobre os requerimentos que solicitem:
1) a palavra, a desistência dela ou a declaração de voto;
2) a permissão para falar sentado, ou dos microfones de Plenário;
3) leitura de qualquer matéria sujeita ao conhecimento do Plenário;
4) observância de disposição regimental;
5) discussão de proposição por partes;
6) votação destacada de emenda;
7) inversão dos itens de discussão e votação da Ordem do Dia;
8) retirada, pelo autor, de requerimento ou de proposição que não tenha rece-

bido parecer favorável de comissão;
9) verificação de votação;
10) informações sobre a ordem dos trabalhos, a agenda mensal ou a Ordem 

do Dia;
11) prorrogação de prazo para o orador na Tribuna;
12) requisição, juntada e desentranhamento de documentos;
13) preenchimento de lugar em comissão;
14) inclusão, na Ordem do Dia, de proposição com parecer e em condições 

regimentais de nela figurar;
15) prorrogação de prazo de comissão;
16) impedimento de Vereador para votar;
17) informações sobre os trabalhos, os atos da mesa, da Presidência e sobre 

a pauta da Ordem do Dia.
j) interromper ou advertir o orador que:
1) se desviar da questão;
2) incorrer nas infrações de que trata o Código de Ética e Decoro Parlamen-

tar, advertindo-o e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra;
3) fizer pronunciamento contendo propaganda de guerra, de ação de grupos 

armados, civis e militares, de preconceitos de raça, religião, sexo, cor, idade e de 
quaisquer outras formas de discriminação; ofensa ao Estado Democrático de Direito 
e ao pluralismo político ou à ordem constitucional;

k) determinar que não seja registrado discurso ou aparte pela taquigrafia, 
quando antirregimental ou conter divagações ou apartes estranhos ao assunto em 
discussão; 

l) autorizar o Vereador a falar da bancada; 
m) convidar, ouvido o Plenário, Vereador a retirar-se do recinto das sessões, 

quando perturbar a ordem;
n) alertar o orador quanto ao término do tempo a ele destinado;
o) decidir as questões de ordem e as reclamações, permitindo recurso, de 

ofício ou interposto por Vereador, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça;
p) submeter matéria à discussão e à votação;
q) estabelecer o ponto da questão que será objeto da votação;
r) tomar parte nas discussões e deliberações, deixando momentaneamente a 

Presidência, reassumindo-a somente após o encerramento da discussão da matéria;
s) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento, renúncia ou 

extinção de mandato de Vereador e convocar o Suplente de Vereador, ou comunicar 
ao Tribunal Regional Eleitoral a ocorrência de vaga, quando não haja Suplente a 
convocar;

t) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com previsão das pro-
posições a serem apreciadas no mês subsequente, para distribuição aos Vereadores;

u) designar relator de Plenário, quando as Comissões ainda não tiverem sido 
constituídas e nos demais casos previstos neste Regimento;

v) presidir a Sessão ou Sessões de eleição da Mesa do período seguinte;

II – quanto às proposições e matérias legislativas:
a) distribuir as proposições e processos às comissões;
b) devolver ao autor, de ofício ou mediante solicitação da Comissão de Cons-

tituição e Justiça, proposição que não atenda às exigências regimentais, legais ou 
constitucionais;

c) determinar a retirada de proposição constante ou não da Ordem do Dia, 
nos termos deste Regimento Interno;

d) determinar o arquivamento ou desarquivamento de proposições, nos ter-
mos regimentais; 

e) declarar prejudicada qualquer proposição que assim deva ser considerada, 
na conformidade regimental;

f) recusar o recebimento de substitutivos ou emendas que não sejam perti-
nentes à proposição inicial: 

g) promulgar resolução e decreto legislativo, bem como as leis com sanção 
tácita, ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário;

h) fazer publicar os atos da Mesa, da Presidência, Portarias, Resoluções e 
Decretos Legislativos, bem como as Leis por ele promulgadas; 

i) fazer publicar o inteiro teor de Projeto de Lei Complementar recebido, 
antes de remetê-lo às Comissões; 

j) votar nos seguintes casos: 
1. quando a matéria exigir, para sua aprovação, voto favorável de dois terços 

ou da maioria absoluta dos membros da Câmara; 
2. no caso de empate, nas votações simbólicas ou nominais. 
3. nos projetos de Lei Complementar. 
m) incluir na Ordem do Dia da primeira Sessão subsequente, sempre que 

tenha sido esgotado o prazo previsto para sua apreciação, os Projetos de Lei de 
iniciativa do Poder Executivo submetidos à urgência, e os vetos por este aposto 
observando o seguinte: 

1. em ambos os casos, ficarão sobrestadas as demais proposições até que se 
ultime a votação; 

2. a deliberação sobre os Projetos de Lei submetidos à urgência tem priorida-
de sobre a apreciação do Veto. 

n) apresentar proposição à consideração do Plenário, devendo afastar-se da 
presidência para discuti-la. 

o) suspender o prazo para pareceres das Comissões Permanentes, sempre que 
requerido pelo seu Presidente, devidamente justificado, seja para diligências ou para 
aguardar documentos ou informações solicitadas a qualquer outro órgão. 

p) assinar os autógrafos dos Projetos de Lei destinados à sanção e promulga-
ção pelo Chefe do Executivo. 

III – quanto às comissões:
a) designar e nomear os membros e Suplentes das comissões, à vista de indi-

cações partidárias ou de bloco parlamentar;
b) designar substituto eventual na ausência dos membros das comissões e de 

seus Suplentes, observada a indicação partidária ou de bloco parlamentar;
c) encaminhar processos às Comissões Permanentes e incluí-los na pauta; 
d) assegurar os meios de condições necessárias ao seu pleno funcionamento;
e) declarar a perda de lugar de membro das comissões que incidir no número 

de faltas injustificadas, previsto no art. 162, § 2º.
f) convidar o relator, ou o Presidente de comissão, a esclarecer o seu parecer;
g) convocar as comissões para a eleição dos respectivos Presidentes e Vi-

ce-Presidentes;
h) convocar e reunir, periodicamente, o Colégio de Líderes, a Mesa Diretora 

e os Presidentes das comissões permanentes, para avaliação dos trabalhos da Casa, 
exame das matérias em trâmite e adoção das providências necessárias ao bom anda-
mento das atividades legislativas;

i) criar Comissões Parlamentares de Inquérito; 
j) dar ciência ao Plenário do relatório apresentado por Comissão Parlamentar 

de Inquérito; 
k) remeter cópia de inteiro teor do relatório apresentado por Comissão Parla-

mentar de Inquérito, ao Prefeito, quando se tratar de fato relativo ao Poder Executi-
vo, e ao Ministério Público quando o relatório concluir pela existência de infração; 

l) criar Comissões temporárias e nomear seus os membros;
IV – quanto à Mesa:
a) presidir suas reuniões;
b) tomar parte nas discussões, deliberações e eleições da mesa, com direito 

a voto;
c) executar ou fazer executar as suas decisões, quando tal incumbência não 

seja atribuída a outro membro;
d) designar relator para as matérias que dependam de parecer;
V – quanto às publicações e divulgação:
a) determinar a divulgação das decisões do Plenário, das reuniões da Mesa e 

das comissões, encaminhando cópias ao órgão de comunicação da Câmara;
b) vedar a publicação de pronunciamentos proferidos com infringência das 

normas regimentais ou atentatórias ao decoro parlamentar;
c) resolver sobre a publicação de expedientes não oficiais na imprensa ofi-

cial;
d) determinar que as informações oficiais sejam publicadas por extenso, em 

resumo ou somente referidas na ata;
§ 1º Compete ainda ao Presidente da Câmara Municipal:
I – exercer o Governo do Município de Leme, nos termos do disposto na Lei 

Orgânica, substituindo o Prefeito ou sucedendo-o na falta deste e do Vice-Prefeito, 
completando se for o caso, o seu mandato ou até que se realizem novas eleições, nos 
termos da lei;

II – dar posse ao Prefeito, ao Vice-prefeito, aos Vereadores ou seus suplentes 
e declarar a extinção e vacância destes cargos, nos casos previstos em lei;

III - expedir Decreto Legislativo de cassação de mandato do Prefeito e Reso-
lução de cassação de mandato de Vereador; 

IV – zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela liberdade e 
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dignidade de seus membros, assegurando-lhes o devido respeito às prerrogativas 
inerentes ao mandato;

V – assinar correspondência destinada aos titulares dos Poderes da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; aos chefes de governo estrangeiro 
e seus representantes no Brasil; às assembléias estrangeiras e às autoridades judiciá-
rias, em assuntos pertinentes à Câmara Municipal;

VI – dirigir, com suprema autoridade, a polícia interna da Câmara Municipal 
e requisitar reforço policial, quando necessário;

VII – encaminhar a prestação de contas da administração da Câmara Munici-
pal a ser remetida ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

VIII – instaurar sindicância, processo administrativo disciplinar e tomada de 
contas especial, na forma da legislação vigente;

IX – proferir decisão em sindicância e processo administrativo disciplinar;
X - expedir Decreto Legislativo autorizando referendo ou convocando ple-

biscito; 
XI - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno; 
XII - autorizar a realização de eventos culturais ou artísticos no edifício da 

Câmara fixando-lhes data, local e horário; 
Art. 80. Quanto às atividades e serviços administrativos, são atribuições do 

Presidente da Câmara Municipal:
 I - zelar pelos prazos do processo legislativo e daqueles concedidos às Co-

missões e ao Prefeito; 
II -  executar as deliberações do Plenário; 
III - assinar a ata das sessões, os editais, as portarias e o expediente da Câ-

mara. 
IV - abonar as faltas dos Vereadores, mediante a apresentação de atestado 

médico; 
V – prover os cargos e as funções administrativas da Câmara Municipal;
VI - remover e readmitir funcionários da Câmara, conceder-lhes férias e abo-

no de faltas; 
VII - superintender o serviço da Secretaria da Câmara, autorizar nos limites 

do orçamento as suas despesas e requisitar o numerário ao Executivo. 
VIII - apresentar ao Plenário até o dia 20 de cada mês, o balancete relativo às 

verbas recebidas e às despesas realizadas no mês anterior; 
IX - autorizar as licitações para compras, obras e serviços da Câmara, homo-

logar os seus resultados e aprovar o calendário de compras, obedecida a legislação 
pertinente; 

X - requisitar servidores da administração pública direta, indireta e funda-
cional da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para quaisquer 
de seus serviços; 

XI – assinar contratos, convênios, acordos ou assemelhados, em nome da 
Câmara Municipal;

XII - ceder servidores de seu quadro de pessoal a pedido da administração 
pública direta, indireta e fundacional da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal;

XIII - rubricar os livros destinados aos serviços da Câmara e de sua Secreta-
ria, exceto os livros destinados às Comissões Permanentes; 

XIV - fazer ao fim de sua gestão, relatório dos trabalhos da Câmara. 
Art. 81. No que tange às Relações Externas da Câmara incumbe ao Presi-

dente:
a) manter em nome da Câmara, todos os contatos com o Prefeito e demais 

autoridades; 
b) encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações formuladas pela Câma-

ra Municipal, após aprovação do Plenário; 
c) contratar advogado, mediante autorização da Mesa da Câmara, para a 

propositura de ações judiciais específicas, que forem movidas contra a Câmara ou 
contra ato da Mesa ou da Presidência; 

d) solicitar a intervenção no Município nos casos admitidos pela Constitui-
ção Estadual; 

e) interpelar judicialmente o Prefeito, quando este deixar de colocar à dispo-
sição da Câmara, no prazo legal, as quantias requisitadas ou a parcela corresponden-
te ao duodécimo das dotações orçamentárias. 

Art. 82. Relativamente à polícia interna, compete ao Presidente:
a) policiar o recinto da Câmara com o auxílio de seus funcionários;
b) permitir que qualquer cidadão assista às sessões da Câmara, na parte do 

recinto que lhe é reservado, desde que: 
1. se apresente convenientemente trajado; 
2. não porte armas; 
3. não se manifeste desrespeitosa ou excessivamente, em apoio ou desapro-

vação ao que se passa no Plenário; 
4. respeite os Vereadores; 
5. atenda às determinações da Presidência; 
6. não interpele os Vereadores; 
c) obrigar os assistentes que não observarem os deveres indicados na alínea 

anterior a se retirarem do recinto, sem prejuízo de outras medidas; 
d) determinar a retirada de todos os assistentes, se a medida for julgada ne-

cessária; 
e) se, no recinto da Câmara, for cometida qualquer infração penal, efetuar a 

prisão em flagrante, apresentando o infrator à autoridade competente, para lavratura 
do auto e instauração do processo crime correspondente; 

f) na hipótese da alínea anterior, se não houver flagrante, comunicar o fato à 
autoridade policial competente, para a instauração do inquérito; 

g) admitir, no recinto do Plenário e em outras dependências da Câmara, a seu 
critério, somente a presença dos Vereadores e funcionários da Secretaria Adminis-
trativa, estes quando em serviço; 

h) credenciar representantes, em número não superior a dois, de cada órgão 
da imprensa escrita, falada ou televisada, que o solicitar, para trabalhos correspon-
dentes à cobertura jornalística das Sessões. 

Art. 83. Em caso de empate nas votações ostensivas, o voto proferido pelo 
Presidente servirá como critério de desempate.

Art. 84. O Presidente poderá, a qualquer momento, de sua cadeira, fazer ao 
Plenário comunicação de interesse do Município de Leme, da Câmara Municipal e 
da Mesa Diretora.

Art. 85. Quando o Presidente estiver com a palavra no exercício de suas 
funções, durante as Sessões plenárias, não poderá ser interrompido nem aparteado. 

Art. 86. É licito ao Presidente delegar ao Vice-Presidente competência que 
lhe seja própria, como instrumento de descentralização administrativa, visando asse-
gurar maior rapidez e objetividade às decisões, e situá-las na proximidade dos fatos, 
pessoas ou problemas a atender.

Parágrafo único. É facultado, ainda, à Mesa Diretora, ao Presidente e às de-
mais autoridades responsáveis pelos serviços administrativos da Câmara, delegar 
competência para a prática de atos administrativos, desde que o ato de delegação 
indique, com precisão, a autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições 
objeto da delegação. 

Art. 87. Sempre que tiver que se ausentar do Município por período supe-
rior a 05 dias, o Presidente passará o exercício da Presidência, sucessivamente ao 
Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário ou ao Terceiro secretário.

Art. 88. A hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presiden-
te no recinto, será ele substituído sucessivamente, pelo Vice-Presidente, Primeiro 
Secretário, Segundo Secretário, terceiro secretário ou, ainda, pelo Vereador mais 
votado na eleição municipal dentre os presentes. 

Art. 89. Nos períodos de recesso da Câmara a licença do Presidente se efeti-
vará mediante comunicação escrita ao seu substituto legal. 

Art. 90. Será sempre computada, para efeito de quórum, a presença do Pre-
sidente nos trabalhos. 

Art. 91. O Presidente não poderá fazer parte de qualquer Comissão, ressal-
vadas as de representação. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 
DA FORMA DOS ATOS DO PRESIDENTE
Art. 92. Os atos do Presidente observarão a seguinte forma: 
I - Ato ou despacho numerado, em ordem cronológica, nos seguintes casos: 
a) regulamentação dos serviços administrativos; 
b) nomeação de membros das Comissões temporárias; 
c) matérias de caráter financeiro; 
d) designação de substitutos nas Comissões; 
e) outras matérias de competência da Presidência e que não estejam enqua-

dradas como Portaria. 
II - Portaria, nos seguintes casos: 
a) matéria relacionada aos serviços e atividades administrativas;
b) gestão de pessoal; 
b) outros casos determinados em Lei ou Resolução. 
III – Ofício para comunicação ou pedido de informações para outros órgãos, 

poderes ou autoridades da administração pública direta ou indireta de quaisquer dos 
poderes;

Seção IV
Das Atribuições do Vice-Presidente
Art. 93. Ao Vice-Presidente compete:
I – substituir o Presidente da Câmara Municipal em suas faltas, licenças e 

impedimentos e suceder-lhe no caso de vacância até realizarem-se novas eleições;
II – promulgar leis, nos casos previstos na Lei Orgânica e na legislação com-

plementar;
III – coordenar, controlar e executar as atividades legislativas e administrati-

vas que lhe forem delegadas pela Mesa Diretora ou pelo Presidente.
IV - mandar anotar, em livros próprios, os precedentes regimentais, para so-

lução de casos análogos; 
V - providenciar, no prazo máximo de 15 dias, a expedição de certidões que 

forem solicitadas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações, relativas a 
decisões, atos e contratos; 

VI - dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos da Presidência, 
da Mesa ou de Presidente de Comissão;

Parágrafo único. Quando no exercício das atribuições Presidente, o Vice-Pre-
sidente acumulará, com as suas, as funções do substituído.

Seção V
Das Atribuições dos Secretários
Art. 94. São atribuições dos Secretários exercer as atividades legislativas e os 

serviços administrativos que lhes forem delegados pela Mesa Diretora.
Parágrafo único. No dia seguinte ao de sua eleição, a Mesa Diretora reunir-

se-á, a fim de estabelecer as atribuições a que se refere este artigo, compartilhando 
entre os secretários, dentre outras, as seguintes atribuições:

I - proceder à chamada dos Vereadores nas ocasiões determinadas pelo Presi-
dente e nos casos previstos neste Regimento, assinando as respectivas folhas; 

II - ler a matéria do Expediente, bem como as proposições e demais papéis 
sujeitos ao conhecimento ou deliberação do Plenário; 

III - determinar o recebimento e zelar pela guarda das proposições e docu-
mentos entregues à Mesa, para conhecimento e deliberação do Plenário; 

IV - constatar a presença dos Vereadores ao se abrir a sessão, confrontando-a 
com o Livro de Presença, anotando os presentes e os ausentes, com causa justificada 
ou não, consignando, ainda, outras ocorrências sobre o assunto, assim como encerrar 
o referido livro ao final de casa sessão; 

V - receber e determinar a elaboração de toda a correspondência oficial da 
Câmara, sujeitando-a ao conhecimento, apreciação e assinatura do Presidente; 

VI – assistir e acompanhar o sorteio dos oradores; 
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VII - superintender a redação da ata, resumindo os trabalhos da Sessão e 
assinando-a juntamente com o Presidente; 

VIII - secretariar as reuniões da Mesa, redigindo em livro próprio as respec-
tivas atas; 

IX - redigir as atas das sessões secretas e efetuar as transcrições necessárias;
Art. 95. Os Secretários substituir-se-ão em caso de faltas, ausências, impedi-

mentos, afastamento temporário do mandato ou licenças conforme sua numeração 
ordinal e, nessa ordem, substituirão o Presidente da Câmara Municipal, nas ausên-
cias e impedimentos do Vice-Presidente.

Parágrafo único. Quando no exercício das atribuições de Primeiro Secretá-
rio, o Segundo Secretário acumulará, com as suas, as funções do substituído.

Art. 96. Os Suplentes de Secretário poderão participar das reuniões da Mesa 
Diretora com direito a voz e, quando em substituição a membro titular, com direito 
a voto.

Seção VI
Da Vacância em Cargos da Mesa Diretora
Art. 97. A vacância em cargo da Mesa Diretora ocorrerá quando o titular:
I – perder o cargo de Vereador;
II – licenciar-se, para tratar da própria saúde, por mais de cento e vinte dias;
III – renunciar ao cargo que detém;
IV – assumir outro cargo público, por mais de cento e vinte dias, que não 

enseje a perda do mandato; 
V – for substituído pela posse dos membros da Mesa eleita para o mandato 

subsequente;
VI – for destituído.
Art. 98. Declarado vago qualquer cargo da Mesa Diretora, será ele preenchi-

do mediante eleição, dentro de, no máximo, sete dias.
§1º. O disposto neste artigo não se aplica:
I – se faltarem menos de três meses para o término do mandato da Mesa 

Diretora;
II – no caso de vacância de cargo de Secretário da Mesa Diretora que será 

preenchido pelo respectivo Suplente.
§2º Em caso de renúncia ou destituição total da Mesa, proceder-se-á à nova 

eleição, para se completar o período do mandato, na sessão imediata àquela em que 
ocorreu a renúncia ou destituição, sob a presidência do Vereador mais votado dentre 
os presentes, que ficará investido na plenitude das funções até a posse da nova Mesa.

SUBSEÇÃO I
DA RENÚNCIA OS CARGOS DA MESA
Art. 99.  A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa, dar-se-á por 

ofício a ela dirigido e efetivar-se-á independentemente de deliberação do Plenário, a 
partir do momento em que for lido em sessão. 

Art. 100.  Em caso de renúncia total da Mesa, o ofício respectivo será levado 
ao conhecimento do Plenário pelo Vereador mais votado dentre os presentes, exer-
cendo o mesmo as funções de Presidente, nos termos do art. 93, §2º.

SUBSEÇÃO II
DA DESTITUIÇÃO DA MESA
Art. 101. Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, poderão ser 

destituídos de seus cargos, mediante Resolução aprovada por 2/3 (dois terços), no 
mínimo, dos membros da Câmara, assegurado o direito de ampla defesa. 

§1º. Será destituído o membro da Mesa quando este se portar de maneira 
desidiosa, omissa ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, ou 
quando exorbitar as atribuições a ele conferidas por este Regimento. 

§2º. É desnecessário o procedimento do “caput” deste artigo, se o membro 
da Mesa que deixar de comparecer a 5 (cinco) reuniões ordinárias consecutivas, sem 
causa justificada, ou se a destituição de suas funções na Mesa for declarada por via 
judicial. 

Art. 102. O processo de destituição terá início por denúncia escrita, assinada 
por pelo menos um Vereador e será dirigida ao Plenário, devendo a acusação ser lida 
pelo seu autor em qualquer fase da Sessão, independentemente de prévia inscrição 
ou autorização da Presidência. 

§1º. São elementos obrigatórios da denúncia escrita: 
I - o nome do membro ou os membros da Mesa denunciados; 
II - a descrição pormenorizada dos fatos e das infrações cometidas; 
III – a indicação das provas do fato e de outras que pretenda produzir;
§2º. Lida a totalidade da denúncia, será ela imediatamente submetida ao Ple-

nário pelo Presidente, salvo se este estiver envolvido nas acusações, caso em que 
essa providência e as demais relativas ao procedimento de destituição competirão 
a seus substitutos legais e regimentais, e se estes também estiverem envolvidos, ao 
Vereador mais votado dentre os presentes. 

§3º. É vedado ao membro da Mesa, envolvido nas acusações, presidir ou 
secretariar os trabalhos, quando e enquanto estiver sendo discutido ou deliberado 
qualquer ato relativo ao processo de sua destituição. 

§4º. Se o acusado for o Presidente, será substituído na forma do parágrafo 2º. 
§5º. O denunciante e o denunciado ficarão impedidos de deliberar sobre o 

recebimento da denúncia, não sendo necessária a convocação de suplente para esse 
ato. 

§6º. O presidente consultará o Plenário da Câmara quanto ao recebimento 
da denúncia, considerando-a recebida, se for aprovada pela maioria dos Vereadores 
presentes. 

Art. 103. Diante do recebimento da denúncia, será constituída, por sorteio, a 
Comissão Processante que será composta por 3 (três) Vereadores.

§1º. Da Comissão Processante não poderão fazer parte o denunciante ou de-
nunciado.

§2º. Constituída a Comissão Processante, seus membros elegerão, desde 
logo, um deles para Presidente, que nomeará entre seus pares um relator e marcará o 

início dos trabalhos em, no máximo, 5 (cinco) dias.
Art. 104. O denunciado será notificado, com a remessa de cópia da denúncia 

e documentos que a instruírem, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa 
prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, 
até o máximo de 10 (dez). 

 Parágrafo único. O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do 
processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo 
menos, de 24 (vinte e quatro horas), sendo lhe permitido assistir as diligências e 
audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o 
que for de interesse da defesa.

Art. 105. Findo o prazo estabelecido no artigo anterior, a Comissão de posse 
ou não da defesa prévia, instruirá o feito e procederá com as diligências que entender 
necessárias, emitindo no prazo de 20 (vinte) dias, seu parecer. 

Art. 106. Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, 
para razões escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processante 
emitirá parecer final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao 
Presidente da Câmara a convocação de sessão para julgamento. 

Art. 107. Se a Comissão Processante concluir pela procedência das acusa-
ções, deverá apresentar na primeira sessão ordinária subsequente, Projeto de Reso-
lução propondo a destituição do denunciado.

Parágrafo único. A deliberação acerca do Projeto de Resolução será realizada 
em único turno e se processará através de votação nominal, convocando-se os su-
plentes do denunciante e do denunciado para efeito de quórum. 

Art. 108. Os Vereadores, o relator da Comissão Processante e o denunciado 
terão cada um 30 (trinta) minutos para a discussão do Projeto de Resolução, vedada 
a cessão de tempo, tendo preferência, na ordem de inscrição, respectivamente, o 
relator da Comissão Processante e o denunciado, obedecida, quanto aos demais de-
nunciados, a ordem utilizada na denúncia. 

Art. 109. Aprovado o Projeto de Resolução por 2/3 (dois terços), o denun-
ciado será imediatamente afastado do cargo, devendo ser dada à resolução a devida 
publicação, pela autoridade que estiver presidindo os trabalhos, dentro do prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, contado da deliberação do Plenário.

Art. 110. Se entender improcedente a denúncia, a Comissão Processante de-
verá apresentar seu parecer, na primeira Sessão Ordinária subsequente, para ser lido, 
discutido e votado nominalmente em turno único, na fase do expediente. 

§1º. Cada Vereador terá o prazo máximo de 10 (dez) minutos para discutir o 
parecer da Comissão Processante, cabendo ao relator e ao denunciado ou denuncia-
dos, respectivamente, o prazo de trinta minutos, obedecendo-se na ordem de inscri-
ção, o previsto no artigo 102.

§2º. O parecer da Comissão processante será aprovado ou rejeitado por 
maioria simples, procedendo-se: 

a) ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer; 
b) à remessa do processo à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, se 

rejeitado o parecer, para elaboração, dentro de 3 (três) dias, de Projeto de Resolução 
propondo a destituição do denunciado.

Art. 111. Para a votação e discussão do Projeto de Resolução de destituição, 
elaborada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, observar-se-á o previs-
to nos parágrafos 1º e 2º do artigo 98 e o artigo 99.

Art. 112. Não se concluindo em sessão única a apreciação do parecer, a auto-
ridade que estiver presidindo os trabalhos relativos ao processo de destituição con-
vocará sessões extraordinárias destinadas, integral e exclusivamente, ao exame da 
matéria, até deliberação definitiva do Plenário. 

CAPÍTULO III
DA CORREGEDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL
Art. 113. A Corregedoria da Câmara Municipal é exercida por um Vereador, 

eleito por votação nominal para o cargo de Corregedor na mesma data da eleição dos 
Presidentes das Comissões Permanentes, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 
a recondução. 

§ 1º Compete ao Corregedor da Câmara Municipal: 
I – zelar pelo decoro parlamentar, a ordem e a disciplina no âmbito da Casa;
II – realizar investigação prévia acerca de qualquer notícia de infração ao 

Código de Ética e Decoro Parlamentar, observando-se, quanto aos prazos, o disposto 
nos parágrafos seguintes;

III – inspecionar, periodicamente, os processos referentes às proposições.
§ 2º A atuação da corregedoria, o procedimento de apuração de infração ao 

Código de Ética e Decoro Parlamentar, a instituição e o funcionamento da comissão 
de ética e decorro parlamentar será objeto de resolução própria. 

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO REPRESENTATIVA
Art. 114. A Comissão Representativa da Câmara Municipal funciona durante 

os recessos parlamentares e é constituída, mediante votação ostensiva, de: 
I – 1 (um) Presidente e 1 (um) Suplente de Presidente;
II – 2 (dois) membros efetivos;
III – 2 (dois) membros suplentes.
§ 1º A eleição será realizada na última sessão ordinária de cada sessão legis-

lativa ordinária, entre candidatos previamente inscritos, observado o seguinte:
I – na composição da Comissão Representativa, é assegurada, tanto quanto 

possível, a proporcionalidade da representação dos partidos ou blocos parlamentares 
com representação na Câmara Municipal;

II – o Presidente, quinze dias antes da eleição, fará divulgar o número de 
lugares a que cada partido ou bloco parlamentar terá direito;

III – as inscrições serão realizadas junto à Mesa pelos próprios candidatos;
IV – feitas as inscrições, aplicar-se-ão, no que couber, as normas para eleição 

da Mesa Diretora.
§ 2º Não havendo candidatos inscritos, ou se os inscritos forem em número 

insuficiente, o Presidente da Câmara Municipal solicitará aos Líderes que façam as 
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indicações, sob pena de ser realizada nomeação de ofício, na forma do art. 124, §1º.
§ 3º A Comissão Representativa exercerá suas funções no recesso que se 

seguir à sua eleição e no recesso de julho da sessão legislativa seguinte.
§ 5º Na ausência de Comissão Representativa eleita, as competências previs-

tas no art. 110 serão exercidas pela Mesa Diretora.
 Art. 115. As reuniões da Comissão Representativa serão realizadas semanal-

mente em dia, horário e local previamente acertados entre seus membros e, extraor-
dinariamente, quando convocadas pelo seu Presidente ou pela maioria absoluta de 
seus membros efetivos.

Parágrafo único. Os Vereadores que não integrarem a Comissão Representa-
tiva poderão participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 116. Compete à Comissão Representativa:
I – zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo e pela observância da 

Constituição Federal, da Lei Orgânica e das garantias nelas consignadas;
II – convocar sessão legislativa extraordinária, nos casos previstos na Lei 

Orgânica;
III – deliberar sobre o pedido do Prefeito ou do Vice-Prefeito para se ausentar 

do Município por mais de quinze dias;
IV – receber e examinar petições, reclamações e representações de qualquer 

pessoa física ou jurídica;
V – receber comunicação de veto, nos termos do art. 34, § 4º, da Lei Orgâ-

nica.
Parágrafo único. Havendo convocação de sessão legislativa extraordinária, 

suspendem-se as atribuições da Comissão Representativa.

CAPÍTULO V
DAS COMISSÕES
Seção I
Das Disposições Comuns
Subseção I
Das Disposições Preliminares
Art. 117. As comissões da Câmara Municipal, órgãos internos destinados a 

estudar, investigar e apresentar conclusões ou sugestões sobre o que for submetido 
à sua apreciação, são:

I – permanentes, as de caráter técnico-legislativo ou especializado, tendo 
por finalidade apreciar os assuntos e proposições submetidos ao seu exame e sobre 
eles emitir parecer, além de exercer o acompanhamento de planos e programas go-
vernamentais e o controle dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como 
exercer a fiscalização orçamentária do Município de Leme, no âmbito do respectivo 
campo temático e áreas de atuação.

II – temporárias, as criadas para apreciar determinado assunto e que se ex-
tinguem ao término da legislatura, ou antes dele, quando alcançado o fim a que se 
destinam ou expirado o prazo de duração, ou ainda se a sua instalação não se der nos 
dez dias seguintes à sua constituição.

§ 1º Cada comissão terá um Presidente e um Vice-Presidente eleitos entre 
seus membros, observadas, no que couber, as normas de eleição dos membros da 
Mesa Diretora.

§ 2º As comissões contarão com assessoramento técnico e apoio dos órgãos 
da Câmara Municipal ou ainda, excepcionalmente, poderão solicitar ao Presidente 
da Câmara a contratação de técnicos especializados.

Art. 118. Na constituição das comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possí-
vel, representação proporcional aos partidos e aos blocos parlamentares que partici-
pem da Câmara Municipal.

Subseção II
Das Atribuições Comuns
Art. 119. Às comissões permanentes, em razão da matéria de sua competên-

cia, e às demais comissões, no que lhes for aplicável, cabe:
I – tomar iniciativa de elaboração de proposições e apreciar aquelas que te-

nham sido apresentadas pela Casa, sobre elas emitindo parecer, apresentando emen-
das e substitutivos, na forma deste Regimento Interno; 

II – realizar audiências públicas com entidades ou personalidades represen-
tativas da sociedade civil ou com a população interessada;

III – convocar Secretários Municipais, dirigentes e servidores da administra-
ção direta e indireta do Município a prestar pessoalmente informações sobre assun-
tos previamente determinados;

IV – requerer, por intermédio da Mesa Diretora, informações a Secretários 
do Município ou órgãos e entidades da administração direta e indireta do Distrito 
Federal;

V – receber petições, reclamações, representações ou queixas contra atos ou 
omissões de autoridades ou entidades públicas;

VI – solicitar a oitiva de cidadão;
VII – apreciar e fiscalizar programas, planos locais de desenvolvimento e 

sobre eles emitir parecer;
VIII – fiscalizar atos que envolvam gastos de órgãos e entidades da adminis-

tração pública direta e indireta;
IX – realizar, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Federal, ou determinar a realização de diligências, perícias, inspeções e auditorias de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à lega-
lidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas 
nas unidades ou entidades administrativas da administração pública direta e indireta;

X – exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos 
os da administração indireta, fundações e empresas controladas;

XI – estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático 
ou área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, 
palestras e seminários ou assemelhados;

XII – solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da adminis-
tração pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação 

de matéria sujeita a seu pronunciamento;
XIII – apreciar as indicações;
XIV – fiscalizar ajustes, consórcios, convênios, acordos e decisões adminis-

trativas ou instrumentos assemelhados firmados entre o Município e outras pessoas 
de direito público interno;

Parágrafo único. As atribuições estabelecidas nos incisos IV, V, VIII, X, XII 
e, XIV deste artigo não excluem a iniciativa concorrente de Vereador.

Art. 120. É obrigatório o parecer das Comissões Permanentes, ressalvados 
os casos expressamente previstos neste Regimento, sendo vedado a apreciação de 
proposição ou matéria que não sejam de suas atribuições específicas. 

Subseção III
Das Subcomissões
Art. 121. As comissões poderão constituir subcomissões, integradas por seus 

próprios membros, mediante proposta de qualquer de seus integrantes, para estudo 
de proposições, desempenho de atividades específicas ou trato de assuntos definidos 
no respectivo ato de criação, o qual indicará o prazo para conclusão dos trabalhos.

§ 1º Nenhuma comissão poderá contar com mais de três subcomissões em 
funcionamento simultâneo.

§2º O plenário da comissão designará três membros para cada subcomissão, 
respeitado o princípio da representação proporcional.

§ 3º A subcomissão concluirá seus trabalhos com parecer ou relatório a ser 
submetido à deliberação do plenário da respectiva comissão.

Seção II
Das Comissões Permanentes
Subseção I
Das Disposições Preliminares
Art. 122. As comissões permanentes têm as seguintes denominações: 
I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
II – Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade;
III – Comissão de Segurança, Infraestrutura e Transportes;
IV – Comissão de Saúde, Educação e Assuntos Sociais;
V – Comissão de Planejamento, Meio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcela-

mento do Solo;
VI - Comissão de Fiscalização Financeira, Transparência e Controle

Subseção II
Da Composição e Instalação
Art. 123. As comissões permanentes terão, no mínimo, 3 (três) membros 

efetivos cada uma, que possuirão mandato de 2 (dois) anos, sendo lícita a reeleição.
Art. 124. O número de lugares de cada partido ou bloco parlamentar nas 

comissões será definido pelo Presidente da Câmara Municipal, no início da primeira 
sessão legislativa de cada legislatura, e, nas demais sessões legislativas, até cinco 
dias antes da data das respectivas eleições, obedecidas as seguintes regras:

I – a representação dos partidos políticos ou dos blocos parlamentares será 
estabelecida dividindo-se o número de membros da Câmara Municipal pelo núme-
ro de membros de cada comissão, e o número de Vereadores de cada partido ou 
bloco parlamentar pelo quociente assim obtido, sendo que o inteiro do quociente 
final representará o número de lugares a que o partido ou bloco parlamentar poderá 
concorrer em cada comissão;

II – os lugares remanescentes serão fixados por escolha dos Líderes pela 
seguinte ordem sucessiva:

a) da maior fração do quociente de proporcionalidade partidária para a me-
nor;

b) maior número de legislaturas das bancadas, obtido pela soma do número 
de legislaturas que cada integrante tiver;

c) da maior bancada para a menor;
III – os Vereadores sem partido político ou de partido político com repre-

sentação unitária farão sua escolha para os lugares que sobrarem após a escolha 
dos Líderes, tendo preferência na opção o mais idoso entre os de maior número de 
legislaturas.

§ 1º Cada partido ou bloco parlamentar terá, em cada comissão, tantos 
Suplentes quantos forem os seus membros efetivos, observado, na substitui-

ção, o disposto no art. 160 e seguintes.
§ 2º As modificações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas dos par-

tidos ou blocos parlamentares que importem alteração da proporcionalidade partidá-
ria na composição das comissões prevalecerão, de imediato, para os fins deste artigo.

§ 3º Nenhum Vereador pode fazer parte, como membro titular, de mais de 2 
(duas) Comissões Permanentes.

§ 4º O Presidente da Câmara Municipal não poderá integrar as comissões 
permanentes, mas poderá compor a Comissão Temporária de Representação, referi-
da no art. 133, inciso III.

§ 5º É vedado a qualquer Vereador ser Presidente de duas comissões perma-
nentes concomitantemente.

Art. 125. Estabelecida a representação numérica dos partidos e dos blocos 
parlamentares nas comissões, os Líderes comunicarão ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal, no prazo de 5 (cinco) dias, os nomes dos membros das respectivas bancadas 
que, como titulares e Suplentes, irão integrar cada uma delas.

§ 1º O Presidente da Câmara Municipal fará, de ofício, a designação se, no 
prazo fixado, a Liderança não comunicar os nomes de sua representação para com-
por as comissões.

§ 2º Juntamente com a composição nominal das comissões, o Presidente da 
Câmara fará publicar, na Imprensa Oficial, a convocação destas para elegerem os 
respectivos Presidentes e Vice-Presidentes.

Subseção III
Das Atribuições e Matérias Específicas das Comissões
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Art. 126. As comissões permanentes exercerão as atribuições que lhes cai-
bam em razão da matéria, sendo vedado a uma comissão:

I – exercer atribuições de outra comissão;
II – manifestar-se sobre matéria que não seja de sua competência.
Parágrafo único. A proposição que contiver matéria de mérito da competên-

cia de mais de uma comissão será distribuída às comissões respectivas pelo Presi-
dente da Câmara, de ofício ou a requerimento de Presidente de comissão ou qualquer 
Vereador.

Subseção IV
Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Art. 127. Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
I – examinar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à cons-

titucionalidade, juridicidade, legalidade, adequação regimental, redação e técnica 
legislativa.

II – responder a consultas formuladas pelo Presidente da Câmara, Mesa Di-
retora ou outra comissão sobre os aspectos do inciso anterior;

III – analisar e, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito das matérias 
seguintes:

a) transferência temporária da sede do Governo Municipal;
b) matérias relativas a direito constitucional, direito administrativo, inclusive 

sobre normas específicas de licitações;
c) pedido de licença do Prefeito ou do Vice-Prefeito para se ausentar do Mu-

nicípio por mais de quinze dias, elaborando projeto de decreto legislativo;
d) consolidação dos textos legislativos;
e) suspensão dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do po-

der regulamentar;
f) solicitação de intervenção estadual;
IV – emitir parecer sobre o mérito dos recursos, nos casos previstos neste 

Regimento Interno;
V – proceder ao exame dos aspectos constitucionais, legais e jurídicos do 

parecer da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, se assim a disposições especial 
determinar, em caso de pena de perda do mandato de Vereador;

VI – elaborar a redação do vencido e a redação final, nos casos previstos 
neste Regimento Interno;

VII – elaborar relatório sobre veto;
VIII – elaborar parecer prévio acerca da constitucionalidade e legalidade no 

que tange aos precedentes regimentais, que deverão ser aprovados pela maioria ab-
soluta dos membros da Câmara.

§ 1º É terminativo o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
sobre a admissibilidade das proposições quanto à constitucionalidade, juridicidade 
e legalidade, cabendo recurso ao Plenário interposto por qualquer vereador no prazo 
de 10 (dez) dias.

§ 2º Os vícios de linguagem, de técnica legislativa e quanto à adequação 
regimental, se possível, serão sanados pela própria comissão, e, não sendo, a propo-
sição será remetida ao Presidente da Câmara Municipal para ser devolvida ao autor.

Subseção V
Da Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade
Art. 128. Compete à Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Con-

tabilidade:
I – responder a consultas formuladas por outras comissões ou pela Mesa 

Diretora sobre repercussão orçamentária ou financeira das proposições;
II – analisar a admissibilidade quanto à adequação orçamentária e financeira 

e emitir parecer sobre o mérito das seguintes matérias:
a) adequação ou repercussão orçamentária ou financeira das proposições;
b) plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, crédito adi-

cional, contas públicas, operações de crédito internas e externas a qualquer título a 
serem contraídas pelo Município de Leme;

c) de natureza tributária, creditícia, orçamentária, financeira e patrimonial; 
d) prestação de garantia, pelo Município, em operação de crédito contratada 

por suas autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista;
e) prestação ou tomada de contas do Prefeito, da Mesa da Câmara, das autar-

quias e fundações municipais, com ou sem o parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo; 

f) relatório anual encaminhado pelo Prefeito com a identificação dos bens do 
Munícipio objeto de concessão ou permissão de uso no exercício, assim como sua 
destinação e beneficiário;

g) fixação de subsídio dos Vereadores, do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais;

h) remuneração dos servidores públicos do Município de Leme;
i) impacto financeiro e orçamentário do regime jurídico, planos de carreira, 

provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria dos servidores públicos do Mu-
nicípio;

j) adequação e impacto orçamentário decorrente de criação, estruturação, 
reestruturação, desmembramento, extinção, incorporação, fusão e atribuições das 
Secretarias Municipais, órgãos e entidades da administração pública;

k) dívida pública interna e externa do Município;
III – elaborar a redação do vencido e a redação final dos projetos de lei or-

çamentária;
IV – fiscalizar a execução orçamentária, financeira e contábil;
V – acompanhar e fiscalizar obras e investimentos.
Parágrafo único. É terminativo o parecer da Comissão de Orçamento, Tribu-

tação, Finanças e Contabilidade quanto à adequação orçamentária e financeira das 
proposições, cabendo recurso ao Plenário interposto por qualquer vereador no prazo 
de 10 (dez) dias.

Subseção VI

Da Comissão de Segurança, Infraestrutura e Transportes
Art. 129. Compete à Comissão de Segurança, Infraestrutura e Transportes: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução de programas e leis relativas às maté-

rias de sua competência.
II – analisar e, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito das seguintes 

matérias:
a) segurança pública;
b) ação preventiva em geral;
c) realização de obras públicas;
d) serviços públicos prestados pelo Município, diretamente ou por intermé-

dio de autarquias ou entidades paraestatais;
e) serviços de utilidade pública objeto ou não de concessão municipal;
f) transportes coletivos e individuais; 
g) trânsito e sua política de educação para segurança no trânsito;
h) utilização das vias urbanas e estradas municipais, e sua respectiva sinali-

zação, bem como sobre outros meios de acesso ao território municipal;
i) sistema local de defesa civil e política de combate a calamidades;
j) Abastecimento de produtos; 

Subseção V
Da Comissão de Saúde, Educação e Assuntos Sociais
Art. 130. Compete à Comissão de Saúde, Educação e Assuntos Sociais:
I – analisar e, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito das seguintes 

matérias:
a) saúde pública, Sistema Único de Saúde;
b) educação pública e privada municipal, inclusive creches e pré-escolas;
c) programas de merenda escolar;
d) cultura, espetáculos, diversões públicas, artes, recreação e lazer;
e) turismo;
f) vigilância sanitária, epidemiológica e nutricional;
g) atividades médicas e paramédicas;
h) saneamento básico;
i) esporte;
j) questões relativas ao trabalho, previdência e assistência social;
k) proteção, integração e garantias das pessoas portadoras de deficiência;
l) proteção à infância, à juventude, ao idoso, à mulher e ao consumidor;
m) promoção da integração social, com vistas à prevenção da violência e da 

criminalidade;
n) patrimônio histórico e artístico no âmbito do Município de Leme;
o) preservação da memória da cidade no plano estético, paisagístico, cultural 

e arquitetônico. 
p) gestão da documentação oficial e patrimônio arquivístico local. 
q) denominação, e sua alteração, de próprios, vias e logradouros públicos. 
r) relações de emprego, saúde e segurança do trabalhador;
s) política de incentivo à criação de emprego;
t) política de combate às causas da pobreza, subnutrição e fatores de margi-

nalização em âmbito municipal;
u) política de integração social dos segmentos desfavorecidos;
v) concessão de título de cidadão honorário e benemérito, a pessoas que, 

reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município.
w) serviços públicos em geral, salvo matéria específica de outra comissão;
x) comunicação social;
y) habitação popular;
II – acompanhar e fiscalizar a execução de programas e leis relativas às ma-

térias de sua competência.

Subseção VI
Da Comissão de Planejamento, Meio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcela-

mento do Solo
Art. 131. Compete à Comissão Planejamento, Meio Ambiente, Uso, Ocupa-

ção e Parcelamento do Solo:
I – analisar e, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito das seguintes 

matérias:
a) plano diretor;
b) parcelamento do solo e criação de núcleos rurais;
c) normas gerais de construção e mudança de destinação de áreas;
d) cadastro territorial do Município;
e) planos gerais e parciais de urbanização ou reurbanização;
f) zoneamento, uso, ocupação do solo;
g) criação, organização ou supressão de distritos;
h) divisão do território em áreas administrativas; 
g) propaganda e publicidade em logradouros públicos ou visíveis ao público;
h) habitação;
i) aquisição, administração, uso, gozo, utilização, permuta, concessão de di-

reito real de uso, desafetação, afetação, alienação, arrendamento e cessão de bens 
públicos e desapropriações;

j) direito urbanístico;
k) atividade econômica no Município especialmente sobre:
1) política industrial;
2) política de incentivo à agropecuária e às microempresas;
3) planos e programas locais de desenvolvimento;
l) caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;
m) desenvolvimento econômico sustentável.
II – acompanhar e fiscalizar a execução de programas e leis relativas às ma-

térias de sua competência.

Subseção VII
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Da Comissão de Fiscalização Financeira, Transparência e Controle
Art. 132. Compete à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle, sem 

prejuízo das atribuições conferidas às demais comissões permanentes e temporárias 
e à Mesa Diretora:

I – exercer a fiscalização e o controle contábil, financeiro, orçamentário, 
operacional e patrimonial do Município de Leme e das entidades da administração 
direta, indireta e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público munici-
pal, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e 
renúncia de receitas, consoante disposto no art. 38, 39 e 40 todos da Lei Orgânica, 
podendo, para esse fim:

a) avaliar a eficácia, a eficiência e a economicidade de projetos, programas 
e ações de governo municipal e aferir indicadores para o fortalecimento da gestão 
pública;

b) acompanhar a execução dos planos, políticas públicas e programas dos 
órgãos ligados ao Governo do Município de Leme, especialmente no que tange à 
gestão da administração tributária, verificando a exata observância dos aspectos de 
legalidade, economicidade, eficácia, eficiência, legitimidade e efetividade;

c) apreciar a compatibilidade da execução orçamentária com os planos e pro-
gramas governamentais e destes com os objetivos aprovados em lei;

d) receber petições, reclamações, representações ou queixas de entidades da 
sociedade civil e cidadãos, relativas a atos ou omissões de autoridades ou entidades 
públicas, bem como sobre gerenciamento de verbas públicas;

e) responder a consultas formuladas por outras Comissões ou pela Mesa Di-
retora, sobre assuntos de sua competência;

f) elaborar estudos relativos ao exercício da função de fiscalização e controle;
g) requisitar ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, consoante dis-

posto no art. 39, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, das fundações, autarquias, empresas públicas e sociedades de economia 
mista instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal;

h) deliberar sobre os relatórios circunstanciados e o demonstrativo de ativi-
dades internas e de controle externo, realizados trimestral e anualmente pelo Tribu-
nal de Contas do Estado de São Paulo acerca das contas do Município;

i) realizar, diretamente ou com o apoio do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, inspeções, auditorias e diligências a órgãos e instituições necessárias à 
elucidação de ato objeto de fiscalização e controle;

j) requisitar, por escrito, informações à administração direta e indireta, bem 
como requisitar documentos necessários à elucidação de ato objeto de fiscalização 
e controle;

k) convocar Secretários Municipais, dirigentes e servidores da administração 
pública direta e indireta do Município de Leme a prestar informações sobre assuntos 
inerentes a suas atribuições;

II – analisar e, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito das seguintes 
matérias:

a) sistema de ouvidoria e serviço de atendimento ao cidadão;
b) sistema de corregedoria;
c) política de acesso à informação;
d) transparência na gestão pública;
e) organização, atribuição e funcionamento dos órgãos de fiscalização e con-

trole interno e externo, bem como atribuição e responsabilidade de seus servidores;
f) criação e reformulação de conselhos;
g) mecanismos de participação social na gestão pública.
§ 1º As comissões permanentes e temporárias, incluídas as comissões par-

lamentares de inquérito, poderão solicitar à Comissão de Fiscalização Financeira 
e Controle a cooperação complementar adequada ao exercício de suas atividades.

§ 2º Na hipótese de exercício concorrente de competência fiscalizadora por 
duas ou mais comissões sobre os mesmos fatos, os trabalhos se desdobrarão em 
reuniões conjuntas, por iniciativa do Presidente de um dos órgãos ou de um ou mais 
de seus membros.

§ 3º As conclusões da comissão serão, se for o caso, encaminhadas ao Plená-
rio, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas do Estado e ao órgão jurídico do 
governo municipal encarregado da correição e controle, para promoção de responsa-
bilidade civil, criminal, administrativa e tributária.

Seção III
Das Comissões Temporárias
Subseção I
Das Disposições Comuns
Art. 133. As comissões temporárias são:
I – especiais;
II – parlamentares de inquérito;
III – de representação;
IV – processantes;
§ 1º As comissões temporárias compor-se-ão do número de membros que for 

previsto no ato ou requerimento de sua criação, na forma do disposto nos arts. 123 e 
124 relativamente à representação proporcional dos partidos.

§ 2º As comissões temporárias são constituídas por representantes dos parti-
dos ou blocos parlamentares, na proporção de sua representação na Câmara, obser-
vado o sistema de rodízio e assegurada a inclusão do primeiro signatário do requeri-
mento que motivar a sua criação.

Subseção II
Das Comissões Especiais
Art. 134. As comissões especiais são constituídas para fins predeterminados, 

através de deliberação do Plenário por maioria simples, após a apresentação de pro-
jeto de resolução por qualquer vereador, objetivando elaborar e apreciar estudos de 
problemas municipais e subsidiar a tomada de posição da Câmara em assuntos de 
reconhecida relevância. 

§ 1º A proposta ou o requerimento de constituição de comissão especial terá 
discussão única e votação na Ordem do Dia da mesma sessão de sua apresentação 
no plenário, devendo indicar:

I – a finalidade;
II – o número de membros;
III – o prazo de funcionamento.
§2º Ouvida a comissão de mérito, a proposta ou o requerimento será subme-

tido ao Plenário, no prazo de cinco dias.
§3º O primeiro ou o único signatário do Projeto de Resolução que propõe a 

criação da Comissão de Especial obrigatoriamente dela fará parte, na qualidade de 
seu Presidente.

Art. 135. Concluídos os trabalhos, as Comissões Especiais elaborarão pa-
recer sobre a matéria, o qual será protocolado junto a Mesa Diretoria para inclusão 
na Ordem do dia e leitura em Plenário, na primeira Sessão Ordinária subsequente.

Art. 136. Extingue-se de pleno direito a Comissão Especial que deixar de 
concluir seus trabalhos dentro do prazo estabelecido na resolução de sua criação, 
salvo se o Plenário houver aprovado, em tempo hábil, prorrogação de seu prazo de 
funcionamento através de Projeto de Resolução.

Subseção III
Das Comissões Parlamentares de Inquérito
Art. 137. As comissões parlamentares de inquérito serão criadas pela Câmara 

Municipal, mediante requerimento de um terço de seus membros, para apuração de 
fato determinado e por prazo certo, e terão os poderes de investigação previstos neste 
Regimento Interno e na legislação.

§ 1º Considera-se “fato determinado” o acontecimento de relevante interesse 
para a vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do Município 
de Leme que estiver devidamente caracterizado no requerimento de constituição da 
comissão.

§2º O Requerimento para a constituição da Comissão Parlamentar de Inqué-
rito deverá conter: 

a) a especificação do fato ou dos fatos a serem apurados; 
b) o número de membros que integrarão a comissão, não podendo ser inferior 

a 3 (três) e nem superior a 5 (cinco) Vereadores; 
c) o prazo de seu funcionamento; 
d) a indicação, se o caso, dos Vereadores que servirão como testemunhas. 
§ 3º Recebido o requerimento, o Presidente da Câmara Municipal mandará 

publicá-lo, desde que satisfeitos os requisitos regimentais, e, posteriormente, o sub-
meterá ao Plenário para aprovação; caso contrário, devolvê-lo-á ao seu primeiro sig-
natário, cabendo desta decisão recurso ao Plenário, no prazo de 10 (dez) dias, ouvida 
a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, na forma do art. 281.

§ 4º O prazo de duração de comissão parlamentar de inquérito será de até 
180 (cento e oitenta) dias corridos, prorrogável pela metade, automaticamente, por 
requerimento da maioria de seus membros, dirigido à Mesa Diretora, o qual será lido 
em Plenário e, em seguida, publicado, interrompendo-se a contagem desse tempo 
nos períodos em que não houver sessão legislativa ordinária da Câmara Municipal.

§ 5º Não se criará comissão parlamentar de inquérito enquanto estiverem 
funcionando pelo menos duas, salvo mediante requerimento subscrito pela maioria 
dos membros da Câmara Municipal.

§ 6º A provisão de meios, os recursos administrativos, as condições organi-
zacionais e o assessoramento necessários ao bom desempenho da comissão deverão 
constar do ato de criação, cabendo à Mesa Diretora adotar, em caráter preferencial, 
as providências que se fizerem necessárias.

§ 7º As comissões parlamentares de inquérito serão instaladas respeitada a 
ordem cronológica do protocolo, salvo deliberação diversa do Colégio de Líderes.

Art. 138. Composta a Comissão Parlamentar de Inquérito, na forma do art. 
133, §2º, seus membros elegerão desde logo, o Presidente e o Relator.

Art. 139. A comissão parlamentar de inquérito poderá, observada a legisla-
ção específica:

I – requisitar, na forma e nos limites previstos no requerimento de criação, 
servidores da Câmara Municipal e de qualquer órgão ou entidade da administração 
pública direta, indireta e fundacional do Município de Leme, em caráter transitório e 
sem ônus para a Câmara, ou solicitar a cessão, nas mesmas condições, de servidores 
dos Poderes Federais, Estaduais ou Municipais;

II – determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas sob com-
promisso, requisitar de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta 
informações, documentos, esclarecimentos e serviços, requerer a audiência de Ve-
readores e requisitar a oitiva de Secretários Municipais, autoridades e servidores do 
Município de Leme, bem como tomar depoimentos de outras autoridades.

III – incumbir qualquer de seus membros, ou servidores requisitados, da re-
alização de sindicâncias ou diligências;

IV – realizar diligências externas para investigação e audiências públicas;
V – estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realização 

de diligência, sob as penas da lei, exceto quando da alçada exclusiva de autoridade 
judiciária.

VI - ter acesso, ingresso e permanência nas repartições públicas municipais 
e entidades descentralizadas;

§1º. É de 30 dias, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado e devi-
damente justificado, o prazo para que os responsáveis pelos órgãos da administração 
direta e indireta prestem as informações e encaminhem os documentos requisitados 
pelas comissões especiais de inquérito. 

§2º. Se forem diversos os fatos inter-relacionados objeto de inquérito, a co-
missão poderá dizer, em separado, sobre cada um deles, mesmo antes de finalizada 
a investigação.

§3º As comissões parlamentares de inquérito valer-se-ão, subsidiariamente, 
das normas estabelecidas no Código de Processo Penal e na legislação em vigor.

§4º Se, na data previamente designada, não houver número para deliberar, a 
comissão parlamentar de inquérito poderá ouvir indiciados, inquirir testemunhas e 
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tomar depoimento de autoridades convocadas, desde que estejam presentes o Pre-
sidente e o relator.

Art. 140. Todos os atos e diligências da comissão serão transcritos e autuados 
em processo próprio, em folhas numeradas, datadas e rubricadas pelo Presidente e 
Relator, contendo também assinatura dos depoentes, quando se tratar de depoimen-
tos tomados de autoridades e de testemunhas.

Art. 141. O não atendimento, no prazo estipulado, das determinações e requi-
sições contidas nos artigos anteriores, faculta ao Presidente da Comissão solicitar, na 
conformidade da legislação federal, a intervenção do Poder Judiciário. 

Art. 142. Ao término dos trabalhos, a comissão apresentará relatório circuns-
tanciado com suas conclusões, que será publicado na Imprensa Oficial e encami-
nhado:

I – à Mesa Diretora, para as providências de alçada desta ou do Plenário, 
oferecendo, conforme o caso, proposição que será incluída na Ordem do Dia no 
prazo de oito dias;

II – ao Ministério Público, com cópia da documentação, para que promova 
a responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradas e adote outras medidas 
decorrentes de suas funções institucionais;

III – ao Poder Executivo, para a adoção de providências saneadoras, de ca-
ráter disciplinar e administrativo, decorrentes do disposto no art. 37, §§ 2º a 7º, da 
Constituição Federal, assinalando prazo hábil para seu cumprimento;

IV – à comissão permanente que tenha maior pertinência com a matéria, à 
qual incumbirá fiscalizar o atendimento do prescrito no inciso anterior;

V – ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para as providências que 
couberem;

VI – à Polícia Civil do Estado de São Paulo para a instauração do inquérito 
policial.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III, V e VI, a remessa será feita 
pelo Presidente da Câmara Municipal, no prazo de cinco dias.

Art. 143. O relatório final independerá de apreciação do Plenário, devendo 
o Presidente da Câmara dar-lhe encaminhamento de acordo com as recomendações 
nele propostas.

Art. 144. Extingue-se de pleno direito a Comissão Parlamentar de Inquérito 
que deixar de concluir seus trabalhos dentro do prazo estabelecido na resolução de 
sua criação, salvo se o Plenário houver aprovado, em tempo hábil e por maioria sim-
ples, prorrogação de seu prazo de funcionamento através de Projeto de Resolução.

Subseção IV
Das Comissões de Representação
Art. 145. As comissões de representação, que têm por finalidade representar 

a Câmara Municipal em atos externos, poderão ser instituídas pela Mesa Diretora, 
de ofício ou a requerimento de qualquer Vereador, para cumprir missão temporária.

§ 1º Para os fins deste artigo, considera-se missão temporária aquela que 
implica afastamento do Vereador, para representar a Câmara Municipal nos atos para 
os quais tenha sido convidado ou a que tenha de assistir.

§ 2º Presidirá a comissão de representação o Presidente da Câmara Munici-
pal, quando a integrar.

§ 3º Apenas sujeita-se à deliberação do Plenário, por maioria simples, a cria-
ção de comissão de representação que importar ônus para a Câmara Municipal.

Art. 146. O ato constitutivo da Comissão de Representação deverá conter:
a) a finalidade; 
b) o prazo de duração; 
Art. 147. Os membros da Comissão de Representação serão nomeados pelo 

Presidente da Câmara que poderá, a seu critério, integra-la ou não, observada, sem-
pre que possível, a representação proporcional dos partidos.

Art. 148. Concluídos os trabalhos externos, os membros da Comissão de 
Representação deverão apresentar ao Plenário relatório das atividades desenvolvidas 
durante a representação, bem como prestação de contas das despesas efetuadas, no 
prazo de dez (10) dias após o término.

Subseção V
Das Comissões Processantes
Art. 149. As Comissões Processantes serão constituídas com as seguintes 

finalidades: 
I - apurar a prática das infrações político administrativas do Prefeito ou Vice

-Prefeito previstas no art. 4º do Decreto-Lei nº 201/1969;
II – investigar a ocorrência das infrações do art. 7º do Decreto-Lei nº 

201/1969 praticadas pelos Vereadores, no desempenho de suas funções, dentre ou-
tras previstas nos termos deste Regimento. 

III - destituição dos membros da Mesa, nos termos dos artigos 101 a 112 
deste Regimento. 

Art. 150. Durante seus trabalhos as Comissões Processantes observarão as 
normas de instituição, instalação e procedimento dos artigos 137 a 139, deste regi-
mento.

 
Seção IV
Da Presidência das Comissões
Art. 151. As comissões terão um Presidente, um Vice-Presidente e um se-

cretário eleitos pelos seus membros, cujo mandato será de um ano, permitida a re-
condução.

§ 1º Serão observados na eleição, no que couber, os procedimentos estabele-
cidos para a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Câmara Municipal.

§ 2º A reunião para eleição do Presidente e do Vice-Presidente das comissões 
será convocada pelo Presidente da Câmara Municipal:

I – para eleição e posse das comissões permanentes, na primeira sessão legis-
lativa, a ser realizada no dia 1º de janeiro;

II – para eleição, nas sessões legislativas seguintes, a ser realizada no último 
dia útil da primeira quinzena de dezembro, e para posse no dia 1º de janeiro.

Art. 152. O Presidente de comissão será substituído, nos seus impedimentos, 
faltas, licenças e ausências pelo respectivo Vice-Presidente e, na ausência deste, pelo 
secretário.

Parágrafo único. Se vagar o cargo de Presidente ou Vice-Presidente, proce-
der-se-á a nova eleição para escolha do sucessor, salvo se faltarem menos de três 
meses para o término do mandato, caso em que será provido na forma indicada 
neste artigo.

Art. 153. Ao Presidente de comissão permanente, e das demais comissões no 
que for aplicável, compete, sem prejuízo de outras atribuições que lhe forem confe-
ridas no Regulamento das Comissões:

I – convocar reuniões da Comissão, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, avisando, obrigatoriamente, todos os integrantes da Comissão, prazo 
este dispensado se contar o ato da Convocação com a presença de todos os membros; 

II – determinar a divulgação, para conhecimento dos interessados, da pauta 
das reuniões, prevista e organizada na forma deste Regimento e do Regulamento 
das comissões;

III – representar a comissão em suas relações com a Mesa Diretora, com as 
outras comissões, com os Líderes ou no âmbito externo da Casa;

IV – solicitar ao Presidente da Câmara Municipal a declaração de vacância 
na comissão, ou a designação de substituto eventual, na forma do art. 160 e seguin-
tes. 

V – remeter à Mesa Diretora, no início de cada mês, sumário dos trabalhos da 
comissão e, ao final de cada sessão legislativa, relatório sobre o andamento e exame 
das proposições distribuídas à comissão;

VI – solicitar a publicação na Imprensa Oficial e mandar afixar em quadro 
próprio a matéria distribuída na comissão com o nome do relator, data e prazo re-
gimental;

VII – determinar o registro taquigráfico dos debates, quando julgá-lo neces-
sário;

VIII – solicitar assessoria ou consultoria técnico-legislativa ou especializada;
IX – submeter à comissão as normas complementares de seu funcionamento, 

fixando dia e hora das reuniões ordinárias;
X – dirigir e presidir as reuniões, nelas mantendo a ordem e o decoro par-

lamentar;
XI – fazer ler a ata da reunião anterior e considerá-la aprovada, ressalvadas 

as retificações, e publicá-la;
XII – dar conhecimento aos demais membros da comissão da matéria rece-

bida e despachá-la;
XIII – designar relator e relator substituto e distribuir-lhes as matérias sujei-

tas a parecer;
XIV – conceder a palavra a Vereador que a solicitar;
XV – interromper o orador que estiver falando sobre matéria vencida;
XVI – proceder à votação e proclamar o seu resultado;
XVII – resolver questões de ordem e reclamações;
XVIII – desempatar as votações, quando ostensivas;
XIX – enviar à Mesa Diretora a lista dos membros presentes e ausentes às 

reuniões;
XX – determinar a retirada de matéria da pauta, ouvido o plenário da co-

missão;
XXI – decidir sobre requerimentos sujeitos a seu despacho;
XXII – prorrogar a reunião, de ofício ou a requerimento de qualquer de seus 

membros;
XXIII – suspender a reunião, se as circunstâncias o exigirem;
XXIV – organizar e fazer publicar a pauta das reuniões;
XXV - determinar a leitura das atas das reuniões e submete-las a voto; 
XXVI – convocar reunião extraordinária, de ofício ou a requerimento da 

maioria dos membros da comissão;
XXVII – conceder vista de proposição a membro da comissão, em regime de 

tramitação ordinária, e pelo prazo máximo de 2 (dois) dias;
XXVIII – assinar parecer com os demais membros da comissão;
XXVIX – enviar à Mesa Diretora matéria apreciada ou não decidida no prazo 

regimental;
XXX – determinar, de ofício ou a requerimento aprovado pela comissão, 

local para realização de audiência pública;
XXXI – receber petição, reclamação ou representação de qualquer pessoa 

contra ato ou omissão de autoridade ou entidade pública e adotar o procedimento 
regimental adequado;

XXXII – solicitar à Mesa Diretora publicação, em órgão de imprensa local, 
de convocação de audiência pública.

XXXIII – zelar pela observância dos prazos regimentais;
XXXIV - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela 

comissão.
Art. 154. Dos atos do Presidente da Comissão Permanente caberá a qualquer 

membro interpor recurso ao Plenário, obedecendo-se o previsto no Art. 281.
Art. 155. O Presidente de comissão poderá ser relator e terá direito a voto 

nas deliberações.
Art. 156. Os Presidentes das Comissões Permanentes poderão reunir-se men-

salmente sob a presidência do Presidente da Câmara para examinar assuntos de inte-
resse comum das Comissões e determinar providências sobre o melhor e mais rápido 
andamento das proposições.

Art. 157. Quando duas ou mais Comissões Permanentes apreciarem qual-
quer matéria em reunião conjunta, a presidência dos trabalhos caberá ao mais idoso 
Presidente de Comissão, dentre os presentes, se desta reunião conjunta não estiver 
participando a Comissão de Justiça e Redação, hipótese em que a direção dos traba-
lhos caberá ao Presidente desta Comissão. 

Art. 158. O Vice-Presidente será o auxiliar imediato do Presidente sempre 
que por ele convocado, cabendo-lhe representar a Comissão por delegação pessoal 
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do Presidente.

Seção V
Dos Secretários das Comissões
Art. 159. Ao secretário eleito, na forma do art. 151, compete: 
I - presidir as reuniões da Comissão nas ausências simultâneas do Presidente 

e Vice-Presidente; 
 II - fazer observar os prazos regimentais dos processos que tramitam na 

Comissão; 
III - proceder à leitura das atas e correspondências recebidas pela Comissão. 

Seção VI
Dos Impedimentos e Ausências
Art. 160. Nenhum Vereador poderá presidir reunião de comissão quando se 

debater ou votar matéria da qual seja autor ou relator.
Parágrafo único. Não poderá ser relator o autor da proposição, observado o 

disposto no art. 246.
Art. 161. Os membros titulares, em suas ausências e impedimentos, serão 

substituídos pelos respectivos Suplentes, observado o seguinte:
I – cada membro titular será substituído pelo Suplente de seu partido ou blo-

co parlamentar, observada a ordem de suplência estabelecida pelo Líder;
II – enquanto a indicação não for feita, compete ao Presidente da comissão 

convocar Suplente, devendo a convocação recair nos Suplentes do mesmo partido ou 
bloco parlamentar do titular ausente;

III – se não houver Suplente a convocar, o Presidente da Câmara Munici-
pal, a requerimento do Presidente da comissão, ou de quem o estiver substituindo 
no exercício da Presidência, designará substituto eventual, devendo a substituição 
recair em Vereador do mesmo partido ou bloco parlamentar do membro ausente.

§ 1º Na aplicação do disposto nos incisos II e III, será observado o seguinte:
I – a convocação ou a substituição dar-se-á, exclusivamente, nos casos em 

que a comissão não puder funcionar por falta de quorum;
II – serão convocados ou designados tantos Suplentes ou substitutos eventu-

ais quantos forem os membros titulares ausentes ou impedidos.
§ 2º Ao titular é assegurado assumir o seu lugar na comissão assim que com-

parecer à reunião.

Seção VI
Das Vagas
Art. 162. As vagas nas comissões verificar-se-ão nos seguintes casos:
I – falecimento;
II – renúncia;
III – perda do lugar;
IV – afastamento para o exercício de cargo previsto no art. 30, inciso V;
V – perda do mandato de vereador;
§ 1º A renúncia de qualquer membro de comissão será ato perfeito e acabado, 

desde que manifestada por escrito, na própria comissão ou em Plenário, dirigida ao 
Presidente da Câmara Municipal.

§ 2º Perderá automaticamente o lugar na comissão o Vereador que não com-
parecer injustificadamente a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, salvo motivo 
de força maior, comunicado por escrito e enviado em, no máximo, 5 (cinco) dias 
da ocorrência da falta, à comissão e por ela aceito, sendo a perda do lugar declara-
da pelo Presidente da Câmara Municipal, à vista de comunicação do Presidente da 
comissão.

§ 3º O Vereador que perder o seu lugar na comissão a ela não retornará na 
mesma sessão legislativa.

§ 4º A vaga em comissão será preenchida automaticamente pelo respectivo 
Suplente, devendo o Presidente da comissão solicitar ao Presidente da Câmara Mu-
nicipal a designação de novo Suplente, observado o estabelecido no art. 124.

§ 5º O Presidente de Comissão Permanente poderá ser destituído quando 
deixar de cumprir decisão oriunda do Plenário relativa a recurso contra ato seu, 
mediante processo sumário, iniciado por representação subscrita por qualquer Vere-
ador, sendo-lhe facultado o direito de defesa no prazo de 10 (dez) dias e cabendo a 
decisão final ao Presidente da Câmara.

 
 Seção VII
Das Reuniões
Art. 163. As comissões permanentes reunir-se-ão: 
I – ordinariamente, uma vez por semana, em dia a ser escolhido por votação 

dos membros da comissão, de maneira que a reunião de uma comissão não coincida 
com a de outra, ainda que em sentido parcial;

II – extraordinariamente, quando com esse caráter for convocada pelo res-
pectivo Presidente, de ofício ou a requerimento da maioria de seus membros, para 
horário que não coincida com as sessões ordinárias ou extraordinárias da Câmara 
Municipal ou com reuniões ordinárias de outras comissões.

§ 1º. As Comissões não poderão reunir-se durante o transcorrer das Sessões 
Ordinárias do Plenário.

§2º As reuniões das comissões temporárias não poderão ser realizadas con-
comitantemente com as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.

§ 3º As reuniões extraordinárias serão comunicadas a todos os Vereadores, 
com antecedência mínima de doze horas, designando-se, no aviso de convocação, 
dia, hora, local e objetivo.

§ 4º Quando, por qualquer motivo, a reunião tiver de realizar-se em outro 
local, é indispensável a comunicação por escrito e com antecedência mínima de 24 
horas, a todos os membros da Comissão.

§5º Será publicado na imprensa oficial, a relação das comissões permanen-
tes, especiais e de inquérito, com a designação dos locais, dias e horários em que se 
reunirão.

Art. 164. As reuniões serão públicas, podendo ser reservadas ou secretas, por 

deliberação da comissão, a requerimento da maioria de seus membros.
§ 1º A comissão poderá realizar reuniões reservadas, permitindo apenas a 

presença de servidores a serviço da comissão ou de seus membros e de terceiros 
devidamente convidados.

§ 2º Serão obrigatoriamente secretas as reuniões em que a comissão tiver que 
deliberar sobre perda de mandato de Vereador.

§ 3º Somente os Vereadores poderão assistir às reuniões secretas.
Art. 165. As comissões poderão reunir-se em audiência pública para esclare-

cer assunto específico e de interesse público atinente a sua competência.
Parágrafo único. A reunião será instalada por proposta da comissão, que, 

em comum acordo com o Presidente da Câmara, marcará a data de sua realização.
Art. 166. Poderão, também, participar das reuniões das Comissões Perma-

nentes técnicos de reconhecida competência na matéria ou representante de entida-
des idôneas, em condições de propiciar esclarecimentos sobre o assunto submetido 
à apreciação das Comissões. 

Parágrafo único. O convite para comparecimento do perito ou representante 
das entidades será formulado pelo Presidente da Comissão, por iniciativa própria ou 
a requerimento de qualquer Vereador. 

Art. 167. As comissões, por proposta dos respectivos Presidentes, deverão, 
sempre que possível se assim determinar o interesse público relacionado com a ma-
téria, reunir-se, em conjunto entre si ou juntamente com a Mesa Diretora, para apre-
ciação de matéria de competência concorrente ou de interesse específico da Câmara 
Municipal.

Parágrafo único. No caso de reunião conjunta de comissões, haverá a elabo-
ração de parecer único.

Art. 168. A direção dos trabalhos das reuniões conjuntas de comissões se 
dará na forma do art. 157.

Parágrafo único. Quando a Mesa Diretora da Câmara Municipal participar da 
reunião conjunta, os trabalhos serão dirigidos por seu Presidente.

Art. 169. De cada reunião das comissões será lavrada ata respectiva, aplican-
do-se às atas das reuniões secretas o disposto no art. 223 a 236.

§ 1º A ata da reunião anterior, uma vez lida, dar-se-á por aprovada, indepen-
dentemente de discussão e votação, devendo o Presidente da comissão assiná-la e 
rubricar todas as suas folhas.

§ 2º Se qualquer Vereador pretender retificar a ata, formulará pedido por es-
crito, o qual será necessariamente referido na ata seguinte, cabendo ao Presidente da 
comissão acolhê-lo ou não e dar as explicações que se fizerem necessárias.

§ 3º As atas serão confeccionadas em folhas avulsas, encadernadas e arqui-
vadas anualmente.

§ 4º As atas das reuniões secretas serão lavradas por um secretário designado 
entre os Vereadores da comissão.

Art. 169. Para abertura das reuniões e início das deliberações da comissão, é 
necessária a presença da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 170. A pauta da reunião da comissão será organizada por seu Presidente, 
de acordo com os critérios estabelecidos, no que couber, para a Ordem do Dia das 
sessões da Câmara Municipal.

Seção VIII
Dos Trabalhos
Art. 171. Os trabalhos das comissões serão iniciados com a presença da 

maioria de seus membros, ou com qualquer número se não houver matéria para 
deliberar, e obedecerão à seguinte ordenação:

I – expediente:
a) resumo da correspondência e outros documentos recebidos;
b) comunicação da matéria distribuída aos relatores;
II – leitura de parecer cujas conclusões, votadas em reunião anterior, não 

tenham sido redigidas;
III – discussão e votação de proposições e respectivos pareceres.
§ 1º A designação do relator, que independe de reunião da comissão, deverá 

ser feita no mesmo dia da chegada da proposição à comissão ou, no máximo, em 3 
(três) dias contados da distribuição da matéria à comissão.

§ 2º A ordem dos trabalhos poderá ser alterada pela comissão, a requeri-
mento de qualquer de seus membros, para tratar de matéria em regime de urgência, 
de prioridade ou de tramitação ordinária, ou ainda no caso de comparecimento de 
Secretário Municipal ou de qualquer autoridade e de realização de audiência pública.

§ 3º O Vereador poderá participar, sem direito a voto, dos trabalhos e debates 
de qualquer comissão de que não seja membro e sugerir emenda, na forma deste 
regimento.

Seção IX
Dos Prazos
Art. 172. As comissões, para emitir parecer sobre as proposições e sobre as 

emendas a elas oferecidas, salvo as exceções previstas neste Regimento Interno, 
terão os seguintes prazos:

I – 2 (dois) dias, para matérias em regime de urgência, correndo em conjunto 
para as comissões que devam se pronunciar sobre a proposição;

II – 5 (cinco) dias, para matérias em regime de prioridade;
III – 15 (quinze) dias, para matérias em regime de tramitação ordinária.
§ 1º Antes de expirado o prazo estabelecido neste artigo, o Presidente da 

comissão poderá, por uma única vez, requerer sua prorrogação ao Presidente da 
Câmara Municipal:

I – no caso do inciso I, por um dia;
II – no caso do inciso II, por dois dias;
III – no caso do inciso III, por 8 (oito) dias.
§ 2º O prazo previsto neste artigo começa a ocorrer a partir da data em que o 

processo der entrada na Comissão. 
§3º Ao relator será assegurada a metade do prazo destinado à comissão para 

manifestar-se, de forma oral ou por escrito, a partir da data da distribuição.
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§ 3º Esgotado o prazo destinado ao relator, sem a apresentação do parecer, o 
Presidente da comissão poderá conceder-lhe novo prazo, a ser descontado daquele 
concedido à comissão.

§4º Decorridos os prazos previstos no artigo anterior, deverá o processo ser 
devolvido à Mesa Diretoria, com ou sem parecer, sendo que, na falta deste, o Presi-
dente da Comissão declarará o motivo.

§5º A redação do vencido e a redação final serão elaboradas nos prazos esta-
belecidos nos art. 348 a 352.

Art. 173. Haverá suspensão dos prazos do artigo anterior quando:
I – depender o parecer de exame de qualquer outro processo ainda não che-

gado à Comissão e, no máximo, por 10 (dez) dias corridos; 
II – depender o parecer da realização de audiências públicas e, no máximo, 

por 10 (dez) dias corridos;
III – houver pedido de informações ao Poder Executivo e, no máximo, por 

30 (trinta) dias corridos.
Parágrafo único. A remessa das informações, processos ou a realização da 

audiência pública antes dos prazos previstos no caput dará continuidade à fluência 
do prazo suspenso.

Art. 174. O recesso da Câmara interrompe todos os prazos considerados na 
presente secção.

Seção X
Dos Pareceres
Art. 175. Parecer é documento que formaliza o pronunciamento de comissão 

sobre matéria sujeita a seu estudo.
Parágrafo único. Cada proposição terá parecer independente, salvo as que 

tramitarem em conjunto, que serão objeto de parecer único.
Art. 176. O parecer será escrito e constará de 3 (três) partes:
I – relatório, com exposição circunstanciada da matéria em exame;
II – voto do relator, em termos objetivos, com sua opinião fundamentada 

sobre a conveniência e oportunidade de aprovação ou rejeição, total ou parcial, da 
matéria, ou sobre a necessidade de apresentar emenda ou substitutivo.

III - decisão da Comissão, com a assinatura dos membros que votaram a 
favor ou contra. 

§ 1º É dispensável o relatório para parecer sobre emendas.
§ 2º Sempre que a comissão concluir pela apresentação de proposição, será 

ela elaborada pela própria comissão, considerando-se, como justificação, o próprio 
parecer.

§ 3º O Presidente da Câmara Municipal devolverá à comissão o parecer emi-
tido em desacordo com as disposições deste artigo.

Art. 177. O parecer poderá ser oral quando for proferido em Plenário.
§ 1º O parecer proferido na forma deste artigo deve ser precedido de leitura 

integral das emendas de Plenário.
§ 2º Aprovado o parecer, as notas taquigráficas serão juntadas ao respectivo 

processo.

Seção XI
Da Apreciação das Matérias pelas Comissões
Art. 178. Salvo disposição em contrário, estabelecida na Lei Orgânica ou 

neste Regimento, as deliberações das comissões serão tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria absoluta de seus membros.

Art. 179. No desenvolvimento dos trabalhos, as comissões observarão as 
seguintes normas:

I – se a comissão se julgar incompetente para apreciar a matéria ou se qual-
quer Vereador suscitar conflito de competência, a questão será encaminhada ao 
Presidente da Câmara Municipal para reconsideração ou por ele submetida à Mesa 
Diretora, para decidir em dois dias ou de imediato se a matéria for urgente;

II – no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, 
a comissão competente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a cada uma 
das proposições apensadas;

III – ao Presidente da comissão é lícito, em virtude da complexidade da maté-
ria, dividi-la em partes ou capítulos, designando relator parcial para cada uma delas e 
um relator geral, de modo que haja apenas um parecer da comissão;

IV – quando diferentes matérias forem objeto de um mesmo projeto, poderá 
a comissão dividi-las em proposições separadas, remetendo-as ao Presidente da Câ-
mara Municipal, para efeito de renumeração e distribuição;

V – ao apreciar qualquer matéria, a comissão, em seu âmbito poderá, me-
diante parecer:

a) aprová-la ou rejeitá-la;
b) sugerir o seu arquivamento;
c) formular projeto dela decorrente;
d) dar-lhe substitutivo;
e) apresentar emenda ou subemenda;
f) propor sua prejudicialidade;
VI – é lícito às comissões determinar o arquivamento de papéis enviados à 

sua apreciação, exceto proposições, publicando-se o despacho respectivo na ata dos 
seus trabalhos;

VII – lido o parecer, ou dispensada a sua leitura, se for distribuído em avul-
sos, será ele submetido de imediato à discussão;

VIII – durante a discussão, é assegurado o direito de vista do parecer, após 
estar devidamente relatado, a qualquer membro da comissão, por prazos determina-
dos pelo Presidente, que, correndo em conjunto para vista solicitada por mais de um 
Vereador, não excedam:

a) 2 (dois) dias, para matéria em tramitação ordinária;
b) 2 (duas) horas durante o período da reunião em que tiver sido requerida, 

para matérias em regime de urgência ou de prioridade;
IX – durante a discussão, o autor do projeto e o relator poderão usar da pa-

lavra, por 10 (dez) minutos; os membros da comissão, por 5 (cinco) minutos; e os 

Vereadores que a ela não pertençam, por 3 (três) minutos, podendo ser encerrada a 
discussão, por deliberação da comissão, a requerimento de qualquer de seus mem-
bros, após falarem oito oradores;

X – os autores da proposição terão ciência, com antecedência mínima de 2 
(dois) dias, da data em que suas proposições serão discutidas nas comissões, salvo 
se em regime de urgência;

XI – encerrada a discussão, poderá ser dada a palavra ao relator por dez 
minutos, procedendo-se, em seguida, à votação do parecer pelos membros da co-
missão;

XII – aprovado o parecer em todos os seus termos, mediante do voto da 
maioria dos membros, será ele tido como da comissão e, desde logo, assinado pelo 
Presidente, pelo relator e pelos autores de votos vencidos, em separado ou com res-
trições, e pelos demais membros da comissão;

XIII – se ao parecer do relator forem sugeridas alterações com as quais ele 
concorde, ser-lhe-á concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo 
texto;

XIV – vencido o relator, o Presidente designará relator substituto a fim de, 
na reunião seguinte, apresentar novo parecer consubstanciando a vontade manifes-
ta da comissão, que será proferido em Plenário se a matéria estiver em regime de 
urgência;

XV – na hipótese de a comissão aprovar voto diverso do proferido no parecer 
do relator, o deste constituirá voto em separado, e o autor do voto aprovado passará 
a relator;

XVI – para efeito da contagem dos votos relativos ao parecer, serão consi-
derados:

a) favoráveis, os pelas conclusões, os com restrições e os em separado não 
divergentes das conclusões;

b) contrários, os vencidos e os em separado divergentes das conclusões;
XVII – os processos de proposição em regime de urgência não poderão sair 

da comissão, sendo entregues diretamente aos respectivos relatores;
XVIII – poderão ser publicados os resumos das exposições orais, os extratos 

redigidos pelos próprios autores, as exposições escritas e as notas taquigráficas, se 
assim entender a comissão;

XIX – a pauta das reuniões ordinárias será publicada e distribuída aos mem-
bros da comissão e aos demais interessados, pelo menos 3 (três) dias antes da reu-
nião.

Parágrafo único. Na apreciação das matérias nas comissões, aplicam-se, no 
que couber, as normas para apreciação das matérias em Plenário.

Art. 180. Encerrada a apreciação da matéria nas comissões que se pronun-
ciam exclusivamente sobre o mérito, a proposição, juntamente com as demais pe-
ças que a acompanham, será encaminhada à Comissão de Orçamento, Tributação, 
Finanças e Contabilidade, se for o caso, e à Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação.

§ 1º A Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade anali-
sará a admissibilidade da proposição quanto à adequação orçamentária e financeira e 
emitirá também parecer sobre o mérito, nos casos previstos no art. 128.

§ 2º A Comissão de Constituição e Justiça analisará a admissibilidade e tam-
bém o mérito da proposição, nos casos previstos no art. 127.

§ 3º São terminativos os pareceres contrários à admissibilidade proferidos 
pelas comissões descritas no §1º e §2º deste artigo, conforme art. 127, §1º e art. 128, 
parágrafo único, sujeitando a proposição ao arquivamento.

Art. 181. Qualquer membro da comissão poderá levantar questão de ordem, 
desde que ela se refira à matéria em deliberação ou assunto pertinente à respectiva 
comissão cabendo, de seu indeferimento, recurso ao Plenário, na forma do art. 281.

Art. 182. Todos os processos terão suas páginas numeradas por ordem crono-
lógica e rubricadas pelo Secretário da comissão.

Art. 183. As disposições estabelecidas nesta seção não se aplicam aos proje-
tos com prazo para apreciação estabelecido em lei. 

TÍTULO IV
DAS SESSÕES DA CÂMARA
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS
Seção I
Das Espécies de Sessões
Art. 184. As sessões da Câmara Municipal serão:
I – preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos da Câmara 

Municipal na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura;
II – ordinárias, as de quaisquer sessões legislativas.
III – extraordinárias, as realizadas em dia ou hora diversos dos prefixados 

para as ordinárias;
IV – solenes, as realizadas para comemorações ou homenagens especiais.
Art. 185. As sessões ordinárias terão normalmente a duração de 4 (quatro) 

horas, compreendendo:
I – Expediente;
II – Ordem do Dia;
III – Explicação Pessoal.
§1º. A Mesa Diretora da Câmara Municipal, ouvido o Plenário, poderá deter-

minar que a Ordem do Dia seja prolongada até o final da sessão, abolindo o tempo 
destinado ao Grande Expediente, com o fim de adequar os períodos de discussão, 
debates e deliberação do Plenário às necessidades da Casa.

§2º. O término do tempo de sessão não interrompe o processo de votação, ou 
de sua verificação, nem o do requerimento de prorrogação tempestivamente propos-
to e obstado pelo surgimento de questão de ordem

Art. 186. As sessões serão públicas, podendo, excepcionalmente, ser secretas 
por deliberação de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, nas hipó-
teses estabelecida neste Regimento.
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Seção II
Da Suspensão e Encerramento das Sessões 
Art. 187. A sessão da Câmara Municipal poderá ser suspensa antes do prazo 

previsto para o término dos seus trabalhos, a juízo do Presidente da Câmara Muni-
cipal, ou nos casos de:

I – tumulto grave ou conveniência da manutenção da ordem;
II – falecimento de Vereador, do Prefeito, do Vice-Prefeito do Município de 

Leme ou, ainda, quando for decretado luto oficial;
III – presença nos debates de menos de um quarto do número total de Ve-

readores;
IV - para permitir, quando for o caso, que a Comissão possa apresentar pare-

cer verbal ou escrito, por, no máximo, 20 (vinte) minutos.
V - para recepcionar visitantes ilustres. 
VI – para reunião de bancada. 
§ 1º Do período do tempo da sessão serão descontadas as suspensões ocor-

ridas.
§ 2º A sessão suspensa será encerrada quando os trabalhos não forem reto-

mados.
Art. 188. Será encerrada a sessão antes da hora regimental nos seguintes 

casos: 
I - falta de quórum regimental para o prosseguimento dos trabalhos; 
II - em caráter excepcional, por motivo de luto nacional, pelo falecimento de 

autoridade ou alta personalidade ou na ocorrência de calamidade pública, em qual-
quer fase dos trabalhos, mediante requerimento subscrito, no mínimo, por 1/3 (um 
terço) dos Vereadores e sobre o qual deliberará o Plenário; 

III - tumulto grave. 

Seção III
Das Prorrogações das Sessões
Art. 189. O prazo de duração da sessão poderá ser prorrogado, de ofício, 

pelo Presidente, ou por deliberação do Plenário, quando a requerimento justificado 
de qualquer Vereador.

§ 1º O requerimento de prorrogação obedecerá ao seguinte:
I – deverá ser apresentado à Mesa até 15 (quinze) minutos antes do encerra-

mento da sessão ou da Ordem do Dia e, nas já prorrogações concedidas, a partir de 
5 (cinco) minutos antes de se esgotar o prazo prorrogado, alertado o Plenário pelo 
Presidente;

II – será oral;
III – prefixará prazo de prorrogação, não inferior a 1 (uma) hora e nem su-

perior a 4 (quatro);
IV – não terá discussão nem encaminhamento;
V – será votado pelo processo simbólico.
§ 2º Poderão ser solicitadas outras prorrogações, além das já deferidas, mas 

sempre por prazo igual ou inferior ao que já foi concedido, obedecido o inciso I do 
parágrafo anterior. 

 §3º Se forem apresentados dois ou mais requerimentos de prorrogação da 
sessão, serão os mesmos votados na ordem cronológica de apresentação sendo que, 
aprovado qualquer deles, considerar-se-ão prejudicados os demais.

§4º. Quando, dentro dos prazos estabelecidos no parágrafo §1º, o autor do 
requerimento de prorrogação solicitar sua retirada, poderá qualquer outro Vereador, 
falando pela ordem, encampar o pedido de prorrogação, assumindo, então, a autoria 
e dando-lhe plena validade regimental. 

§5º A prorrogação destinada à votação de matéria da Ordem do Dia só po-
derá ser concedida com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara 
Municipal.

§6º Requerida a prorrogação e havendo orador na Tribuna, o Presidente 
aguardará o fim do pronunciamento já iniciado, para submeter o requerimento ao 
Plenário.

§7º Aprovada a prorrogação, não lhe poderá ser reduzido o prazo, salvo se 
encerradas a discussão e a votação da matéria para a qual foi concedida.

Art. 190.  O requerimento de prorrogação será considerado prejudicado pela 
ausência de seu autor no momento da votação. 

Art. 191. As disposições contidas no artigo 189 e 190 não se aplicam às 
sessões solenes. 

Seção IV
Da Manutenção da Ordem e do Modo de Uso da Palavra 
Art. 192. Para manutenção da ordem e respeito à austeridade das sessões, 

serão observadas as seguintes normas:
I – não será permitida conversação que perturbe a leitura de documentos, 

chamadas para votação, comunicação da Mesa Diretora, discursos e debates;
II – o Presidente da Câmara Municipal ou o seu substituto eventual, quando 

na direção dos trabalhos, falará sentado;
III – o orador usará da Tribuna à hora do Pequeno e Grande Expediente e 

durante as discussões, podendo falar dos microfones de apartes nos demais casos, 
observado o disposto no inciso VI deste artigo e art. 79, inciso I, alínea i, número 2;

IV – ao falar dos microfones de apartes, o orador, em nenhuma hipótese, 
poderá fazê-lo de costas para a Mesa Diretora;

V – uso da palavra regulado pelos artigos 33 e 34 deste Regimento;
VI - o orador não poderá ser interrompido, salvo por concessão deste para 

levantar questão de ordem ou para aparteá-lo, ou nos casos em que este Regimento 
permita ao Presidente fazê-lo;

VI – é vedado fumar no recinto do Plenário.
Art. 193. Concedida a palavra, o Vereador que, inscrito, não puder falar, po-

derá entregar à Mesa o discurso que pretendia proferir, para ser publicado, observa-
das as seguintes normas:

I – se a inscrição houver sido para o Expediente, serão admitidos à publi-
cação discursos que não contenham expressões antirregimentais e não ultrapassem 

cinco laudas;
II – a publicação do discurso será feita pela ordem de sua chegada à Mesa.
Art. 194. Nenhum discurso poderá ser interrompido ou transferido para outra 

sessão, salvo se, findo o tempo a ele destinado, ocorrerem as hipóteses estabelecidas 
nos arts. 187.

Parágrafo único. As inscrições para uso da palavra que, em virtude do le-
vantamento ou não-realização da sessão, não puderem ser atendidas transferir-se-ão 
para a sessão ordinária seguinte.

Art. 195. No recinto do Plenário, durante as sessões, somente os Vereadores, 
desde que convenientemente trajados, poderão permanecer no recinto do Plenário, 
sendo admitida a presença de assessores para discutir assuntos de interesse dos Ve-
readores ou, se necessário aos andamentos dos trabalhos, de outros funcionários da 
Câmara.

§ 1º Os assessores deverão ocupar cadeiras a eles destinadas no Plenário, só 
podendo permanecer junto aos Vereadores quando solicitados, devendo retornar a 
seus lugares onde aguardarão nova solicitação.

§ 2º As dependências da copa do Plenário somente poderão ser utilizadas 
pelos Vereadores, admitindo-se a presença de um assessor quando convocado.

§ 3º Será admitido o acesso ao Plenário a outros parlamentares.
§ 4º Nas sessões solenes, quando permitido o ingresso de convidados no 

Plenário, os convites serão feitos de maneira a assegurar lugares determinados.
Art. 196. A convite da presidência, por iniciativa própria ou sugestão de 

qualquer Vereador, poderão assistir os trabalhos, no recinto do Plenário, autorida-
des federais, estaduais e municipais, personalidades homenageadas e representantes 
credenciados da imprensa escrita e falada, que terão lugar reservado para esse fim. 

§1º. A saudação oficial ao visitante será feita em nome da Câmara, pelo Ve-
reador que o Presidente designar para esse fim. 

§2º Os visitantes poderão, a critério da presidência e pelo tempo por esta 
determinado, discursar para agradecer a saudação que lhe for feita. 

Seção V
Da Publicidade das Sessões 
Art. 197. Será dada ampla publicidade às Sessões da Câmara Municipal, 

sendo garantido ao público o acesso à galeria do Plenário para assistir às sessões.
Parágrafo único. Aos jornalistas credenciados será permitido o acesso ao re-

cinto do Plenário em local a eles reservado.
Art. 198. É assegurado as emissoras de rádio ou de televisão, o direito de 

transmitir ao vivo as sessões, no todo ou em parte, em atendimento ao princípio 
constitucional da publicidade dos atos públicos.

§1º. A Mesa da Câmara poderá contratar os serviços de transmissão, na ínte-
gra, por emissoras de rádio ou televisão, que será considerada oficial quando contra-
tada após haver o regular processo de licitação.

§2º. Não existindo no município emissoras de televisão aberta, poderá ser 
contratada emissora local na modalidade “canal fechado”, por assinatura.

Seção VI 
Das Atas das Sessões 
Art. 199. Cada Sessão da Câmara será reduzida a termo, lavrando-se ata dos 

trabalhos, que conterá resumidamente os assuntos tratados. 
§1º. Os documentos apresentados em Sessão e as proposições serão indica-

dos apenas com a declaração do objeto a que se referirem, salvo requerimento de 
transcrição integral, aprovado pelo Plenário. 

§2º. A transcrição de declaração de voto, feita resumidamente, por escrito, 
deve ser requerida ao Presidente. 

§3º Os pedidos de retificação ou de impugnação de ata serão decididos pelo 
Presidente, cabendo recurso ao Plenário, na forma do art. 203 e parágrafos.

§4º A ata da última sessão de cada período legislativo será redigida em re-
sumo e submetida à discussão e votação, presente qualquer número de Vereadores, 
antes de se levantar a sessão.

§5º A ata de cada sessão será publicada na imprensa oficial.
§6º As informações e os documentos oficiais de caráter sigiloso não poderão 

constar da ata.

CAPÍTULO II
DAS SESSÕES PÚBLICAS
Seção I
Das Sessões Ordinárias
Subseção I
Do Início dos Trabalhos
Art. 200. As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se às 2ª (segun-

das feira), com início às 20:00 horas (vinte) horas.
Parágrafo único. Recaindo a data de alguma Sessão Ordinária em ponto fa-

cultativo ou feriado, sua realização ficará automaticamente transferida para o pri-
meiro dia útil seguinte, ressalvada a Sessão de Preparatória e inauguração da Legis-
latura, nos termos do art. 7º deste Regimento. 

Art. 201. À hora do início da sessão, os membros da Mesa e os Vereadores 
ocuparão seus lugares.

§ 1º Ao início dos trabalhos da sessão, não se achando o Presidente no re-
cinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, Primeiro-Secretário, 
Segundo-Secretário, Terceiro-Secretário e Suplentes ou, finalmente, pelo Vereador 
mais idoso, entre os de maior número de legislaturas, procedendo-se da mesma for-
ma quando houver necessidade de deixar sua cadeira.

§ 2º A Bíblia Sagrada ficará, durante todo o tempo da sessão, aberta sobre a 
mesa, à disposição de quem dela quiser fazer uso.

§ 3º Achando-se presente no Plenário pelo menos um terço do número total 
de Vereadores, constatados através de chamada nominal e desprezada a fração, o 
Presidente declarará aberta a sessão, pronunciando as seguintes palavras: “Há nú-
mero regimental, está aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
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trabalhos”.
§ 4º Não se verificando o quorum de presença, o Presidente aguardará até 

30 (trinta) minutos para que ele se complete, sendo o retardamento compensado no 
final da sessão.

§ 5º Persistindo a falta de quorum referida no parágrafo anterior, o Presidente 
declarará que não pode haver sessão, determinando a atribuição de falta aos ausentes 
para efeitos legais e regimentais, inclusive para desconto na remuneração, ficando a 
Ordem do Dia transferida para a sessão seguinte.

§ 6º As ausências injustificadas às sessões ordinárias da Câmara Municipal 
serão descontadas do subsídio dos parlamentares na proporcionalmente ao número 
de sessões realizadas no respectivo mês.

§ 7º No prazo de 48 horas após a realização da sessão, o Vereador poderá 
apresentar justificativa por escrito de sua ausência, junto à Presidência da Casa, ver-
sando exclusivamente sobre:

I – motivos de saúde própria ou de familiar;
II – participação em assembléias e atos públicos;
III – entrevistas de rádio ou televisão;
IV – participação em solenidades oficiais;
V – atendimento ao clamor público vinculado a questões emergenciais;
VI – atividade parlamentar de reunião, seminário, congresso, movimento so-

cial e de missão de caráter diplomático ou cultural;
VII – representação da Câmara Municipal em eventos oficiais;
VIII – participação em eventos fora do Município de Leme, mediante prévia 

comunicação à Mesa Diretora.
§ 8º Não será considerado ausente o Vereador que, embora conste da lis-

ta de presença da sessão, declarar-se em obstrução, comunicada à Mesa por Líder 
partidário ou de bloco parlamentar ou ainda individualmente, no caso de Vereador 
pertencente a partido de representação unitária. 

Subseção II
Do Expediente
Art. 202. O expediente destina-se à aprovação da ata da Sessão anterior, à lei-

tura das matérias recebidas, à leitura e votação de requerimentos e moções, a leitura 
de indicações, a apresentação de proposituras pelos Vereadores e ao uso da Tribuna. 

Parágrafo único. O Expediente terá a duração máxima e improrrogável de 2 
(duas) horas a partir da hora fixada para o início da Sessão.

Art. 203. Abertos os trabalhos, os dez minutos iniciais serão destinados à 
leitura pelo Primeiro-Secretário:

I – da ata da sessão anterior, que o Presidente considerará aprovada, indepen-
dentemente de votação;

II – dos expedientes enviados à Mesa pelos Vereadores e pelo Prefeito;
III – das demais correspondências, petições ou outros documentos recebidos 

pelo Presidente ou pela Mesa Diretora, de interesse do Plenário.
§ 1º A leitura da ata poderá ser dispensada pelo Presidente a requerimento 

oral de qualquer Vereador presente à sessão. 
§2º A ata será impugnada quando for totalmente inválida, por não descrever 

os fatos e situações realmente ocorridas.
§3º O Vereador que pretender retificar total ou parcialmente a ata enviará à 

Mesa, até a sessão seguinte, declaração escrita, que será inserta em ata. 
§4º. Cada Vereador poderá falar sobre a ata apenas uma vez, por tempo nunca 

superior a cinco minutos, não sendo permitido apartes. 
§5º Feita a impugnação ou solicitada a retificação da ata, o Plenário delibe-

rará a respeito. 
§6º. Aceita a impugnação, lavrar-se-á nova ata, e aprovada a retificação, será 

ela incluída na ata da Sessão em que ocorrer a sua votação. 
§7º Dos documentos apresentados no expediente serão fornecidas copias, 

quando solicitadas pelos interessados. 
Art. 204. Votada e aprovada a ata, será assinada pelo Presidente e pelo Se-

cretário.
Art. 205. Após a leitura dos expedientes da Mesa, haverá: 
I – leitura das representações de outras edilidades solicitando a manifestação 

da Câmara sobre qualquer assunto;
II – leitura e votação de indicações, requerimentos, moções;
III - apresentação de proposituras pelos Vereadores;
III - uso da Tribuna, pelo tempo restante do expediente, para comunicados 

dos líderes pelo prazo de até 5 (cinco) minutos e, após, para comunicados dos parla-
mentares, na forma e nos prazos do art. 35;

§ 1º Os Líderes poderão se pronunciar também como parlamentares, no tem-
po destinado aos comunicados de parlamentares.

§ 2º A inscrição do orador será feita em local e data designados pela Mesa 
Diretora, em livro próprio ou por meio eletrônico, resguardada a ordem de inscrição, 
pelo Vereador ou servidor por ele credenciado, assegurada a preferência aos que não 
tenham falado no Pequeno Expediente das três últimas sessões.

§3º As inscrições que não puderem ser atendidas em virtude do levantamento 
ou não-realização da sessão transferir-se-ão para a sessão ordinária seguinte.

§ 4º Líderes e Vereadores perderão o direito ao uso da palavra se, quando 
chamados, não se encontrarem no Plenário.

Art. 206. Enquanto o orador estiver fazendo uso da palavra nenhum outro 
poderá pedir a palavra “pela ordem”, salvo se para comunicar o Presidente que o 
orador ultrapassou o seu tempo.

Art. 207. O Vereador que estiver usando a Tribuna, querendo, poderá conce-
der aparte a outro Vereador, que não poderá exceder a um minuto. 

Art. 208. O Vereador que for interrompido em virtude de ter esgotado o tem-
po do expediente, terá assegurado o direito de ocupar a Tribuna, em primeiro lugar, 
na Sessão seguinte para completar o seu tempo restante.

Art. 209. O Presidente da Câmara poderá suspender a Sessão Ordinária, 
durante o expediente, até o prazo máximo de 30 (trinta) minutos, nos casos de co-
memoração, solenidade, uso da palavra por autoridades, ou convidados que repre-

sentem associações, entidades, instituições e projetos de iniciativa popular, ficando, 
então automaticamente prorrogado o expediente pelo mesmo prazo em que este for 
suspenso. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também quando forem ou-
vidos Secretários Municipais ou outras autoridades do Município, convocados pela 
Câmara para prestarem esclarecimentos. 

Art. 210. Não havendo oradores inscritos, antecipar-se-á o início da Ordem 
do Dia, com a respectiva chamada regimental. 

Art. 211. Findo o Expediente, haverá um intervalo de 10 (dez) minutos.
Art. 212. Esgotado o intervalo, p Presidente determinará ao 1.º Secretário a 

efetivação da chamada regimental, para que se possa iniciar a Ordem do Dia.

Subseção III
Da Ordem do Dia
Art. 213. A Ordem do Dia é a fase da Sessão na qual serão discutidas e deli-

beradas as matérias previamente organizadas em pauta.
Parágrafo único. Não será designada Ordem do Dia para a primeira sessão 

plenária de cada sessão legislativa.
Art. 214. A Ordem do Dia somente será iniciada com a presença da maioria 

absoluta dos Vereadores.
Parágrafo único. Não havendo número legal, observar-se-á os termos do art. 

187 e 188 deste Regimento. 
 Art. 215. A Ordem do Dia será organizada pelo Presidente da Câmara Mu-

nicipal na seguinte ordem:
I – vetos;
II – redações finais;
III – votações em segundo turno ou em turno único;
IV – discussões em segundo turno ou turno único;
V – votações em primeiro turno;
VI – discussões em primeiro turno.
§ 1º Em cada grupo de matéria da Ordem do Dia, observar-se-á a seguinte 

disposição:
I – proposta de emenda à Lei Orgânica;
II – projeto de lei complementar;
III – projeto de lei;
IV – projeto de decreto legislativo;
V – projeto de resolução;
VI – moção;
VII – requerimento;
VIII – parecer;
IX – proposição que independa de parecer, mas sujeita à apreciação do Ple-

nário.
§2º Obedecida essa classificação, as matérias figurarão, ainda, segundo a or-

dem cronológica de antiguidade.
§3º O espelho da Ordem do Dia, acompanhado dos avulsos das proposições, 

assinalará, obrigatoriamente, após o respectivo número:
I – o autor da iniciativa;
II – o sistema de discussão ou votação;
III – a respectiva ementa;
IV – a conclusão dos pareceres, se favoráveis, contrários, com substitutivos, 

emendas ou subemendas;
V – outras indicações que se fizerem necessárias.
Art. 216. O Presidente da Câmara organizará a Ordem do Dia com base em 

agenda mensal, sendo ela publicada na Imprensa Oficial e distribuída em avulsos 
com, pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sessão respectiva.

§ 1º Constarão da Ordem do Dia as matérias da pauta da sessão ordinária 
anterior não apreciadas, com preferência sobre outras dos grupos a que pertençam.

§ 2º A proposição entrará na Ordem do Dia, desde que em condições regi-
mentais e com pareceres das comissões às quais foi distribuída.

Art. 217. A disposição das matérias na Ordem do Dia é taxativa e só poderá 
ser interrompida ou alterada por requerimento de urgência, de preferência ou de 
adiantamento, apresentado no início ou no transcorrer da Ordem do Dia e aprovado 
pelo Plenário.

Art. 218. O Presidente anunciará o item da pauta que se tenha de discutir 
e votar, determinando ao Primeiro Secretário que proceda à leitura dos pareceres. 

Parágrafo único. A leitura de determinada matéria ou de todas as constantes 
da Ordem do Dia será dispensada quando todos os Vereadores possuírem cópias das 
mesmas. 

Art. 219. Durante a discussão, o Vereador poderá se pronunciar sobre a maté-
ria, devendo inscrever-se junto à Mesa, sendo-lhe assegurado o uso da palavra pelo 
prazo de 10 (dez) minutos, nas hipóteses do art. 35.

§ 1º Ao iniciar-se a Ordem do Dia, os Vereadores presentes receberão a pauta 
dos trabalhos instruída com os avulsos de todas as matérias sujeitas à deliberação 
do Plenário.

§ 2º Anunciada a discussão de qualquer matéria, não havendo orador que 
queira usar da palavra, o Presidente declará-la-á encerrada.

§ 3º Não havendo número para votação, o Presidente declarará a inexistência 
de quorum e anunciará a discussão da matéria seguinte constante da pauta.

§ 4º Encerrada a discussão de todas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
persistindo a falta de quorum, ficarão adiadas as votações para a sessão ordinária 
seguinte.

Art. 220. Encerrada a discussão, proceder-se-á a apuração dos votos.

Subseção IV 
Da Explicação Pessoal
Art. 221.  Após esgotada a fase da Ordem do Dia, passar-se-á à explicação 

pessoal, desde que estejam presentes no Plenário, no mínimo, um terço dos Vereado-
res, não podendo a Sessão ser prorrogada só para este fim. 
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Art. 222. A explicação pessoal é a fase destinada à manifestação dos Verea-
dores exclusivamente sobre proposituras de sua autoria apresentadas no expediente 
da Sessão, ou discutidas e votadas na Ordem do Dia, vedada a sua utilização para 
qualquer outro assunto. 

§1º. O Presidente da Câmara concederá a palavra aos Vereadores inscritos 
até o final do Expediente da Sessão em que usará da palavra, mediante assinatura em 
livro próprio e de próprio punho do Vereador. 

§2º. O Orador terá o prazo máximo de 10 (dez) minutos, não podendo des-
viar-se da finalidade para a qual se inscreveu, vedado o aparte. 

§3º. O Vereador que for citado nominalmente durante a explicação pessoal 
poderá, se requerer, usar da palavra para defender-se, não podendo desviar-se do 
assunto ou do fato tratado na citação. 

§4º Não haverá tréplica por parte do Vereador que anteceder aquele que foi 
citado nominalmente.  

§5º O não atendimento ao disposto nos parágrafos anteriores, sujeitará a cas-
sação da palavra pelo Presidente, para que não ocorra o debate. 

Art. 223. Não havendo mais oradores para falar em explicação pessoal, o 
Presidente comunicará a data da próxima sessão e declarará encerrada a sessão ainda 
que antes do prazo regimental do encerramento. 

Seção II
Das Sessões Extraordinárias
Art. 224. O Presidente da Câmara Municipal, de ofício, poderá convocar 

sessões extraordinárias durante a sessão legislativa ordinária.
§1º A sessão extraordinária destinar-se exclusivamente à discussão e votação 

das matérias que deram origem a sua convocação.
§2º A convocação será realizada preferencialmente durante a sessão ordiná-

ria e, quando feita fora desta, a convocação deverá ser levada ao conhecimento dos 
Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e escrita, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

 §3º As Sessões Extraordinárias poderão realizar-se em qualquer hora e dia, 
inclusive aos domingos e feriados e, se realizada no mesmo dia da sessão ordinária, 
não haverá acréscimo na remuneração.

Art. 225. A requerimento subscrito no mínimo por um terço dos Vereadores 
ou de ofício pela Mesa, poderá ser convocada Sessão Extraordinária para apreciação 
de remanescente de pauta de Sessão Ordinária.

Art. 226. Na Sessão Extraordinária não haverá expediente nem explicação 
pessoal, sendo todo o seu tempo destinado à Ordem do Dia, após aprovação da ata 
da sessão anterior. 

§1º A sessão Extraordinária será aberta com a presença de 1/3 (um terço) dos 
membros da Câmara.

§2º Não contando com a presença da maioria absoluta para discussão e 
votação das proposições, após a tolerância de 10 minutos da abertura da sessão, 
Presidente encerrará os trabalhos, determinado a lavratura da respectiva ata, que 
independerá de aprovação. 

Seção III
Das Sessões Legislativas Extraordinárias 
Art. 227. A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente, no período 

de recesso, por solicitação do Prefeito, ou da maioria dos Vereadores, sempre que 
necessário, mediante ofício dirigido ao seu Presidente, para se reunir, no mínimo, 
dentro de 3 (três) dias, salvo motivo de extrema urgência. 

§1º. O Presidente da Câmara dará conhecimento da convocação da sessão 
legislativa extraordinária aos Vereadores, em sessão ou fora dela. 

§2º. Se a convocação ocorrer fora da sessão, a comunicação aos Vereadores 
deverá ser pessoal e por escrito, devendo ser-lhes encaminhadas, no máximo, 24 
(vinte e quatro) horas, após o recebimento do ofício de convocação. 

§3º As sessões extraordinárias de que trata serão abertas com a presença de, 
no mínimo, um terço dos Vereadores da Câmara e não terão tempo de duração de-
terminado. 

Art. 228. A Câmara poderá ser convocada para uma única Sessão, para um 
período determinado de várias sessões em dias sucessivos ou para todo o período 
de recesso. 

Art. 229. Se do ofício de convocação não constar o horário da Sessão ou das 
sessões a serem realizadas, será obedecido o previsto no art. 200. 

Art. 230. A convocação extraordinária da Câmara implicará a imediata in-
clusão do projeto constante da convocação na Ordem do Dia, dispensadas toda e 
qualquer formalidade regimental anterior, inclusive a de parecer das comissões per-
manentes. 

Art. 231. Nas sessões da Sessão Legislativa Extraordinária não haverá fase 
do expediente nem a de explicação pessoal, sendo todo o seu tempo destinado a 
Ordem do Dia, após leitura e a aprovação da ata da Sessão anterior. 

Art. 232. Se a proposição objeto da deliberação e da convocação não contar 
com emendas ou substitutivos, a sessão será suspensa por 30 (trinta) minutos antes 
de iniciada a fase da discussão para o oferecimento daquelas proposições acessórias, 
podendo esse prazo ser prorrogado ou dispensado a requerimento de qualquer Vere-
ador, aprovado pelo Plenário. 

Art. 233. Continuará a correr, na Sessão Legislativa Extraordinária, e por 
todos o período de sua duração, o prazo a que estiverem submetidos os projetos 
objeto da convocação. 

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES SECRETAS
Art. 233. Por proposta do Presidente ou a requerimento de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal, poderá ser realizada sessão secreta, mediante de-
liberação da maioria absoluta do Plenário, em votação nominal e pública, quando 
ocorrer motivo relevante de preservação do decoro parlamentar ou nos casos previs-
tos expressamente neste Regimento. 

§1º O requerimento será escrito e conterá indicação precisa do objeto da 
votação secreta.

Art. 234. Antes de iniciar a sessão secreta, o Presidente fará sair do recinto, 
das Tribunas, das galerias e demais dependências anexas, pessoas estranhas aos tra-
balhos, inclusive servidores da Casa, sem prejuízo de outras cautelas destinadas a 
resguardar o sigilo dos debates e deliberações, como a suspensão de gravação dos 
trabalhos, quando houver.

Art. 235. Somente os Vereadores poderão assistir às sessões secretas.
Parágrafo único. Os Secretários Municipais, quando convocados, bem como 

as testemunhas, participarão das sessões secretas apenas durante o tempo necessário 
à tomada de seus depoimentos.

Art. 235. As sessões secretas somente serão iniciadas com a presença, de 
maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Art. 236. Antes de finalizada a sessão secreta, a respectiva ata será aprovada 
e, juntamente com os documentos nela referidos, encerrada em invólucro lacrado, 
etiquetado, datado e rubricado pelos membros da Mesa e recolhida ao arquivo.

§1º Será permitido ao Vereador que houver participado dos debates, reduzir 
seu discurso a escrito, para ser arquivado com a ata e os documentos referente á 
Sessão.

§2º. As atas assim lacradas só poderão ser reabertas para exame em Sessão 
Secreta, sob pena de responsabilidade civil e criminal. 

CAPÍTULO IV
DAS SESSÕES SOLENES
Art. 237. As sessões solenes poderão ser convocadas pelo Presidente ou por 

deliberação da Câmara mediante requerimento de qualquer vereador aprovado por 
maioria simples, destinando-se às solenidades cívicas ou oficiais, comemoração es-
pecial ou recepção de altas personalidades, obedecidas as seguintes normas:

I – o protocolo a ser obedecido na sessão solene será objeto de elaboração 
prévia, ao qual se dará ampla divulgação, podendo fazer uso da palavra o Presidente 
da Sessão, o primeiro signatário do requerimento, um Vereador de cada bancada, se 
inscrito, e os convidados a critério do Presidente, ou a pedido do autor do requeri-
mento;

II – será realizada independentemente de quorum mínimo de presença para 
instalação ou desenvolvimento;

III – não haverá Expediente, Ordem do Dia e Explicação Pessoal, sendo, 
inclusive, dispensadas a verificação de presença e a leitura da ata de sessão anterior; 

IV - não haverá tempo determinado para seu encerramento. 
IV - os convidados poderão ser admitidos à Mesa e em Plenário;
V - poderá ser realizada em qualquer local do Município de Leme;
VI - o ocorrido na sessão solene será registrado em ata, que independerá de 

deliberação. 
Art. 238. Serão sempre solenes e independem de requerimento ou delibera-

ção da Mesa Diretora as sessões:
I – de posse dos Vereadores no início da legislatura;
II – de posse do Prefeito e do Vice-Prefeito;
III – de posse da Mesa Diretora eleita na primeira quinzena de dezembro da 

segunda sessão legislativa;
IV – de entrega do título de cidadão honorário ou benemérito.
Parágrafo único. Independe de convocação a sessão solene de posse e insta-

lação da Legislatura, de que trata o art. 7º deste Regimento. 
Art. 239. Em todas as sessões solenes será obrigatória a execução do Hino 

Nacional na abertura, e a execução do Hino “Salve Leme” no encerramento. 
Parágrafo único. A execução que trata o caput, poderá ser feita por meio de 

disco ou toca fitas, por música ao vivo, ou mesmo cantada pelos presentes.

CAPÍTULO VI
DAS QUESTÕES DE ORDEM E DA OBSERVÂNCIA AO REGIMENTO 

INTERNO
Art. 240. Considera-se questão de ordem toda dúvida sobre interpretação 

deste Regimento, na sua prática exclusiva, ou sobre a Constituição Federal ou a Lei 
Orgânica do Município de Leme.

§ 1º Durante a Ordem do Dia ou durante a apreciação de matéria nas comis-
sões, só poderá ser levantada questão de ordem relacionada à matéria que estiver 
sendo submetida.

§ 2º Nenhum Vereador poderá exceder o prazo de 5 (cinco) minutos para 
formular questão de ordem, nem dela falar mais de uma vez, salvo para acrescentar 
fundamento novo.

§ 3º A questão de ordem deve ser objetiva, claramente formulada, com a 
indicação precisa das disposições constitucionais ou regimentais cuja observância 
se pretende elucidar.

§ 4º Caso o Vereador não indique as disposições em que se assenta a questão 
de ordem, o Presidente não permitirá a sua permanência na Tribuna.

§ 5º Formulada a questão de ordem, só se admitirá a manifestação de um 
outro Vereador, por 5 (cinco) minutos, quando pretender falar em sentido contrário 
ao ponto de vista do suscitante, cabendo ao Presidente decidir.

§ 6º O Vereador, em qualquer caso, poderá recorrer da decisão da Presidência 
ao Plenário, sem efeito suspensivo, ouvindo-se a Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação, que terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias para emitir seu parecer.

§ 7º Publicado o parecer da comissão, o recurso será submetido ao Plenário 
na sessão seguinte. 

Art. 241. O Vereador poderá, em qualquer fase da sessão, usar da palavra 
para fazer reclamações fundamentadas sobre o Regimento Interno ou quanto ao fun-
cionamento dos serviços administrativos.

Parágrafo único. Aplicam-se às reclamações as normas referentes às ques-
tões de ordem.

TÍTULO V
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DAS PROPOSIÇÕES
CAPÍTULO I
DAS PROPOSIÇÕES EM ESPÉCIE
Art. 242. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário da Câ-

mara Municipal.
Parágrafo único. As proposições consistem em:
I – proposta de emenda à Lei Orgânica;
II – projeto de lei complementar;
III – projeto de lei;
IV – projeto de decreto legislativo;
V – projeto de resolução;
VI – indicação;
VII – moção;
VIII – requerimento;
IX – emenda;
X – substitutivo;
XI – recursos.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS GENÉRICOS
Art. 243. A proposição, para ser admitida, deverá:
I – tratar de matéria da competência do Município de Leme sujeita à delibe-

ração da Câmara Municipal;
II – estar em conformidade com os preceitos da Constituição Federal e da 

Lei Orgânica;
III – atender às disposições deste Regimento Interno;
IV – observar a juridicidade e sua correta inserção no ordenamento jurídico, 

se a matéria vier a ser aprovada;
V – guardar coerência:
a) com os princípios da Lei Orgânica, no caso de proposta que objetive 

emendá-la;
b) com a norma a ser alterada, no caso de projeto com esse objetivo;
c) com a proposição principal, no caso de emenda;
VI – conter toda a legislação citada em anexo.
V – estar estruturada com:
a) epígrafe;
b) indicação do autor;
c) ementa;
d) indicação da Câmara Municipal como órgão legiferante;
e) texto a ser deliberado;
f) justificação;
g) divisão de artigos numerados, claros e concisos
h) menção da revogação das disposições em contrário, quando for o caso; 
i) data;
h) assinatura;
Parágrafo único. É vedado admitir proposição:
I – que delegue competência de um Poder para outro;
II – cujo autor não tenha o poder de iniciativa;
III – que disponha sobre matéria não apropriada à proposição apresentada.
Art. 244. As proposições, sejam oriundas do Poder Legislativo ou do Po-

der Executivo serão recebidas e protocoladas imediatamente, durante todo o horário 
normal de expediente da Câmara Municipal, na Secretaria Administrativa.

Parágrafo único. As proposições apresentadas de forma física serão registra-
das e autuadas em processo próprio na íntegra, figurando como autos suplementares 
da respectiva proposição.

Art. 245. O Presidente da Câmara Municipal deixará de receber e devolverá 
ao autor a proposição que:

I – esteja em desacordo com o art. 243;
II – esteja redigida em desacordo com a técnica legislativa;
II – esteja desacompanhada de cópia ou transcrição de disposições normati-

vas ou contratuais a que o texto fizer remissão;
III – seja intempestiva;
IV – não contenha o número mínimo de subscritores exigido para sua apre-

sentação;
V – esteja desacompanhada dos demonstrativos, documentos ou estudos, 

exigidos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica, por Lei Complementar ou 
por Lei Ordinária, para apreciar a proposição;

VI – sendo de iniciativa popular, não atenda aos requisitos do art. 423 e 
seguintes; 

VII - tenha sido rejeitada ou vetada na mesma sessão legislativa e não seja 
subscrita pela maioria absoluta dos membros da Câmara; 

VIII – constando como mensagem aditiva do chefe do Executivo, em lugar 
de adicionar algo ao projeto original, modifique a sua redação, suprima ou substitua, 
em parte ou no todo, algum artigo, parágrafo ou inciso; 

IX – contendo matéria de indicação, seja apresentada em forma de requeri-
mento. 

Parágrafo único. Da decisão do Presidente caberá recurso, que deverá ser 
apresentado pelo autor dentro de 10 (dez) dias e encaminhado pelo Presidente à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cujo parecer em forma de projeto da 
resolução, será incluído na Ordem do Dia e apreciado pelo Plenário, na forma do 
art. 281. 

CAPÍTULO III
DA AUTORIA E DA INICIATIVA
Art. 246. Para efeitos regimentais, considera-se autor da proposição aquele 

que teve a iniciativa de sua apresentação.
§ 1º Se houver mais de um subscritor, a autoria da proposição é de todos 

que a subscreverem, ou do primeiro signatário, se as demais assinaturas forem de 

simples apoiamento.
§ 2º Não serão deferidos requerimentos que solicitem a retirada ou inclusão 

de assinatura das proposições encaminhadas à Mesa ou protocoladas na Secretaria 
Administrativa.

Art. 247. A iniciativa das proposições, obedecidas as disposições regimentais 
e, conforme o caso, presente o número mínimo de subscritores, caberá a qualquer 
dos membros ou órgãos da Câmara Municipal e, nos casos e condições previstos na 
Lei Orgânica:

I – ao Prefeito;
IV – aos cidadãos.

CAPÍTULO IV
DA RETIRADA E DO ARQUIVAMENTO DAS PROPOSIÇÕES
Art. 248. A proposição poderá ser retirada, e consequentemente arquivada, 

mediante requerimento de seu autor ou da maioria absoluta dos subscritores, quando 
for necessária subscrição mínima para iniciativa e não se tratar de simples apoia-
mento.

§ 1º A proposição com tramitação retomada na forma do §1º do artigo se-
guinte poderá ser retirada a requerimento do Vereador que pediu a retomada de tra-
mitação.

§ 2º O requerimento de retirada de proposição será despachado e deferido 
pelo Presidente da Câmara Municipal, se não houver parecer favorável da comissão 
de mérito ou de admissibilidade, ou submetido à deliberação do Plenário, se houver.

§3º No caso de haver parecer favorável das comissões competentes, a de-
liberação do Plenário acerca do requerimento de retirada se dará sem discussão, 
encaminhamento de votação ou declaração de voto.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às proposições de iniciativa 
dos cidadãos, do Prefeito, da Mesa Diretora e das comissões, guardadas as devidas 
particularidades no que tange ao requerimento e sua subscrição, sendo que, no caso 
destas últimas, as proposições só poderão ser retiradas mediante requerimento subs-
crito pela maioria dos respectivos membros.

 §5º A proposição retirada na forma deste artigo não poderá ser reapresentada 
na mesma sessão legislativa, salvo deliberação do Plenário, por maioria absoluta. 

Art. 249. Finda a legislatura, todas as proposições que se encontram em tra-
mitação ficarão com o andamento sobrestado, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, salvo as seguintes:

I – com parecer favorável da comissão de mérito;
II – já aprovadas em turno único, em primeiro ou em segundo turno;
III – de iniciativa popular;
IV – de iniciativa do Prefeito;
§1º Durante o prazo previsto no caput, mediante requerimento do autor diri-

gido ao Presidente a proposição poderá retomar sua tramitação normal.
§ 2º Encerrado o prazo, aquelas proposições cuja retomada da tramitação 

não tenha sido requerida serão automaticamente arquivadas, em caráter permanente.
Art. 250. Serão, ainda, automaticamente arquivadas todas as proposições que 

se encontrarem em tramitação há duas legislaturas.

CAPÍTULO V
DAS ESPÉCIES DE PROPOSIÇÕES
Seção I
Da Emenda à Lei Orgânica
Art. 251. A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta:
I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara de Vereadores;
II – do Prefeito;
III – de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, por 5 

(cinco) por cento dos eleitores do Município de Leme, na forma do art. 32 da Lei 
Orgânica,

§ 1º Não será objeto de deliberação proposta de emenda à Lei Orgânica que 
ferir princípios da Constituição Federal.

§ 2º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre-
judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

§ 3º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de intervenção 
federal, estado de defesa ou estado de sítio.

Art. 252. A proposta de emenda à Lei Orgânica do Município será instruída 
com a devida justificativa e distribuída em cópias aos Vereadores.

Parágrafo único. A proposta será ainda publicada na Imprensa Oficial do 
Município, iniciando sua tramitação regimental somente 10 (dez) dias após a sua 
publicação.

Art. 253. Após a decorrência do prazo legal do artigo antecedente, será a 
proposição apresentada ao expediente e, encaminhada às comissões permanentes, 
que por suas naturezas, devam opinar sobre a matéria. 

Parágrafo único. Os prazos previstos para os pareceres das comissões será o 
previsto no artigo 172 deste regimento. 

Art. 254. A proposta será discutida e votada nominalmente em dois turnos, 
com interstício mínimo de 10 (dez) dias, considerando-se aprovada se obtiver o voto 
favorável de dois terços dos membros da Câmara, em ambos os turnos.

Seção II
Dos Projetos
Subseção I
Dos Projetos de Lei Complementar e de Lei Ordinária
Art. 255. Os projetos de lei complementar e de lei ordinária destinam-se a 

dispor sobre matérias para as quais se exige a sanção do Prefeito.
Art. 256. A elaboração de lei complementar dar-se-á somente nos casos ex-

pressamente previstos no art. 28 na Lei Orgânica.
Art. 257. Os Projetos de Leis Complementares devem ser discutidos e vota-

dos em dois turnos, com interstício mínimo de 4 (quatro) dias, considerando-se apro-
vado se obtiver em ambos os turnos, o voto favorável de maioria absoluta dos mem-
bros da Câmara, observados os demais procedimentos da votação das leis ordinárias.
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Art. 258. Os projetos de lei complementar somente terão iniciada sua trami-
tação após a sua publicação na Imprensa Oficial do Município.

§1º Juntado o comprovante de publicação, previsto no parágrafo anterior, 
será o projeto remetido ao expediente da sessão ordinária seguinte, e encaminhado 
às comissões, que, por sua natureza, devam opinar sobre a matéria. 

§2º O disposto previsto pelo caput deste artigo não se aplica aos projetos que 
dispuserem, exclusivamente, sobre revisão de vencimentos. 

Art. 259. Excetuado os casos do art. 28 da Lei Orgânica, caberá proposição 
de projetos de lei ordinária acerca das demais matérias para as quais se exige a 
sanção do Prefeito.

Art. 260. As leis ordinárias serão aprovadas pela maioria simples dos mem-
bros da Câmara. 

Art. 261. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro da Câmara de Vereadores, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos na Lei Orgânica.  

Parágrafo único. Nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito não serão 
admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvadas as hipóteses de 
projetos de leis orçamentárias, na forma da Constituição Federal, da Lei Orgânica e 
deste Regimento Interno.

Subseção III
Das disposições comuns aos Projetos de Lei Ordinária e Complementar
Art. 262. Não será objeto de deliberação pela Câmara Municipal:
I – matéria constante de projeto de lei rejeitado ou havido por prejudicado na 

mesma sessão legislativa, salvo mediante proposta da maioria absoluta dos membros 
da Câmara Municipal;

III – matéria constante de emenda que:
a) aumente a despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefei-

to, ressalvado o disposto no art. 97, §§ 3º e 4º, da Lei Orgânica;
b) aumente a despesa prevista nos projetos sobre organização dos serviços 

administrativos da Câmara Municipal;

Subseção II
Dos Projetos de Resolução e de Decreto Legislativo
Art. 263. Os projetos de resolução e de decreto legislativo destinam-se a 

dispor sobre matérias da competência privativa da Câmara Municipal para as quais 
não se exige a sanção do Prefeito.

Parágrafo único. Todas as matérias de interesse interno da Câmara Municipal 
serão reguladas por resolução; as demais, por decreto legislativo.

Art. 264. Constitui matéria de decreto legislativo: 
a) concessão de licença ao Prefeito; 
b) cassação do mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito; 
c) concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou ho-

menagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município. 
Parágrafo único. Será de exclusiva competência da Mesa a apresentação dos 

projetos de decreto legislativo a que se referem as alíneas “a” e “b” do parágrafo 
anterior, competindo, nos demais casos, à Mesa, às Comissões ou aos Vereadores. 

Art. 265. Constitui matéria de projeto de Resolução, dentre outras previstas 
neste regimento ou decorrentes de interesse interno da Câmara Municipal:

a) destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros; 
b) fixação do subsídio dos Vereadores; 
c) elaboração e reforma do Regimento Interno; 
d) julgamento de recursos; 
e) constituição das Comissões Especiais e de Representação; 
f) a cassação de mandato de Vereador; 
g) demais atos de economia da Câmara. 
§1º A iniciativa dos projetos de Resolução poderá ser da Mesa, das Comis-

sões ou dos Vereadores, sendo exclusiva da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação a iniciativa do projeto previsto na alínea “d” do caput. 

§2º. Os projetos de Resolução serão apreciados na Sessão subsequente à sua 
apresentação. 

Seção III
Das Indicações

Art. 266. Indicação é a proposição por meio da qual a Câmara Municipal 
sugere, às autoridades competentes de outro Poder, a execução medida de interesse 
público e que não se inclui na competência do Poder Legislativo Municipal.

§ 1º Lida em Plenário no Expediente, a indicação será encaminhada à autori-
dade competente, salvo de houver sido solicitada deliberação, oportunidade em que 
a indicação será enviada à comissão de mérito para deliberação na primeira reunião 
que houver.

§ 2º Da decisão de comissão sobre indicação cabe recurso ao Plenário subs-
crito no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 281.

§ 3º As indicações aprovadas na forma da parte final do §1º serão assinadas 
pelo Presidente da comissão, que as encaminhará às autoridades competentes.

Seção IV
Das Moções
Art. 267. Moção é a proposição por meio da qual a Câmara Municipal se 

manifesta para hipotecar apoio ou solidariedade ou para protestar sobre determinado 
evento.

§ 1º As moções devem ser redigidas com clareza e precisão, concluindo por 
texto a ser objeto de deliberação do Plenário.

§ 2º As moções de louvor, aplauso, regozijo, congratulação, protesto ou re-
púdio somente serão admitidas se versarem sobre ato público ou acontecimento de 
alta significação local, nacional ou internacional.

§ 3º As moções de pesar só são admissíveis nos casos de luto oficial ou 
falecimento de pessoas que tenham exercido altos cargos públicos ou adquirido ex-

cepcional relevo na comunidade.
Art. 268. Para a apresentação de Moção o autor deverá obter a subscrição e o 

apoio de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara. 
Art. 269. As moções independem de parecer das comissões e constarão da na 

Ordem do Dia da sessão da sua leitura em Plenário para discussão e votação.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput, sempre que for requerida 

por qualquer Vereador e aprovado pelo plenário, a submissão da Moção à comissão 
pertinente, sendo vedado o pedido de vista.

Seção V
Dos Requerimentos
Art. 270. Requerimento é todo pedido verbal ou escrito, formulado sobre 

qualquer assunto, que implique decisão ou resposta
Art. 271. Serão verbais e dependerão de deliberação do Plenário os requeri-

mentos cuja matéria não esteja compreendida nos arts. 76, § 2º, inciso VI, 79, inciso 
I, alínea i, especialmente os que solicitem:

I – realização de sessão extraordinária, na forma do art. 225;
II – realização de sessão secreta;
III – realização de sessão solene, exceto nos casos previstos no art. 238;
IV – não realização de sessão em determinado dia;
V – retirada de proposição com pareceres favoráveis das comissões de mé-

rito;
VI – audiência de comissão, quando requerida por Vereador;
IX – reabertura de discussão de projeto;
X – destaque, para votação em separado, de parte da proposição principal, 

projeto, substitutivo, emenda ou parte de projeto para constituir projeto em separado, 
previsto nos arts. 303 e 304.

XI – adiamento de discussão ou de votação;
XII – encerramento de discussão;
XIII - prorrogação do prazo de suspensão de sessão em sede de Sessão Le-

gislativa Extraordinária nos termos do art. 232.
XIV – votação por determinado processo;
XV – votação de proposição, artigo por artigo, ou de emendas, uma a uma;
XVI – dispensa de publicação para votação de redação final;
XVII – urgência;
XVIII – preferência;
XIX – prioridade;
XX - votação por processo nominal, em matérias que este Regimento preveja 

o processo de votação simbólico; 
XXII - convocação de Secretário Municipal; 
XXIII - a iniciativa da Câmara, para a abertura de inquérito policial ou de 

instauração de ação penal contra o Prefeito e intervenção no processo-crime res-
pectivo. 

XXIV – constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito, na forma do 
art. 137;

XXV- prorrogação de prazo para a Comissão Parlamentar de Inquérito con-
cluir seus trabalhos, nos termos do art. 144 deste Regimento; 

XXIV – pedido de vista de processo que esteja em tramitação ordinária.
Parágrafo único. Os requerimentos não sofrerão discussão e só poderão ter 

sua votação encaminhada pelo autor e pelos Líderes, por cinco minutos cada um, 
sendo decididos por processo simbólico.

Art. 272 - Não é permitido dar forma de requerimento a assuntos que consti-
tuem objetos de indicação, sob pena de inadmissibilidade.

Seção VI
Das Emendas
Art. 273. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra com o 

objetivo de alterar sua forma original.
§ 1º A emenda pode ser:
I – supressiva, a que objetiva erradicar qualquer parte da proposição prin-

cipal;
II – aglutinativa, a que resulta da fusão de outras emendas, ou de emenda 

com o texto da proposição principal, a fim de formar um novo texto, com objetivos 
aproximados;

III – substitutiva, a que se apresenta como sucedânea de parte da proposição 
principal;

IV – modificativa, a que dá nova redação a dispositivo da proposição prin-
cipal;

V – aditiva, a que faz acréscimo de dispositivo ao texto da proposição prin-
cipal.

§ 2º Recebe a denominação de:
I – substitutivo, a emenda que objetiva substituir integralmente uma proposi-

ção ou as proposições que tramitem em conjunto;
II – subemenda, a emenda apresentada por relator, na comissão, a outra 

emenda;
III – emenda de redação, a que objetiva sanar vício de linguagem, incorreção 

de técnica legislativa, lapso manifesto ou erro evidente;
IV – emenda de Plenário, a apresentada durante a discussão da matéria em 

Plenário.
Art. 274. As emendas serão apresentadas, em regra, diretamente à comissão, 

no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento da proposição principal, nos ter-
mos deste Regimento.

§ 1º A emenda apresentada fora do prazo, por membro de comissão em que 
a proposição respectiva esteja sendo discutida, ou por Vereador presente à reunião, 
integrará o parecer, se for aprovada, ou será considerada inexistente, se rejeitada.

§ 2º A apresentação de substitutivo por comissão constitui atribuição da que 
for competente para emitir parecer sobre o mérito da proposição principal, exceto 
quando o substitutivo se destinar a aperfeiçoar a redação e a técnica legislativa, caso 
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em que a iniciativa será da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
Art. 275. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para a emissão de 

parecer de admissibilidade nas emendas de comissão de mérito, terá os seguintes 
prazos:

I – 10 (dez) dias, quando se tratar de emendas a proposições em tramitação 
ordinária;

II – 3 (três) dias, quando se tratar de emendas a proposições em tramitação 
em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, quando se tratar de emendas a proposições com tramitação 
em regime de urgência.

Art. 276. As emendas de Plenário serão apresentadas:
I – por Vereador, durante a discussão em turno único, ou primeiro turno;
II – por Vereador, na discussão, quando houver, da redação final.
Art. 277. As emendas de Plenário, após a discussão, serão distribuídas em 

avulsos às comissões, segundo as suas respectivas competências para apresentação 
do parecer competente.

§1º As comissões de mérito a que forem distribuídas as emendas de Plenário 
darão a estas tratamento de urgência, tendo prioridade na pauta sobre as demais 
matérias, devendo ser apreciadas na primeira reunião após a data de sua entrada na 
comissão.

§2º Aprovada a emenda no Plenário, após o parecer da comissão, o projeto 
original será encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que lhe 
dará nova redação, na forma do aprovado. 

Art. 278. Não serão aceitos substitutivos, emendas ou subemendas que não 
tenham relação direta ou imediata com a matéria da proposição principal. 

§1º. O autor da proposição do qual o Presidente tiver recebido substitutivo, 
emenda ou subemenda estranho ao seu objeto, terá o direito de recorrer ao Plenário 
da decisão do Presidente. 

§2º. Ao autor da emenda, substitutivo ou subemenda caberá a faculdade de 
recorrer ao Plenário contra ato do Presidente que não receber o substitutivo, emenda 
ou subemenda. 

Art. 279. É vedado ao Vereador ou Comissão apresentar mais de um substi-
tutivo ao mesmo projeto. 

Art. 280. Elaborado o substitutivo pela Comissão competente para a análise 
do mérito ou por Vereador, seu texto será discutido e votado, preferencialmente, pela 
Comissão ou pelo Plenário, conforme o caso, antes do projeto original.

Parágrafo único. Sendo aprovado o substitutivo, o projeto original ficará pre-
judicado, e no caso de rejeição tramitará normalmente. 

Seção VII
Dos Recursos
Art. 281. Poderá ser interposto recurso ao Plenário:
I – de decisão do Presidente da Câmara Municipal:
a) que inadmitir ou devolver proposição ao seu autor;
b) que declarar prejudicada matéria pendente de deliberação;
c) proferida em questão de ordem;
d) que considerar improcedente pedido de retificação ou impugnação de ata;
e) que indeferir instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito
II – do indeferimento dos requerimentos referido no 76, § 2º, inciso VI;
III – do parecer de admissibilidade da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade;
IV – da deliberação proferida por comissão sobre indicação;
V – de qualquer ato ou decisão dos presidentes das comissões, inclusive, 

daquela que versar sobre questão de ordem discutida no âmbito da comissão;
VI – do despacho do Presidente da Câmara ou da comissão que declarar a 

prejudicialidade da proposição;
§ 1º O recurso será interposto por simples petição no prazo de 10 (dez) dias, 

devendo contraditar, objetivamente, a decisão, parecer ou deliberação recorridos.
§ 2º Não será admitido pelo Presidente o recurso que não atender ao disposto 

no parágrafo anterior.
§ 3º O recurso será submetido à deliberação do Plenário, em turno único, na 

Ordem do Dia da primeira Sessão Ordinária a se realizar após a sua leitura, obser-
vadas as normas seguintes:

I – será dado conhecimento prévio ao autor da decisão recorrida e ao relator;
II – dependerá de parecer prévio de Comissão de Constituição, Justiça e Re-

dação;
III – provido o recurso, considera-se reformada a decisão, vendo o recorrido 

observar a decisão soberana do Plenário e cumpri-la fielmente, sob pena de se sujei-
tar a processo de destituição, prosseguindo-se a tramitação da proposição;

IV -  Rejeitado o recurso, a decisão recorrida será integralmente mantida. 

TÍTULO VI
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES
CAPÍTULO I
DO RECEBIMENTO, DA NUMERAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO
Art. 282. Toda proposição recebida pela Mesa Diretora e lida em Plenário, 

após datada e numerada, será publicada na Imprensa Oficial.
Art. 283.  O Presidente fará o exame de admissibilidade da proposição na 

forma do art. 243 e, sendo admitida, procederá com sua distribuição às comissões 
competentes para apreciação da matéria. 

Parágrafo único. Em caso de inadmissibilidade da proposição, aplica-se o 
art. 245.

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO
Art. 284. Salvo disposições em contrário na Lei Orgânica ou neste Regi-

mento Interno, as proposições serão encaminhadas, no prazo de 3 (três) dias, às 
comissões que devam pronunciar-se exclusivamente sobre o mérito e em seguida às 

comissões que devam proceder ao exame da admissibilidade.
Parágrafo único. O presidente mandará verificar no distribuidor se existe 

proposição em trâmite que trate de matéria análoga ou conexa, caso em que fará a 
distribuição por dependência.

Art. 285. O relator designado pelo Presidente da comissão terá o prazo de 7 
(sete) dias para a apresentação de parecer. 

Art. 286. A Comissão terá o prazo total de 15 (quinze) dias para emitir pare-
cer, a contar do recebimento da matéria. 

§1º. Esgotados os prazos concedidos às Comissões, o Presidente da Câmara 
designará Relator Especial para exarar parecer no prazo improrrogável de 6 dias. 

§2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior e a prorrogação regimental, 
a matéria será incluída na Ordem do Dia, para deliberação, com ou sem parecer. 

Art. 287. Na hipótese de uma proposição ser atribuída a mais de uma Comis-
são, poderá haver reunião conjunta para deliberação da matéria, oportunidade em 
que se elaborará parecer único.

CAPÍTULO II
DA TRAMITAÇÃO CONJUNTA
Art. 285. A tramitação conjunta ocorrerá quando proposições da mesma es-

pécie tratarem de matéria análoga ou correlata.
§ 1º A tramitação conjunta será determinada pela Mesa Diretora, de ofício, 

ou a requerimento de qualquer Vereador ou comissão.
§ 2º Não será deferido o requerimento de tramitação conjunta se todas as 

comissões de mérito já houverem proferido os seus pareceres.
Art. 286.  Na tramitação conjunta, serão obedecidas as seguintes normas:
I – as demais proposições serão apensadas ao processo da proposição que 

deva ter precedência;
II – terá precedência na tramitação conjunta a proposição mais antiga sobre 

as mais recentes;
III – deferida a tramitação conjunta, caberá à comissão onde se encontrar 

a proposição, com preferência, decidir se as matérias respectivas devam retornar 
à Comissão de Constituição e Justiça ou à Comissão de Economia, Orçamento e 
Finanças;

IV – os pareceres das comissões deverão referir-se tanto à matéria que deva 
ter precedência quanto às que com esta tramitem conjuntamente;

V – o parecer sobre as proposições que tramitem em conjunto poderá con-
cluir por substitutivo a qualquer uma ou a todas elas, devendo, neste caso, constar 
dos registros de cada uma das proposições;

VI – o regime de tramitação com urgência e, na falta deste, de prioridade, 
de uma proposição que tramite conjuntamente será estendido às que lhe estejam 
apensas;

VII – em qualquer caso, as proposições serão incluídas conjuntamente na 
Ordem do Dia da mesma sessão.

CAPÍTULO IV
DA INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA
Art. 287. Apreciada pelas comissões às quais tenha sido distribuída e após ter 

sido encaminhada ao Presidente, a proposição será anunciada no Expediente.
Art. 289. A Ordem do Dia, organizada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

obedecerá ao disposto art. 215 e 216.
§ 1º Em cada um dos grupos, será respeitada a preferência das proposições 

em regime de urgência sobre as proposições em regime de prioridade, e as destas 
sobre as de regime de tramitação ordinária, na ordem estabelecida no art. 215, § 1º.

§ 2º Na Ordem do Dia, que será acompanhada de cópias das proposições, 
serão assinaladas, após o respectivo número, as informações de que trata o art. 114, 
§3º.

CAPÍTULO V
DOS TURNOS
Art. 290. As proposições em tramitação serão apreciadas pelo Plenário em 

turno único, salvo as seguintes, sujeitas a dois turnos:
I – proposta de emenda à Lei Orgânica, com intervalo mínimo de 10 dias 

entre eles;
II – projeto de lei complementar;
III – projeto de lei ordinária e as leis orçamentárias;
IV – projeto de codificações;
§1º Cada turno é constituído de discussão e votação, ressalvadas as exceções 

estabelecidas neste Regimento Interno.
§2º Excetuada a matéria em regime de urgência e as propostas de emenda à 

Lei Orgânica, é de 5 (cinco) dias o interstício mínimo entre os turnos das matérias a 
que se referem os incisos II, III e IV do caput.

§3º Quando a matéria for submetida a 2 (dois) turnos de votação e discussão, 
ainda que rejeitada no primeiro, deverá passar obrigatoriamente pelo segundo turno, 
prevalecendo o resultado deste último.

CAPÍTULO VII
DO REGIME DE TRAMITAÇÃO
Seção I
Das Disposições Comuns
Art. 291. A proposição pode tramitar em regime de urgência, de prioridade 

ou de tramitação ordinária.
§ 1º Tramitarão em regime de urgência as proposições:
I – que objetivem autorizar o Prefeito ou o Vice-Prefeito a se ausentar do 

Município;
II – que objetivem a promoção ou a adoção de providências relativas ao 

cumprimento de mandado de injunção ou suspensão de lei ou ato normativo com 
ilegalidade originária;
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III – para cujas matérias o Plenário conceda tramitação urgente, a reque-
rimento de um terço dos membros da Câmara Municipal, aprovado pela maioria 
absoluta dos Vereadores;

IV – de iniciativa do Prefeito, no qual haja sido solicitado urgência na forma 
do art.  33 da Lei Orgânica.

§ 2º Tramitarão em regime de prioridade:
I – os projetos de lei complementar e os de lei ordinária que tenham prazo de 

vigência determinado ou prorroguem prazo de vigência prestes a esgotar-se;
II - as proposições que tenham prioridade aprovada pelo Plenário, a requeri-

mento de um terço dos membros da Câmara Municipal;
II – os projetos de resolução que visem à alteração ou reforma do Regimento 

Interno.
Art. 292. Somente a urgência prevista no §1º, inciso III deste artigo poderá 

ser retirada e mediante deliberação da maioria absoluta dos Vereadores.
Art. 293. A tramitação ordinária aplica-se às proposições que não estejam 

submetidas ao regime de urgência especial ou ao regime de urgência. 

Seção II
Da Urgência
Subseção I
Das Disposições Comuns
Art. 294. Urgência é o regime de tramitação em que, dada a excepcional 

necessidade de pronta apreciação da proposição a fim de evitar grave prejuízo ou 
perda de sua oportunidade, a Câmara Municipal dispensa formalidades regimentais 
comuns à apreciação das proposições.

§ 1º Não são dispensáveis, na tramitação em regime de urgência, as seguintes 
exigências:

I – publicação ou distribuição, em avulsos ou por cópias, da proposição prin-
cipal e, se houver, das acessórias;

II – pareceres das comissões ou de relator designado;
III – quorum para deliberação;
IV – cumprimento dos interstícios e prazos definidos neste Regimento Inter-

no para matéria urgente;
V – discussão e votação da matéria nos turnos a que está sujeita e apreciação, 

se for o caso, de redação do vencido e redação final;
VI – elaboração dos respectivos autógrafos.
§ 2º Considera-se urgente a matéria incluída na Ordem do Dia de sessão 

extraordinária.
Subseção II
Do Requerimento de Urgência

Art. 295. O requerimento de urgência subscrito por, no mínimo, um terço 
dos Vereadores e instruído com a devida justificativa, será aprovado pela maioria 
absoluta da Câmara Municipal.

§ 1º O requerimento de urgência poderá ser apresentado em qualquer fase 
da sessão e não será discutido, mas, é facultado aos líderes e a um Vereador que lhe 
seja contrário conduzir a votação pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) minutos 
para cada orador.

§ 2º O requerimento de urgência não será apreciado se já houver duas maté-
rias tramitando em regime de urgência aprovado pelo Plenário.

§ 3º Sendo concedido regime de urgência para proposição que esteja em 
pauta, esta será transferida, na Ordem do Dia, para o grupo das matérias urgentes, 
adotando-se o mesmo tratamento destas a partir da concessão da urgência.

Subseção III
Da Apreciação de Matéria Urgente
Art. 296. Aprovado o requerimento de urgência, a matéria entrará em discus-

são até a terceira sessão ordinária subsequente.
§ 1º Não havendo parecer da comissão que tiver de opinar sobre a matéria 

e se o relator não se julgar habilitado a emiti-lo na referida sessão, o Presidente da 
Câmara concederá prazo, no máximo, de 2 (dois) ou até a sessão seguinte, comuni-
cando o fato ao Plenário para apresentação do parecer.

§ 2º Findo o prazo concedido à comissão, a proposição será incluída na Or-
dem do Dia para imediata discussão e votação, sendo, caso não haja parecer, desig-
nado relator pelo Presidente da comissão, para que o profira oralmente no decorrer 
da sessão ou, a seu pedido, na sessão seguinte.

§ 3º Na discussão e no encaminhamento da votação de proposição em regime 
de urgência, o autor, o relator e os Vereadores inscritos poderão usar da palavra por 
metade do prazo previsto para as matérias em tramitação ordinária, alternando-se, 
quando possível, os oradores favoráveis e contrários.

§ 5º Encerrada a discussão com emendas, serão elas imediatamente distribu-
ídas às comissões respectivas.

§ 6º As comissões têm prazo de 1(um) dia, a contar do recebimento das 
emendas, para sobre elas emitir parecer, podendo proferi-lo oralmente em Plenário 
por motivo justificado.

§ 7º A realização de diligência nos projetos em regime de urgência não impli-
ca dilação dos prazos para sua apreciação.

Art. 297. A redação final de matéria em regime de urgência ficará em pauta 
apenas por 1 (uma) sessão e, não havendo emendas, decorrido esse prazo sem deli-
beração, será ela considerada aprovada.

Seção III
Da Prioridade
Art. 298. Prioridade é o regime em que a Câmara Municipal, reconhecendo 

a necessidade de que a matéria seja apreciada com celeridade maior que a atribuída 
às proposições em tramitação ordinária, promove a sua tramitação com prazos mais 
estreitos.

Parágrafo único. O regime de prioridade só será admitido para a proposição 

distribuída, em avulsos, juntamente com os respectivos pareceres e emendas, com 
antecedência mínima de 1 (um) dia.

Art. 299. A tramitação em regime de prioridade poderá ser proposta ao Ple-
nário:

I – pela Mesa Diretora;
II – por comissão que houver apreciado a proposição;
III – por um terço dos membros da Câmara Municipal.

CAPÍTULO VIII
DA PREFERÊNCIA
Art. 300. Denomina-se preferência:
I – a primazia na apreciação de uma matéria sobre outra do mesmo grupo;
II – a primazia na apreciação de um projeto sobre outro, quando em trami-

tação conjunta;
III – a votação de projeto antes de substitutivo, quando este tiver preferência 

regimental, ou de substitutivo sobre projeto, no caso inverso;
IV – a votação de emenda antes de subemenda, quando a preferência regi-

mental recair sobre esta;
V – a votação de um requerimento antes de outro que tenha finalidade idên-

tica.
Parágrafo único. Na hierarquia da preferência para apreciação das propo-

sições, serão considerados, sucessivamente, os projetos em regime de urgência, os 
em prioridade, os em tramitação ordinária que tenham recebido preferência e os que 
tenham parecer favorável das comissões de mérito.

Art. 301. Será permitido a qualquer Vereador, antes de iniciada a Ordem do 
Dia, requerer preferência para votação ou discussão de uma proposição sobre outras 
do mesmo grupo.

§ 1º Quando os requerimentos de preferência excederem a cinco, o Presi-
dente, se entender que isso poderá tumultuar a ordem dos trabalhos, verificará, por 
consulta prévia, se o Plenário admite modificação na Ordem do Dia.

§ 2º Admitida a modificação, os requerimentos serão considerados um a um, 
na ordem de sua apresentação.

§ 3º Recusada a modificação, considerar-se-ão prejudicados todos os requeri-
mentos apresentados, não se recebendo nenhum outro na mesma sessão.

§ 4º Não se aceitará requerimento que tenha por objetivo dar preferência para 
que matéria em discussão seja apreciada antes de outra já em votação.

Art. 302. O requerimento de preferência será votado sem discussão, não se 
admitindo encaminhamento de votação, nem declaração de voto. 

CAPÍTULO IX
DO DESTAQUE
Art. 303. O destaque tem por finalidade tornar possível a votação de:
I – parte de proposição, independentemente do restante do dispositivo ou da 

matéria a que pertencer;
II – emenda, independentemente do grupo em que se inserir.
Art. 304. O destaque poderá ser requerido por qualquer Vereador, devendo 

ser pelo Plenário.
§1º Poderá ser concedido destaque de emenda ou de parte de proposição para 

constituição de projeto em separado, a requerimento de qualquer Vereador ou por 
proposta de comissão.

§2º Concedido o destaque nos termos do parágrafo anterior, o autor do reque-
rimento terá prazo de 5 (cinco) dias para oferecer o texto com que deverá tramitar 
o novo projeto.

§ 2º O projeto resultante de destaque terá a tramitação de proposição inicial.
Art. 305. Em relação aos destaques, serão obedecidas as seguintes normas:
I – o requerimento deve ser formulado até ser anunciada a votação da propo-

sição, se o destaque atingir alguma de suas partes;
II – não se admitirá destaque de emenda para constituição de grupo diferente 

daquele a que regimentalmente pertença;
III – não será permitido destaque de expressão cuja retirada inverta o sentido 

da proposição ou a modifique substancialmente;
IV – o destaque será possível quando o texto destacado possa ajustar-se à 

proposição em que deva ser integrado e forme sentido completo;
V – concedido o destaque para votação em separado, submeter-se-á a votos, 

primeiramente, a matéria principal e, em seguida, a destacada;
VI – a votação do destaque para constituição de projeto em separado prece-

derá a deliberação sobre a matéria principal;
VII – o pedido de destaque de emenda deve ser feito antes de anunciada a 

votação do grupo de emendas a que ela pertencer;
VIII – havendo retirada do destaque, a matéria destacada voltará ao grupo a 

que pertencer.

CAPÍTULO X
DA PREJUDICIALIDADE
Art. 306. Consideram-se prejudicados:
I – a discussão ou a votação de matéria constante de projeto rejeitado na mes-

ma sessão legislativa, salvo quando subscrito pela maioria absoluta dos Vereadores;
II – a discussão ou a votação de qualquer projeto semelhante a outro consi-

derado inconstitucional ou injurídico pelo Plenário;
III – a discussão ou a votação de proposições anexas, quando a aprovada for 

idêntica ou de finalidade oposta à anexada;
IV – a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo apro-

vado; e o substitutivo, quando a proposição principal for aprovada ou rejeitada;
V – a emenda ou subemenda de matéria idêntica à de outra já aprovada ou 

rejeitada;
VI – a emenda em sentido absolutamente contrário a outra emenda ou dis-

positivo já aprovado;
VII – o requerimento com finalidade idêntica ou oposta à de outro já apro-
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vado;
VIII – proposta de emenda à Lei Orgânica, projeto de lei complementar e 

projeto de lei de teor igual ao de proposição da mesma espécie que já tramite na 
Câmara Municipal

§ 1º Em qualquer caso, a declaração de prejudicialidade será feita perante o 
Plenário.

§ 2º Da declaração de prejudicialidade poderá o autor da proposição, no pra-
zo de 10 (dez) dias, a partir da publicação do despacho, ou imediatamente, na hipó-
tese do parágrafo subsequente, interpor recurso ao Plenário, que deliberará, ouvida a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

§ 3º Se a prejudicialidade, declarada no curso de votação, disser respeito a 
emenda ou dispositivo de matéria em apreciação, o parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação será proferido oralmente, na mesma ocasião.

§ 4º A proposição dada como prejudicada será definitivamente arquivada.

CAPÍTULO XI
DA DISCUSSÃO
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 307. Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate das matérias 

em Plenário.
§ 1º A discussão será feita em conjunto sobre a proposição principal e as 

emendas a ela apresentadas, exceto se for solicitado destaque por Vereador.
§ 2º O Presidente, aquiescendo o Plenário, poderá anunciar o debate por 

títulos, capítulos, seções ou grupos de artigos.
 Art. 308. Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo 

aos Vereadores atender às determinações sobre o uso da palavra, nos termos do art. 
34 deste Regimento.

Parágrafo único. Na discussão de matérias constantes da Ordem do Dia será 
permitida a cessão de tempo entre os oradores.

Art. 309. A proposição com discussão encerrada na legislatura anterior terá 
sempre a discussão reaberta para receber novas emendas.

Art. 310. Nenhuma matéria em fase de discussão constará da Ordem do Dia 
por mais de duas sessões, se em turno único ou primeiro turno, e por uma sessão, 
se em segundo turno, sendo a discussão considerada encerrada quando decorridos 
esses prazos.

Art. 311. O Vereador, salvo expressa disposição regimental, somente poderá 
falar uma vez e pelo prazo de 10 (dez) minutos na discussão de qualquer projeto.

Art. 312. O Presidente solicitará ao orador, por iniciativa própria ou a reque-
rimento de qualquer Vereador, que interrompa o seu discurso, nos seguintes casos: 

I - para leitura de requerimento de urgência especial; 
II - para comunicação importante à Câmara; 
III - para recepção de visitantes; 
VI - para votação de requerimento de prorrogação de Sessão; 
V - para atender a pedido de palavra “pela ordem”, para propor questão de 

ordem regimental. 
 Art. 313. Quando mais de um Vereador solicitar a palavra, simultaneamente, 

o Presidente concedê-la-á, obedecendo à seguinte ordem de preferência: 
I - ao autor do substitutivo ou do projeto; 
II - ao relator de qualquer comissão; 
III - ao autor de emenda ou subemenda. 
Parágrafo único. Cumpre ao Presidente dar a palavra, alternadamente, a 

quem seja a favor ou contra a matéria em debate, quando não prevalecer à ordem 
determinada neste artigo.

Art. 314. O Vereador que usar a palavra na discussão não poderá:
I – desviar-se da questão em debate;
II – falar sobre o vencido;
III – ultrapassar o prazo regimental.

Seção II
Dos Apartes 
Art. 315. Aparte é a interrupção do orador para esclarecimento, indagação ou 

questionamento relativo à matéria em debate. 
§1º. O aparte deve ser expresso em termos corteses e não poderá exceder de 

1 (um) minuto. 
§2º. Não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos ou sem licença do 

orador. 
 Art. 316. Não é permitido apartear o Presidente, nem o orador que fala pela 

ordem, em explicação pessoal ou declaração de voto. 

Seção III
Do Adiamento da Discussão
Art. 315. Antes de ser iniciada a discussão de matéria em tramitação ordiná-

ria, é permitido o seu adiamento, mediante deliberação do Plenário, a requerimento 
de qualquer Vereador ou independentemente de deliberação do Plenário, por solici-
tação do autor da proposição.

Parágrafo único. O requerimento poderá ser verbal ou escrito, devendo estar 
instruído com a justificativa e número de sessões do adiamento proposto. 

Art. 316. Haverá também adiamento da discussão em virtude de pedido de 
vista de processo relativo a qualquer proposição, desde que essa esteja sujeita ao 
regime da tramitação ordinária.

§1º O pedido de vista será elaborado nos moldes do parágrafo único do artigo 
anterior, acompanhado da devida justificação, e passará pelo crivo do Plenário sem 
discussão.

§2º O prazo da vista não poderá exceder o período de tempo relativo ao 
intervalo entre uma Sessão Ordinária e outra.

§3º Apresentados dois ou mais pedidos de vistas, será votado o primeiro 
pedido, e os demais, sucessivamente por ordem de solicitação.

§4º. Não se concederá nova vista a quem já a tenha obtido.
Art. 317. É inadmissível pedidos de adiamento de votação de requerimento 

de adiamento. 
Art. 318. Os requerimentos de adiamento não comportarão discussão nem 

encaminhamento de votação, nem declaração de voto. 
Art. 319. Havendo mais de um requerimento de adiamento de discussão, a 

votação destes se dará rigorosamente pela ordem de apresentação à Mesa, não se 
admitido pedido de preferência.

Art. 320. O requerimento de adiamento é prejudicial à continuação da dis-
cussão de matéria a que se refira, até que o Plenário sobre o mesmo delibere. 

Seção VI
Do Encerramento e da Reabertura da Discussão
Art. 321. O encerramento da discussão dar-se-á: 
I - por inexistência de solicitação da palavra; 
II - pelo decurso dos prazos regimentais; 
III – por requerimento de qualquer Vereador, mediante deliberação do Ple-

nário.
Art. 322. Só poderá ser requerido o encerramento da discussão, quando, so-

bre a matéria tenham falado, pelo menos 2 (dois) Vereadores. 
Parágrafo único. Rejeitado o requerimento, só poderá ser reformulado depois 

de terem falado, no mínimo, mais 3 (três) Vereadores. 
Art. 323. O requerimento de reabertura da discussão somente será admitido 

se apresentado por 2/3 (dois terços) dos Vereadores. 
Art. 324. Independe de requerimento a reabertura de discussão, nos termos 

do art. 348 deste Regimento.

Seção III
Da Proposição Emendada Durante a Discussão
Art. 325. Encerrada a discussão do projeto com emendas, a matéria irá às 

comissões que as devam apreciar.
Parágrafo único. Publicados os pareceres sobre as emendas e distribuídos os 

avulsos, estará a matéria em condições de figurar em Ordem do Dia.

CAPÍTULO XII
DA VOTAÇÃO
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 326. A votação completa o turno regimental de discussão, sendo através 

dela que o Plenário manifesta a sua vontade a respeito da rejeição ou da aprovação 
da matéria.

Art. 327. As deliberações da Câmara Municipal serão tomadas por maioria 
de votos, presente a maioria absoluta de seus membros, salvo disposição em contrá-
rio neste Regimento Interno ou na Lei Orgânica.

Parágrafo único. Os votos em branco e as abstenções só serão computados 
para efeito de quorum.

Art. 328. A votação das matérias com a discussão encerrada e das que se 
acharem sobre a mesa será realizada:

I – imediatamente após o momento em que o Presidente declarar encerrada a 
discussão, mediante a presença da maioria absoluta dos Vereadores;

II – após proferidos e distribuídos em avulsos os pareceres das comissões, 
caso a proposição tenha sido emendada na discussão.

Art. 329. Quando, no curso de uma votação, esgotar-se o tempo destinado à 
Sessão, esta será prorrogada, independentemente de requerimento, até que se con-
clua a votação da matéria, ressalvada a hipótese da falta de número para deliberação, 
caso em que a sessão será encerrada imediatamente. 

Art. 330. Em caso de empate nas votações ostensivas, o voto proferido pelo 
Presidente servirá como critério de desempate e, em caso de escrutínio secreto, pro-
ceder-se-á a nova votação, até que se dê o desempate.

Art. 331. O Vereador presente no Plenário não poderá escusar-se de tomar 
parte na votação, salvo para registrar “abstenção” e impedimento.

§1º Tratando-se de causa própria ou de assunto em que tenha interesse indivi-
dual ou familiar, deverá o Vereador dar-se por impedido e fazer comunicação nesse 
sentido à Mesa, sendo seu voto considerado como abstenção para efeito de quorum.

§2º O impedimento poderá ser arguido por qualquer Vereador, cabendo a 
decisão ao Presidente. 

  Art. 332. Só se interromperá a votação de uma proposição por falta de 
quorum e em caso de tumulto em Plenário que inviabilize o seu prosseguimento.

Parágrafo único. O período da sessão ficará automaticamente prorrogado 
pelo tempo necessário à conclusão da votação, nos termos do art. 103, § 2º.

Art. 333. Terminada a apuração, o Presidente proclamará o seu resultado, 
especificando os votos favoráveis, os contrários, os em branco, os nulos e as abs-
tenções.

Parágrafo único. É lícito ao Vereador, depois da votação, enviar à Mesa Di-
retora, para publicação, declaração escrita de voto, redigida em termos regimentais, 
ou fazê-la oralmente da Tribuna do Plenário.

Seção II
Das Modalidades e Processos de Votação
Art. 334. A votação poderá ser ostensiva ou por escrutínio secreto.
Parágrafo único. Na votação ostensiva, adotar-se-ão os processos simbólico 

e nominal.
Art. 335. Pelo processo simbólico, que se utilizará na votação das proposi-

ções em geral, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os 
Vereadores a favor a permanecerem como estão e os a ela contrários a se manifesta-
rem, proclamando o resultado manifesto dos votos.

Art. 336. Se algum Vereador tiver dúvida quanto ao resultado proclamado, 
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poderá pedir, imediatamente, verificação de votação, que será realizada pelo pro-
cesso nominal.

§1º. Nenhuma votação admitirá mais de uma verificação. 
§2º. Ficará prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação, 

caso não se encontre presente no momento em que for chamado, pela primeira vez, 
o Vereador que a requereu. 

§3º. Prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação, pela au-
sência de seu autor, ou por pedido de retirada, faculta-se a qualquer outro Vereador 
reformulá-lo. 

Art. 337. O processo nominal será utilizado:
I – em votação de proposição que exija quorum qualificado para aprovação;
II – por solicitação de qualquer Vereador;
III – quando houver pedido de verificação de votação;
IV – nos demais casos expressos neste Regimento Interno.
Art. 338. Na votação nominal, serão obedecidas as seguintes normas:
I – um dos Secretários fará a chamada nominal dos Vereadores, em ordem 

alfabética;
II – os Vereadores responderão “sim” ou “não”, conforme aprovem ou rejei-

tem a matéria, podendo, ainda, manifestar-se por “abstenção”.
Art. 339. A votação é realizada por escrutínio secreto apenas nos casos pre-

vistos em lei federal ou na Lei Orgânica.
Art. 340. A votação por escrutínio secreto praticar-se-á mediante cédula im-

pressa, recolhida pelo Vereador em cabina indevassável, colocada em envelope e 
depositada em urna à vista do Plenário, obedecendo o seguinte procedimento:

I – realização, por ordem do Presidente, da chamada regimental para verifi-
cação da existência de quórum;

II – chamada dos vereadores, a fim de assinarem a folha de votação;
III – distribuição de cédulas aos vereadores, feitas em material opaco e facil-

mente dobrável, contendo a palavra “sim” e a palavra “não”, seguidas de um quadri-
látero que possibilite a marcação de “x” escolhida pelo votante.

Art. 341. Apuração, mediante a leitura dos votos pelo Presidente, que deter-
minará a sua contagem e a proclamação do resultado.

Seção III
Do Processamento da Votação
Art. 342. Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria, obedecidas 

as seguintes normas:
I – a votação do projeto, ressalvados os destaques e as emendas, será feita 

por inteiro;
II – por proposta do Presidente ou a requerimento de qualquer Vereador, 

aprovado pelo Plenário, a votação do projeto poderá ser realizada por partes;
III – as emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorá-

vel ou contrário das comissões;
IV – a emenda que tenha pareceres divergentes e as destacadas serão votadas 

uma a uma, conforme sua ordem e natureza;
V – a votação de emenda pode ser uma a uma por solicitação de qualquer 

Vereador;
VI – não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou inju-

rídica pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
Art. 343. Além do disposto nos arts. 300 e 301, serão obedecidas na votação 

as seguintes normas:
I – a proposta de emenda à Lei Orgânica tem preferência na votação em 

relação às proposições em tramitação ordinária;
II – o substitutivo de comissão ou que tiver parecer favorável de todas as 

comissões tem preferência sobre o projeto, salvo se o Plenário deliberar em outro 
sentido;

III – aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e as emendas a 
este oferecidas, salvo destaques;

IV – rejeitado o substitutivo, passa-se à votação do projeto e em seguida à 
das emendas;

V – a rejeição do projeto prejudica as emendas a ele oferecidas, inclusive, se 
houver, substitutivo;

VI – a rejeição de qualquer artigo do projeto, votado artigo por artigo, preju-
dica os demais artigos que forem consequência daquele;

VII – serão votadas destacadamente as emendas com parecer no sentido de 
constituírem projeto em separado;

VIII – quando ao mesmo dispositivo forem apresentadas várias emendas da 
mesma natureza, terão preferência as de comissão sobre as demais; havendo emen-
das de mais de uma comissão, a preferência será regulada pela ordem inversa de sua 
apresentação;

IX – o dispositivo destacado de projeto para votação em separado precederá, 
na votação, às emendas e independerá de parecer;

X – se a votação do projeto se fizer separadamente em relação a cada artigo, 
o texto deste será votado antes das emendas a ele correspondentes.

Seção IV
Do Encaminhamento da Votação
Art. 344. Ao ser encerrada a discussão e anunciada a votação, é lícito ao 

Vereador usar da palavra para encaminhá-la, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, salvo 
disposição regimental em contrário.

§ 1º No encaminhamento da votação, poderão usar da palavra quatro orado-
res, dois a favor e dois contra a matéria, assegurada a preferência, em cada grupo, 
ao autor da proposição.

§2º É assegurado aos líderes das bancadas falar apenas uma vez, por 5 (cin-
co) minutos, para propor ao Plenário a rejeição ou a aprovação da matéria a ser 
votada, sendo vedados os apartes.

§3º O Presidente, de ofício ou a requerimento de qualquer Vereador, poderá 
convidar o relator ou o Presidente da comissão a esclarecer, em encaminhamento da 

votação, as razões do seu parecer.
§ 4º Nenhum Vereador, salvo o relator, poderá falar mais de uma vez para 

encaminhar a votação da mesma matéria.
Art. 345. Ainda que tenham sido apresentados substitutivos, emendas e su-

bemendas ao projeto, haverá apenas um encaminhamento de votação que versará 
sobre todas as peças. 

Seção V
Do Adiamento da Votação
Art. 346. Antes de se iniciar a votação de qualquer proposição, é lícito ao 

Líder, ao Autor da proposição ou ao relator da matéria requerer o seu adiamento pelo 
prazo máximo de 10 (dez) dias.

§ 1º Solicitado, simultaneamente, mais de um adiamento, a adoção de um 
requerimento prejudicará os demais.

§ 2º As proposições em regime de urgência ou de prioridade não admitem 
adiamento de votação, salvo se requerido por 2/3 (dois terço) dos membros da Câ-
mara, ou por Líderes que representem este número e por prazo não excedente a 5 
(cinco) dias.

Seção VI
Da Declaração de Voto

Art. 347. A declaração de voto é o pronunciamento do Vereador sobre os 
motivos que o levaram a manifestar-se contra ou favoravelmente à matéria votada e 
será realizada após a conclusão da votação da matéria, se aprovado o requerimento 
respectivo pelo Presidente. 

§1º. Em declaração de voto, cada Vereador dispõe de cinco minutos, sendo 
vedados os apartes. 

§2º. Quando a declaração do voto estiver formulada por escrito, poderá o 
Vereador requerer a sua inclusão ou transcrição na ata da sessão, em inteiro teor. 

CAPÍTULO XIII
DA REDAÇÃO DO VENCIDO E DA REDAÇÃO FINAL 
Art. 348. Concluída a votação, as propostas de emenda à Lei Orgânica e os 

projetos serão encaminhados para a elaboração:
I – da redação do vencido, se aprovados em primeiro turno;
II – da redação final, se aprovados em turno único ou em segundo turno.
§ 1º São competentes para elaborar a redação do vencido e a redação final:
I – dos projetos de leis que trata o art. 375, a Comissão de Orçamento, Tribu-

tação, Finanças e Contabilidade;
II – do Regimento Interno, a Mesa Diretora;
III – das demais proposições, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
§ 2º Quem elaborar a redação do vencido e a redação final poderá, indepen-

dentemente de emenda, efetuar as correções de linguagem e eliminar os absurdos 
manifestos e as incoerências evidentes, desde que não fique alterado o sentido da 
proposição, relatando-se o fato ao Plenário.

Art. 349. A redação final é parte integrante do turno em que se concluir a 
apreciação da matéria.

Parágrafo único. A redação final será dispensada, salvo se houver vício de 
linguagem, defeito ou erro manifesto a corrigir:

I – nas propostas de emenda à Lei Orgânica e nos projetos em segundo turno, 
se aprovados sem modificações, já tendo sido feita redação do vencido em primeiro 
turno;

II – nos substitutivos aprovados em segundo turno, sem emendas.
Art. 350. A redação final será elaborada dentro de 5 (cinco) dias para os pro-

jetos em tramitação ordinária; 3 (três) dias para os em regime de prioridade, e até a 
sessão seguinte, prorrogável até a próxima, por deliberação do Plenário, para os em 
regime de urgência.

Art. 351. A redação final será submetida ao Plenário depois de publicada na 
Imprensa Oficial.

§1º A redação final emendada será incluída na Ordem do Dia para discussão, 
após a distribuição em avulsos das emendas e do parecer do órgão competente sobre 
elas proferido.

§ 2º Somente poderão tomar parte na discussão da redação final, uma vez e 
por 5 (cinco) minutos, o autor de emenda e o relator.

§ 3º A votação de redação final terá início pelas emendas.
§ 4º Figurando a redação final na Ordem do Dia, se sua discussão for encer-

rada sem emendas ou retificações, será considerada definitivamente aprovada, sem 
votação.

Art. 352. Quando, após a aprovação da redação final, verificar-se inexatidão 
do texto, a Mesa Diretora procederá à respectiva correção, da qual dará conhecimen-
to ao Plenário e, não havendo impugnação, considerar-se-á aceita a correção, ou, 
havendo, será a correção submetida a deliberação do Plenário.

Parágrafo único. É vedado, na correção do texto, alterar o mérito de matéria 
na forma em que foi votada pelo Plenário.

CAPÍTULO XIV
DOS AUTÓGRAFOS, DA SANÇÃO, DA PROMULGAÇÃO E DA PU-

BLICAÇÃO
Art. 353. A proposição aprovada em definitivo pela Câmara Municipal será 

encaminhada em autógrafos à sanção ou à promulgação no prazo máximo de 10 
(dez) dias.

§ 1º As resoluções e os decretos legislativos serão promulgados e publicados 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo Presidente da Câmara Municipal ou, na falta 
deste, pelo Vice-Presidente.

§ 2º Os autógrafos dos projetos de lei serão encaminhados pelo Presidente da 
Câmara à promulgação e à sanção do Prefeito em 2 (duas) vias, no prazo do caput, 
devendo uma delas ser devolvida à Câmara Municipal, após sanção ou veto.
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Art. 354. Se, após a remessa dos autógrafos à sanção do Prefeito, for verifica-
da inexatidão, lapso ou erro manifesto em seu texto, o fato ser-lhe-á imediatamente 
comunicado pelo Presidente da Câmara Municipal, que promoverá a substituição 
dos autógrafos anteriormente remetidos.

Parágrafo único. No caso deste artigo, se a verificação do erro ocorrer quan-
do já promulgada a lei respectiva, o Presidente da Câmara Municipal solicitará ao 
Prefeito a sua retificação, com esclarecimentos precisos sobre o ocorrido.

Art. 355. Serão promulgadas e publicadas pelo Presidente da Câmara: 
I - as leis que tenham sido sancionadas tacitamente; 
II - as leis cujos vetos, total ou parcial, tenha sido rejeitado pela Câmara e que 

não foram promulgadas pelo Prefeito. 
Art. 356. Na promulgação de Leis, Resoluções e Decretos Legislativos pelo 

Presidente da Câmara serão utilizadas as seguintes cláusulas promulgatórias: 
I - Leis: 
a) com sanção tácita: 
O Presidente da Câmara Municipal de Leme, 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo 34, §7º, da Lei 

Orgânica do Município, promulgo a seguinte lei; 
b) cujo veto total foi rejeitado: 
O Presidente da Câmara Municipal de Leme, 
Faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos do 

artigo 34, do parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município, a seguinte lei; 
c) cujo veto parcial foi rejeitado: 
O Presidente da Câmara Municipal de Leme, 
Faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos do 

artigo 34 parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município, os seguintes dispositivos da 
Lei n.º......., de .....  de ....... de ...... 

II - Decreto legislativo: 
O Presidente da Câmara Municipal de Leme, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte De-

creto Legislativo; 
Art. 357. A publicação de lei, Decreto Legislativo e Resolução igualmente ao 

obedecerão ao disposto no art. 34 e 37 da Lei Orgânica Municipal.

CAPÍTULO XV
DO VETO
Art. 358. A mensagem do Prefeito encaminhando as razões de veto, total ou 

parcial, a projeto aprovado pela Câmara Municipal, uma vez recebida, será imedia-
tamente publicada e despachada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que 
terá o prazo máximo de quinze dias para apresentar seu relatório.

§1º A Comissão de Constituição, Justiça e Redação poderá solicitar audiência 
de outras comissões e proceder com reuniões conjuntar, na forma deste regimento.

§2º As comissões têm o prazo conjunto e improrrogável de 15 (quinze) dias 
para manifestarem-se sobre o veto. 

§3º Do relatório mencionado no caput constará apenas a exposição da comis-
são, sem se manifestar contra ou a favor.

Art. 359. O veto é apreciado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do seu 
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos membros 
da Câmara Municipal, em votação ostensiva. 

§ 1º Esgotado, sem deliberação, o prazo previsto neste artigo, o veto será 
colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, com relatório ou sem ele, ficando 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final, ressalvadas as matérias que 
contenham pedido de urgência, na forma do art. 358 e 359.

§ 2º Na apreciação de veto, aplicam-se, no que couber, as normas referentes 
à discussão e votação de projetos em regime de prioridade, quando não decorridos 
trinta dias de seu recebimento, e, em regime de urgência, se esgotado esse prazo.

§3º O Presidente da Câmara Municipal convocará Sessões Extraordinárias 
para a discussão do veto, se necessário. 

§ 3º Se o veto for rejeitado, a matéria vetada será enviada ao Prefeito para 
promulgação.

§ 4º Se a promulgação pelo Prefeito não se der dentro do prazo de quarenta 
e oito horas, contado de sua remessa, o Presidente da Câmara Municipal o fará e, se 
este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.

CAPÍTULO XV
DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
Seção I
Dos Projetos de Iniciativa do Prefeito com Solicitação de Urgência
Art. 358. A apreciação do projeto de lei de iniciativa do Prefeito para o qual 

tenha solicitado urgência, nos termos do art. 33 da Lei Orgânica, obedecerá ao se-
guinte:

I - Os projetos serão enviados às Comissões Permanentes pelo Presidente 
da Câmara, dentro do prazo de 3 (três) dias da entrada do pedido na Mesa Diretora, 
independentemente da leitura no Expediente da Sessão. 

II - O Presidente da Comissão Permanente terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para designar o relator, a contar da data do recebimento do projeto. 

III - O relator designado elaborará em 3 (três) dias o parecer competente, 
findo o qual, sem que o mesmo tenha sido apresentado, o Presidente da Comissão 
Permanente avocará o processo e emitirá parecer;

IV - A Comissão Permanente terá o prazo total de 6 (seis) dias para exarar seu 
parecer a contar do recebimento da matéria. 

Art. 359. Findo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de seu recebimento 
pela Câmara Municipal, sem a manifestação definitiva do Plenário, o projeto será 
incluído na Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, 
para que se ultime a votação.

Art. 360. O prazo de que trata o inciso anterior não corre nos períodos de 
recesso da Câmara Municipal, nem se aplica aos projetos de código, aos projetos de 
lei complementar.

Parágrafo único. A solicitação do regime de urgência poderá ser feita pelo 
Prefeito depois da remessa do projeto e em qualquer fase de seu andamento, aplican-
do-se-lhe a partir daí o disposto neste artigo.

Seção II
Dos Pedidos de Licença do Prefeito 
 Art. 361. O Prefeito não poderá ausentar-se do Município ou afastar-se do 

cargo, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, sem autorização da Câmara Muni-
cipal, sob pena de cassação de mandato. 

Art. 362. A licença do cargo de Prefeito poderá ser concedida pela Câma-
ra Municipal, mediante solicitação expressa do Chefe do Executivo, nos seguintes 
casos: 

I - por motivo de doença, devidamente comprovada por médico; 
II - em licença gestante; 
III - em razão de serviço ou missão de representação do Município; 
IV - para tratar de interesses particulares, por prazo determinado. 
Parágrafo único. Para fins de remuneração, considerar-se-á como se em exer-

cício estivesse, o Prefeito licenciado nos termos dos incisos I a III deste artigo. 
Art. 363. O pedido de licença do Prefeito obedecerá a seguinte tramitação: 
I - recebido o pedido pela Mesa Diretora, o Presidente convocará, em 24 

(vinte e quatro) horas, reunião, para transformar o pedido do Prefeito em Projeto de 
Decreto Legislativo, nos termos do solicitado; 

II - elaborado o Projeto de Decreto Legislativo pela Mesa, o Presidente con-
vocará, se necessário, Sessão Extraordinária, para que o pedido seja imediatamente 
deliberado; 

III – discussão e votação do projeto de decreto legislativo em turno único, 
com preferência regimental sobre qualquer matéria; 

IV – será considerado aprovado o projeto de Decreto Legislativo se obtiver o 
voto da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

Seção III
Das Matérias de Natureza Periódica
Subseção I
Dos Projetos de Fixação da Remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito
Art. 364. O Prefeito e o Vice-Prefeito farão jus a um subsídio condigno, 

fixado através de decreto legislativo, no final da legislatura, para vigorar na que lhe é 
subsequente, com a observância da Lei Orgânica e da Constituição Federal.

Parágrafo Único. Não fará jus a essa remuneração, no período corresponden-
te, o Prefeito que até 90 (noventa) dias antes do término do mandato não apresentar 
ao Presidente da Câmara a competente declaração de bens atualizada. 

Art. 365. À Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade 
incumbe elaborar os projetos de fixação da remuneração, em cada ano, do Prefeito 
e do Vice-Prefeito.

§ 1º Se a comissão não apresentar o projeto até o final de setembro, incumbe 
à Mesa Diretora apresentá-lo.

§ 2º Se ninguém exercer a iniciativa, qualquer Vereador poderá fazê-lo.
§3º Caso não haja aprovação do Decreto Legislativo a que se refere este arti-

go, até 15 (quinze) dias antes das eleições, a matéria será incluída na Ordem do Dia, 
sobrestando-se a deliberação sobre os demais assuntos, até que se conclua a votação. 

 § 4º O projeto mencionado neste artigo poderá receber emendas pelo prazo 
de 10 (dez) dias, cabendo à Comissão do caput sobre elas emitir parecer.

Art. 366. A ausência de fixação dos subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
nos termos do artigo anterior, implica na prorrogação automática do Decreto Legis-
lativo que os fixou para a legislatura anterior. 

Subseção II
Da Apreciação das Contas do Prefeito e do Município
Art. 367.  As contas anualmente prestadas pelo Prefeito, quando recebidas à 

Câmara Municipal no prazo estabelecido pela Lei Orgânica com o parecer do Tribu-
nal de Contas do Estado de São Paulo, serão encaminhadas à Comissão de Orçamen-
to, Tributação, Finanças e Contabilidade para exame e emissão de parecer.

Parágrafo único. O parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
sobre as contas do Prefeito e do Município será publicado na Imprensa Oficial e re-
metido à Secretaria Administrativa onde permanecerá à disposição dos Vereadores. 

Art. 368. O Presidente da comissão designará relator para elaboração do pa-
recer e do devido projeto de decreto legislativo no prazo de 5 (cinco) dias.

§1º Após apreciação do parecer e do projeto de decreto legislativo pela Co-
missão de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade, as contas serão enca-
minhadas para votação em Plenário.

§2º Se a comissão não observar o prazo fixado, o Presidente designará um 
relator especial, que terá o prazo improrrogável de 3 (três) dias para emitir pareceres.

Art. 369. A Câmara Municipal tem o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a 
contar do recebimento dos pareceres prévios do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo para julgar as contas municipais, observados os seguintes preceitos: 

I – as contas do Município deverão ficar, anualmente, durante 60 (sessenta) 
dias, à disposição de qualquer contribuinte, em local de fácil acesso, para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade nos termos da Lei; 

II – no período previsto no inciso anterior, a Câmara Municipal manterá ser-
vidores aptos a esclarecer os contribuintes; 

III – o parecer do Tribunal de Contas somente poderá ser rejeitado se por 
decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara; 

Art. 370. Nas sessões em que se discutirem as contas municipais não haverá 
a fase do Expediente nem a de Explicação Pessoal, sendo todo o seu tempo destinado 
à Ordem do Dia, lavrando-se a respectiva ata.

Art. 371. Se o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
rejeitar as contas do Poder Legislativo, do Poder Executivo, de ambos, e a Comissão 
de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade concordar com aquele órgão e 
concluir pela aprovação de seu parecer, o Presidente da Câmara, de imediato, deverá 
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promover a instauração Comissão Especial para averiguação dos fatos apontados.
Parágrafo único. O Presidente da Câmara determinará a instauração da Co-

missão Especial caso haja necessidade de apurar outras irregularidades, além das 
apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 372. À comissão Especial a que se refere o artigo anterior compete:
I – sistematizar as irregularidades apontadas contra os membros do Poder 

Executivo ou da Mesa Diretora, pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
pela Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade que opinou pela 
rejeição das contas;

II – elaborar memorial, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir do rece-
bimento do processo de análise das contas;

III - promover todos os atos e diligências que se fizerem necessárias para a 
apuração das irregularidades apontadas pelos pareceres do Tribunal de Contas do 
Estado e da Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade.

Parágrafo único. A Comissão Especial não poderá imputar novas acusações 
aos membros do Executivo ou da Mesa, além daquelas sistematizadas nos termos 
do inciso I deste artigo. 

Art. 373. Para a Comissão Especial para apuração de irregularidades das 
contas municipais aplicam-se, é assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Câmara.

Art. 374. Elaborado o relatório final da Comissão Especial, este será apen-
sado ao processo recebido do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ficando 
à disposição dos Vereadores, para exame, durante 5 (cinco) dias, na Secretária da 
Câmara. 

Parágrafo único – Decorrido o prazo estabelecido no “caput” deste artigo, o 
Presidente da Câmara incluirá o processo do Tribunal de Contas ao qual foi apen-
sado o relatório da Comissão Especial na Ordem do Dia da Sessão imediata, para 
discussão e votação única. 

Art. 375. O processo de julgamento atenderá às normas regimentais discipli-
nadoras dos debates e das deliberações do plenário. 

Art. 376. Mantido pelo Plenário o parecer prévio do Tribunal de Contas do 
Estado do São Paulo pela rejeição das contas do Poder Executivo, do Poder Legis-
lativo ou de ambos, estas serão imediatamente remetidas ao Ministério Público para 
os devidos fins.

Subseção III
Da Tomada de Contas do Prefeito
Art. 377. Quando as contas do Prefeito não forem encaminhadas a Câmara 

Municipal no prazo estabelecido pela Lei Orgânica, caberá à Comissão de Orçamen-
to, Tributação, Finanças e Contabilidade, com o auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, proceder à sua tomada dentro de 90 (noventa dias).

§ 1º O regulamento e o procedimento da tomada de contas serão elaborados 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e pela Comissão de Orçamento, 
Tributação, Finanças e Contabilidade.

§ 2º O Presidente da Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Conta-
bilidade poderá designar relatores parciais e geral entre seus membros, para organi-
zação e realização da tomada de contas.

§ 3º Na tomada de contas, os relatores parciais e o relator geral terão asse-
gurados todos os poderes necessários para execução de suas funções, cabendo-lhes 
convocar os responsáveis pelo sistema de controle interno e os ordenadores de des-
pesa da administração pública, para comprovar, no prazo que estabelecer o regula-
mento, as contas do exercício findo, em conformidade com a legislação federal, com 
o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias, com a lei orçamentária e 
com as alterações havidas na sua execução.

§ 4º O parecer do relator geral consubstanciará os pareceres dos relatores 
parciais, conterá o devido projeto de decreto legislativo, será apreciado pela Comis-
são de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade e submetido à deliberação 
do Plenário.

§ 5º A prestação de contas, após iniciada a tomada de contas, não será óbice 
à adoção e continuidade das providências relativas ao processo por crime de respon-
sabilidade, nos termos da legislação especial.

Subseção III
Dos Projetos de Leis Orçamentárias
Art. 378.  Sujeitam-se às disposições desta subseção os projetos de lei rela-

tivos:
I – ao plano plurianual;
II – às diretrizes orçamentárias;
III – ao orçamento anual;
IV – aos créditos adicionais.
§1º. Também estão sujeitos às disposições desta subseção os projetos de lei 

que modifiquem as leis aprovadas referentes aos incisos deste artigo.
§2º Os projetos de lei descritos por este artigo são de iniciativa privativa do 

Poder Executivo.
Art. 379. Os projetos de lei do plano plurianual e o projeto de lei de diretri-

zes orçamentárias serão encaminhados à Câmara Municipal até 30 (trinta) de maio 
e devolvidos para sanção do Executivo até o encerramento do primeiro período da 
Sessão Legislativa. 

Art. 380. O Projeto de lei orçamentária anual será encaminhado à Câmara 
Municipal até o dia 30 (trinta) de setembro e devolvido para sanção até o encerra-
mento da Sessão Legislativa. 

Art. 381. Após recepção, protocolo e leitura do projeto de lei, cabe ao Presi-
dente da Câmara Municipal determinar de imediato:

I – a publicação do projeto e dos respectivos anexos na Imprensa Oficial;
II – a distribuição de avulsos a cada Vereador;
III – a sua distribuição à Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e 

Contabilidade;
IV – a disponibilização do projeto aos populares, que ficará acessível através 

da Secretaria Administrativa.
Art. 382. Em seguida à publicação, e a distribuição de cópias, o Presidente 

atendendo ao disposto na Lei Complementar Federal n.º 101/00, poderá convocar 
audiência pública, na qual o Chefe do Executivo prestará esclarecimentos à Comis-
são de Orçamento, Finanças e Contabilidade, aos Vereadores e ao público presente.

Art. 383. Conforme prevê o art. 97, § 5º, da Lei Orgânica, a Câmara Munici-
pal acatará mensagens do Prefeito que visem alterar os projetos de que trata esta sub-
seção, desde que não tenha sido iniciada, na Comissão de Orçamento, Tributação, 
Finanças e Contabilidade, a votação da parte cuja alteração é proposta.

Parágrafo único. As mensagens referidas neste artigo serão imediatamente 
lidas em plenário, publicadas na Imprensa Oficial, distribuídas em avulsos a cada 
parlamentar e encaminhadas à Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Con-
tabilidade.

Art. 384.  Recebido o projeto, o Presidente da Comissão de Orçamento, Tri-
butação, Finanças e Contabilidade fará publicar, na Imprensa Oficial, no prazo má-
ximo de 5 (cinco) dias, cronograma dos eventos relacionados à tramitação e análise 
das leis orçamentárias.

Art. 385.  As emendas aos projetos de lei de que trata esta subseção serão 
apresentadas, por qualquer Vereador e pelos cidadãos, exclusivamente à Comissão 
de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade, respeitado o prazo mínimo de 
10 (dez) dias.

§1º. As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não serão 
aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual. 

§2º As emendas ao Projeto de Lei do Orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente poderão ser aprovadas se: 

I - compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias;

II – indicarem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação das despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 
b) serviços da dívida; 
III - relacionadas com: 
a) correção de erros ou omissões; 
b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 3º As emendas serão protocoladas e numeradas de acordo com a ordem de 

apresentação.
§ 4º As emendas coletivas apresentadas pela Mesa Diretora, por comissão, 

por partido ou bloco parlamentar devem ser subscritas pela maioria dos respectivos 
membros.

§5º As emendas populares aos projetos de lei a que se refere esta seção, aten-
derão ao disposto no art. 405 deste Regimento.

§6º Até o encerramento do prazo para apresentação de emendas, a Comissão 
de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade poderá promover audiências 
públicas com autoridades ou com entidades representativas da sociedade que pos-
sam contribuir para o debate e o aprimoramento do projeto de lei.

Art. 386. Decorridos os prazos do artigo anterior a Comissão de Orçamento, 
Tributação, Finanças e Contabilidade, terá o prazo de 15 (quinze) dias para emitirem 
seus pareceres sobre os projetos e as emendas apresentadas.

§1º Para a melhor apreciação pelo Plenário dos projetos de lei de que trata 
esta subseção, as emendas serão agrupadas para votação, conforme tenham parecer 
favorável ou contrário da Comissão.

§2º A decisão da Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Conta-
bilidade sobre as emendas será definitiva, salvo se 1/3 (um terço) dos membros da 
Câmara requerer ao Presidente a votação em Plenário, sem discussão, de emenda 
aprovada ou rejeitada pela própria Comissão.

Art. 387. O parecer da Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Con-
tabilidade sobre o projeto de lei orçamentária e suas emendas será submetido ao 
Plenário, na Ordem do Dia da primeira Sessão após a publicação do parecer e das 
emendas. 

§1º Terão preferência na discussão o Relator da Comissão e os autores das 
emendas 

§2º No primeiro e segundo turno serão votadas primeiramente as emendas, 
uma a uma, e depois o projeto. 

Art. 388. As sessões em que se discutem leis orçamentárias terão a Ordem 
do Dia preferencialmente reservada a essas matérias, e o Expediente ficará reduzido 
a 30 minutos. 

§1º Tanto em primeiro como em segundo turno de discussão e votação, o 
Presidente da Câmara Municipal, de ofício, poderá prorrogar as sessões até final 
discussão e votação da matéria. 

§2º A Câmara funcionará, se necessário, em sessões extraordinárias, para 
cumprimento dos prazos do art. 2º do Ato das Disposições Transitórias da Lei Or-
gânica.

Art. 389.  Aprovado o projeto, será ele remetido à sanção nos prazos estabe-
lecidos pela Lei Orgânica.

Art. 390. Se não apreciados pela Câmara nos prazos legais previstos, os 
projetos de Lei a que se refere esta subseção, serão automaticamente incluídos na 
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que 
se ultime a votação. 

Art. 391. A Sessão Legislativa não será interrompida sem a manifestação 
conclusiva do Plenário sobre os projetos referidos nesta seção, suspendendo-se o 
recesso até que ocorra a deliberação. 

Seção IV
Dos Projetos de Códigos
Art. 392. Código é a reunião de disposições legais sobre a mesma matéria, de 

modo sistemático, visando estabelecer os princípios gerais do sistema normativo a 
ser adotado, buscando regular, completamente, a matéria tratada. 

Art. 393. Os projetos de códigos serão publicados, remetendo-se cópias à 
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Secretaria Administrativa, onde permanecerá à disposição dos Vereadores, sendo, 
após, encaminhados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

§1º. Durante o prazo de 30 (trinta) dias, poderão os Vereadores encaminhar 
à Comissão emendas a respeito, tendo este órgão mais 30 (trinta) dias, para exarar 
parecer ao projeto e às emendas apresentadas. 

§2º Decorrido o prazo ou antes desse decurso se a Comissão antecipar o seu 
parecer, entrará o projeto para a pauta da Ordem do Dia. 

Art. 394. Na primeira discussão, o projeto de código será discutido e votado 
por capítulo, salvo requerimento de destaque, aprovado pelo Plenário. 

§1º. Aprovado em primeiro turno de discussão e votação, com emendas, vol-
tará à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por mais 15 (dias), para incor-
poração das emendas ao texto do projeto original. 

§2º. Encerrado o primeiro turno de discussão e votação, seguir-se-á a trami-
tação normal estabelecida para os demais projetos, sendo encaminhado às comissões 
de mérito. 

Art. 395. Não se fará:
I - a tramitação simultânea de mais de 2 (dois) projetos de código;
II – a aplicação do regime deste capítulo aos projetos que cuidem de altera-

ções parciais de códigos. 
Art. 396. A Mesa só receberá para tramitação, na forma desta seção, matéria 

que por sua complexidade ou abrangência, deva ser promulgada como código. 

Seção V
Da Alteração do Regimento Interno e dos Precedentes Regimentais
 Art. 397. O Regimento Interno poderá ser modificado ou reformado ou, ain-

da, adaptado à Lei Orgânica, por meio de projeto de resolução de iniciativa:
I – de qualquer vereador;
II – da Mesa Diretora;
III – de comissão permanente;
§ 1º O projeto, após publicado e distribuído em avulsos, permanecerá sobre 

a Mesa, durante 10 (dez) dias, para o recebimento de emendas.
§ 2º Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, o projeto será enviado 

à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para elaboração de parecer.
Art. 398. A apreciação, discussão e votação do projeto de alteração ou re-

forma do regimento interno obedecerá às normas vigentes para os demais projetos 
de resolução e sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal.

Art. 399. Os casos não previstos neste Regimento Interno serão submetidos 
ao Plenário da Câmara Municipal e as soluções constituirão precedentes regimen-
tais, mediante requerimento aprovado pela maioria absoluta dos Vereadores. 

Art. 400. As interpretações do Regimento Interno serão proferidas pelo Pre-
sidente da Câmara em assunto controvertido e somente constituirão precedentes re-
gimentais a requerimento de qualquer Vereador, aprovado pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara. 

Art. 401. Os procedentes regimentais serão anotados em livros próprios, para 
orientação de casos análogos.

Art. 402. Ao final da sessão legislativa a Mesa Diretora fará a consolidação 
de todas as alterações procedidas no Regimento Interno bem como dos precedentes 
regimentais aprovados, fazendo-os publicar em separata. 

TÍTULO VII
DO COMPARECIMENTO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DEMAIS 

AUTORIDADES DO MUNICÍPIO DE LEME
Art. 403. Os Secretários Municipais e demais autoridades do Município de 

Leme comparecerão perante a Câmara ou suas comissões:
I – quando convocados para prestar, pessoalmente, informações sobre assun-

to previamente determinado;
II – por sua iniciativa, em entendimento com o Presidente ou a Presidência 

da comissão, para expor assunto de relevância de sua Secretaria, órgão ou entidade.
§ 1º A convocação será resolvida pela Câmara ou comissão, por deliberação 

da maioria de seus membros, a requerimento de qualquer Vereador.
§ 2º O Presidente da Câmara ou da comissão oficiará ao convocado, dando-

lhe conhecimento da convocação e do assunto a ser tratado, para que, em comum 
acordo, estabeleçam data e hora para o seu comparecimento, em prazo não superior 
a 30 (trinta) dias.

§ 3º Em qualquer hipótese, a presença de Secretário Municipal e demais 
autoridades no Plenário não poderá ultrapassar o horário normal de sessão ordinária 
da Câmara.

Art. 404. O convocado encaminhará ao Presidente da Câmara Municipal ou 
da comissão, até a sessão da véspera da sua presença na Casa, sumário da matéria de 
que virá tratar, para distribuição aos Vereadores.

§ 1º O convocado, na fase destinada a sua exposição, poderá falar até 30 
(trinta) minutos, prorrogáveis por mais 15 (quinze) pelo Plenário ou por comissão.

§ 2º Encerrada a exposição do convocado, poderão ser formuladas interpela-
ções pelos Vereadores previamente inscritos, podendo cada um usar da palavra por 
até 10 (dez) minutos, exceto o autor do requerimento, que terá o prazo de 15 (quinze) 
minutos e preferência na interpelação.

§ 3º Para responder a cada interpelação, o convocado terá o mesmo tempo 
que o Vereador para formulá-la.

§ 4º Atendidas as inscrições, poderá o Vereador, no prazo de 5 (cinco) mi-
nutos, replicar, contestar a resposta ou solicitar mais esclarecimentos ao convocado, 
que disporá de igual tempo para a tréplica.

§ 5º É lícito aos Líderes, após o término dos debates, usar da palavra por 5 
(cinco) minutos, sem apartes.

Art. 405. No caso do comparecimento espontâneo ao Plenário, essa intenção 
deve ser comunicada à Presidência da Câmara ou de comissão, que dará ciência do 
comparecimento aos Vereadores, com antecedência mínima de 2 (dois) dias.

§ 1º O Secretário Municipal ou autoridade usará da palavra no início da ses-

são ou reunião, se para expor assuntos de seu órgão, de interesse da Câmara e do 
Município de Leme; ou, na Ordem do Dia, se para falar de proposição legislativa em 
trâmite, relacionada com a Secretaria, o órgão ou a entidade sob sua direção.

§ 2º O Secretário Municipal ou autoridade poderá usar da palavra durante 40 
(quarenta) minutos, podendo o prazo ser prorrogado pela metade desse tempo, por 
deliberação do Plenário ou de comissão.

§ 3º Finda a exposição, o Presidente concederá a palavra aos Vereadores, 
respeitada a ordem de inscrição, para, no prazo de 10 (dez) minutos cada um, for-
mular suas considerações ou pedidos de esclarecimento, dispondo o Secretário ou 
autoridade do mesmo tempo para resposta.

Art. 406. Na eventualidade de não ser atendida a convocação feita de acordo 
com a lei e com este Regimento Interno, o Presidente da Câmara Municipal promo-
verá imediata instauração do procedimento legal cabível.

TÍTULO VIII
DA VACÂNCIA DOS CARGOS DE PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Art. 407. Extingue-se o mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito, sendo decla-

rada a vacância do cargo pelo Presidente da Câmara Municipal, quando: 
I - ocorrer o falecimento, a renúncia expressa ao mandato, a condenação por 

crime de responsabilidade, funcional ou eleitoral;
II – verificar-se a perda ou suspensão dos direitos políticos; 
II - incidir nas incompatibilidades para o exercício do mandato e não se de-

sincompatibilizar até a posse e, nos casos supervenientes, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da notificação para isso promovida pelo Presidente 
da Câmara Municipal; 

III - deixar de tomar posse sem motivo justo aceito pela Câmara Municipal, 
na data prevista pelo art. 11, inciso II. 

IV – ocorrer a cassação do mandato;
Art. 408. Considera-se formalizada a renúncia e, por conseguinte, como ten-

do produzido todos os seus efeitos para fins de extinção do mandato, quando proto-
colada perante a Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

Art. 409. O mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito será cassado quando:
I – deixar de apresentar, no ato da posse, declaração pública de seus bens;
II – for condenado por deliberação de 2/3 (dois terços) da Câmara Munici-

pal por cometimento das infrações político-administrativas previstas pelo art. 4º do 
Decreto-Lei nº 201/1969.

Art. 410. O processo de cassação terá início por denúncia escrita, assinada 
por qualquer vereador ou eleitor e será dirigida ao Plenário, devendo a acusação ser 
lida em qualquer fase da sessão, independentemente de inscrição ou autorização 
prévia da Presidência. 

§1º. São elementos obrigatórios da denúncia escrita: 
I - a descrição pormenorizada dos fatos e das infrações cometidas; 
II – a indicação das provas do fato e de outras que pretenda produzir;
III – a identificação do autor da infração político-administrativa;
§2º. Lida a denúncia, será ela imediatamente submetida ao Plenário pelo 

Presidente da Câmara para consulta acerca do recebimento da denúncia.
§3º Considera-se recebida a denúncia se esta for aprovada pela maioria dos 

Vereadores presentes. 
§4º. Se o denunciante for Vereador ficará impedido de deliberar sobre o rece-

bimento da denúncia, não sendo necessária a convocação de suplente para esse ato. 
§5º Sendo o denunciante o Presidente da Câmara, a Presidência passará ao 

seu substituto legal e regimental, para os atos do processo, e só votará se necessário 
para completar o quórum de julgamento.

Art. 411. Imediatamente após o recebimento da denúncia, será constituída, 
por sorteio, a Comissão Processante que será composta por 3 (três) Vereadores.

§1º. Da Comissão Processante não poderão fazer parte o Vereador denun-
ciante, que atuará e praticará todos os atos de acusação.

§2º. Constituída a Comissão Processante, seus membros elegerão, desde 
logo, um deles para Presidente, que nomeará entre seus pares um relator e marcará o 
início dos trabalhos em, no máximo, 5 (cinco) dias.

Art. 412. O denunciado será notificado, com a remessa de cópia da denúncia 
e documentos que a instruírem, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa 
prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, 
até o máximo de 10 (dez). 

 Parágrafo único. O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do 
processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo 
menos, de 24 (vinte e quatro horas), sendo lhe permitido assistir as diligências e 
audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o 
que for de interesse da defesa.

Art. 413. Findo o prazo estabelecido no artigo anterior, a Comissão de posse 
ou não da defesa prévia, emitirá parecer dentro de 5 (cinco) dias, opinando pelo 
prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual será submetido ao Plenário.

Parágrafo único. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente 
designará desde logo, o início da instrução, e determinará os atos, diligências e au-
diências que se fizerem necessárias, para o depoimento do denunciado e inquirição 
das testemunhas.

Art. 414. Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, 
para razões finais escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processan-
te emitirá parecer final, pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará 
ao Presidente da Câmara a convocação de sessão para julgamento. 

Art. 415. Se a Comissão Processante concluir pela procedência das acusa-
ções, deverá apresentar na primeira sessão ordinária subsequente, juntamente com 
o parecer final, o respeito Projeto de Decreto Legislativo propondo a cassação do 
denunciado.

Parágrafo único. A deliberação acerca do Projeto de Decreto Legislativo será 
realizada em único turno e se processará através de votação nominal, convocando-se 
inclusive o Vereador denunciante para efeito de quórum. 
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Art. 416. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças requeridas por qual-
quer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os que desejarem poderão 
manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, 
e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas 
para produzir sua defesa oral.

Art. 417. Concluída a defesa oral do denunciado, iniciar-se-á a fase de vota-
ção, considerando condenado o denunciado, por incurso nas infrações político-ad-
ministrativas, pela aprovação do parecer da Comissão Processante e do projeto de 
Decreto Legislativo por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

§1º Condenado definitivamente, o denunciado será imediatamente afastado 
do cargo, devendo ser dado ao Decreto Legislativo a devida publicação.

Art. 418. Se entender improcedente a denúncia, a Comissão Processante de-
verá apresentar seu parecer, na primeira Sessão Ordinária subsequente, para ser lido, 
discutido e votado nominalmente em turno único.

§1º. Cada Vereador terá o prazo máximo de 15 (quinze) minutos para discutir 
o parecer da Comissão Processante, cabendo ao relator e ao denunciado, respectiva-
mente, o prazo de 30 (trinta) minutos, obedecendo-se a ordem do art. 416.

§2º. O parecer da Comissão processante será aprovado ou rejeitado por 
maioria simples, procedendo-se: 

a) ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer; 
b) à remessa do processo à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, se 

rejeitado o parecer, para elaboração, dentro de 3 (três) dias, de Projeto de Decreto 
Legislativo propondo a cassação do denunciado.

Art. 419. Para a votação e discussão do Projeto de Decreto Legislativo de 
cassação, elaborada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, observar-
se-á o previsto nos 416 e 417.

Art. 420. Não se concluindo em sessão única a apreciação do parecer, a au-
toridade que estiver presidindo os trabalhos relativos ao processo de cassação con-
vocará sessões extraordinárias destinadas, integral e exclusivamente, ao exame da 
matéria, até deliberação definitiva do Plenário. 

Art. 421. Ocorrido e comprovado o fato extintivo do mandato do Prefeito, 
por qualquer motivo, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, o comunicará ao 
Plenário e fará constar da ata a declaração da extinção do mandato, convocando o 
substituto legal para a posse. 

Art. 422. Se a Câmara Municipal estiver em recesso, será imediatamente 
convocada sessão legislativa extraordinária pelo Presidente, para os fins do artigo 
anterior. 

TÍTULO IX
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
CAPÍTULO I
DA INICIATIVA POPULAR
Art. 423. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 

Municipal de propostas de emendas à Lei Orgânica Municipal ou projetos de Lei de 
interesse específico do Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação 
de, pelo menos, 5% (cinco por cento) do eleitorado local, obedecidas as seguintes 
condições:

I – a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome comple-
to e legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;

II – pode ser patrocinado por entidade da sociedade civil legalmente cons-
tituída a mais de 1 (um) anos que se responsabilizará pela coleta das assinaturas;

III – será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao con-
tingente de eleitores alistados no Município, aceitando-se, para esse fim, os dados 
referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;

IV – será protocolado perante a Mesa Diretora, que verificará se foram cum-
pridas as exigências regimentais para sua apresentação;

V – projeto de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, inte-
grando sua numeração geral; 

VI – nas comissões ou em Plenário, poderá usar da palavra para discutir o 
Projeto de Lei, pelo prazo de 10 (dez) minutos, o primeiro signatário ou quem este 
tiver indicado quando da apresentação do projeto;

VII – deverá circunscrever-se a um único assunto, estar articulado e devida-
mente justificado;

VIII – não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por 
vícios de linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação escoimá-lo dos vícios formais, para 
sua regular tramitação;

IX – a Mesa Diretora designará Vereador para exercer os poderes ou atri-
buições conferidos por este Regimento Interno ao autor de proposição, devendo a 
escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente indicado 
para finalidade pelo primeiro signatário do projeto.

Art. 424. As listas de assinatura serão organizadas em formulário padroniza-
do pela Mesa da Câmara.

Art. 425. A participação popular no processo legislativo orçamentário far-
se-á: 

I - pelo acesso dos cidadãos e das entidades da sociedade civil à apreciação 
dos projetos de Lei do plano Plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual, no âmbito da Comissão de Orçamento, Tributação, Finanças e Contabilidade, 
através de realização de audiências públicas;

II - pela apresentação de emendas populares nos projetos referidos no inciso 
anterior, desde que subscritas por, no mínimo 5% (cinco por cento) do eleitorado, 
nos termos do art. 403 deste Regimento e atendidas as disposições constitucionais e 
reguladoras do poder de emenda. 

Parágrafo Único. As emendas populares a que se refere este artigo serão re-
cebidas e apreciadas pela Câmara Municipal na forma dos artigos 381 a 382 deste 
Regimento. 

CAPÍTULO II

DAS PETIÇÕES, RECLAMAÇÕES E REPRESENTAÇÕES E OUTRAS 
FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

Art. 426. As petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer 
pessoa física ou jurídica contra ato ou omissão das autoridades e entidades públicas 
ou imputadas a membros da Câmara, serão recebidas e examinadas pelas Comissões 
ou pela Mesa, respectivamente desde que:

I – encaminhadas por escrito, vedado o anonimato do autor ou autores;
II – o assunto envolva matéria de sua competência.
Parágrafo único. O membro da comissão a que for distribuído o processo, 

exaurida a fase de instrução, apresentará relatório, quando couber, do qual se dará 
ciência aos interessados.

Art. 427. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser exercida pelo 
oferecimento, às comissões, de pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas 
de entidades científicas e culturais, de associações, organizações não-governamen-
tais e sindicatos e demais instituições representativas, legalmente constituídas, sobre 
matérias pertinentes à sua respectiva área de atuação.

Parágrafo Único. A contribuição da sociedade civil será examinada por Co-
missão cuja área de atuação tenha pertinência com a matéria contida no documento 
recebido. 

CAPÍTULO III
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Art. 428. Cada comissão poderá realizar reunião de audiência pública, nos 

termos do art. 165, isoladamente ou em conjunto, com entidades da sociedade civil 
para instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar de assuntos de 
interesse público relevante, atinentes à sua área de atuação, mediante proposta de 
qualquer membro ou a pedido da entidade interessada.

Art. 429. Aprovada a reunião de audiência pública, a comissão selecionará, 
para serem ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os especialistas ligados 
às entidades participantes, cabendo ao Presidente da comissão expedir os convites.

 §1º A Mesa Diretora, tão logo receba comunicação de realização de audi-
ência pública, por parte de qualquer das Comissões, obrigar-se-á a publicar o ato 
convocatório, do qual constará local, horário e pauta, na Imprensa Oficial local. 

§ 2º Na hipótese de haver defensores e opositores relativamente à matéria 
objeto de exame, a comissão procederá de forma que possibilite a audiência das 
diversas correntes de opinião.

§ 3º O convidado deverá limitar-se ao tema ou à questão em debate e disporá, 
para tanto, de até 20 (vinte) minutos para exposição, prorrogáveis a juízo da comis-
são, não podendo ser aparteado.

§ 4º Caso o expositor se desvie do assunto ou perturbe a ordem dos trabalhos, 
o Presidente da comissão poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua 
retirada do recinto.

§ 5º A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal 
fim tiver obtido o consentimento do Presidente da comissão.

§ 6º Os Vereadores inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo es-
tritamente sobre o assunto da exposição, pelo prazo de 3 (três) minutos, tendo o 
interpelado igual tempo para responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo 
prazo, vedado ao expositor interpelar qualquer dos presentes.

Art. 430. A realização de audiências públicas, solicitadas pela sociedade civil 
dependerá de: 

I - requerimento subscrito por 0,1% (um décimo por cento) de eleitores do 
Município de Leme; 

II - requerimento de entidades legalmente constituídas e em funcionamento 
a mais de 1 (um) ano, sobre assunto de interesse público. 

§1º - O requerimento de eleitores deverá conter o nome legível, o número 
do título, zona e seção eleitoral e a assinatura ou impressão digital, se analfabeto. 

§2º - As entidades legalmente constituídas deverão instruir o requerimento 
com a cópia autenticada de seus estatutos sociais, registrado em cartório, ou do Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como cópia da ata da reunião ou 
assembleia que decidiu solicitar a audiência.

Art. 431. É possível a convocação de uma só audiência englobando dois ou 
mais projetos de lei relativos à mesma matéria. 

Art. 432. Da reunião de audiência pública lavrar-se-á ata, arquivando-se na 
comissão os pronunciamentos escritos e documentos que os acompanharem.

Parágrafo único. Será admitido, a qualquer tempo, o traslado de peças ou o 
fornecimento de cópias aos interessados.

TÍTULO IX
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA
CAPÍTULO I
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Art. 433. Os serviços administrativos da Câmara Municipal reger-se-ão por 

regulamentos especiais, aprovados pelo Plenário; serão dirigidos pela Mesa Direto-
ra, que expedirá as normas ou instruções complementares necessárias, e executados 
pela Secretaria Administrativa.

Art. 434. Todos os serviços da Câmara Municipal que integram a Secretaria 
Administrativa serão criados, modificados ou extintos através de Resolução. 

§1º A criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de 
seus serviços, bem como a fixação e a majoração de seus respectivos vencimentos, 
serão feitos através de iniciativa da Mesa, observados os parâmetros estabelecidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através de Lei Complementar. 

§2º A nomeação, exoneração, promoção, aposentadoria, comissionamento, 
licenças, colocação em disponibilidade, demissão e punição de servidor da Câmara 
Municipal, serão veiculados através de Ato da Mesa, em conformidade com a legis-
lação vigente. 

Art. 435. A correspondência oficial da Câmara Municipal será elaborada pela 
Secretaria Administrativa, sob a responsabilidade da Presidência. 

Art. 436. Os processos que versem sobre proposições serão organizados pela 
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Secretaria Administrativa, conforme o disposto em ato da Mesa Diretoria. 
Parágrafo único. Quando, por extravio, dano ou retenção indevida, torna-se 

impossível o andamento de qualquer proposição, a Secretaria Administrativa provi-
denciará a reconstituição do processo respectivo, por determinação do Presidente, 
que deliberará de ofício ou a requerimento de qualquer Vereador.

Art. 437. A Secretaria Administrativa terá os livros e fichas necessários aos 
seus serviços, e, em especial, os de termo de compromisso e posse do Prefeito, Vice
-Prefeito e dos Vereadores e os de termos de posse da Mesa.

Art. 438. A Secretaria Administrativa, mediante autorização expressa da 
Mesa Diretora, fornecerá a qualquer pessoa, para defesa de direitos ou esclarecimen-
to de situações, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de atos, contratos e decisões, 
sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua 
expedição. 

Parágrafo único - Se outro prazo não for marcado pelo Poder Judiciário, as 
requisições judiciais serão atendidas no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 439. Os Vereadores poderão interpelar a Mesa Diretora, mediante reque-
rimento, sobre os serviços da Secretaria Administrativa ou sobre a situação pessoal, 
bem como, apresentar sugestões para melhor atendimento dos serviços, através de 
indicação fundamentada. 

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINAN-

CEIRA, CONTÁBIL, OPERACIONAL E PATRIMONIAL
Art. 440. A administração orçamentária, financeira, contábil, operacional 

e patrimonial e o sistema de controle interno serão coordenados e executados por 
órgãos integrantes da estrutura dos serviços administrativos da Câmara Municipal.

§ 1º As despesas da Câmara Municipal, dentro dos limites das disponibili-
dades orçamentárias consignadas no orçamento do Município de Leme e dos crédi-
tos adicionais discriminados no orçamento analítico, devidamente aprovados pela 
Mesa, serão ordenadas pelo Presidente da Câmara ou a quem ele delegar.

§ 2º A gestão orçamentária, financeira, contábil, operacional e patrimonial 
obedecerá às normas gerais de direito financeiro, licitações e contratos administrati-
vos, em vigor para a administração pública, e à legislação interna aplicável.

Art. 441. As contas da Mesa compor-se-ão de: 
I - balancetes mensais, relativos às verbas recebidas e aplicadas, que deve-

rão ser apresentadas ao Plenário pelo Presidente, até o dia 20 do mês seguinte ao 
vencido; 

II - balanço geral anual, que deverá ser enviado ao Prefeito para fins de en-
caminhamento ao Tribunal de Contas, até o dia 1º de março do exercício seguinte. 

Parágrafo único. Os balancetes, assinados pelo Presidente e o balanço anual 
assinado pela Mesa, serão publicados no órgão oficial de Imprensa do Município

Art. 442. O patrimônio da Câmara Municipal é constituído de bens móveis 
e imóveis no Município de Leme que forem adquiridos pela Casa e por aqueles que 
lhe forem doados.  

CAPÍTULO IV
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
Art. 443.  A delegação de competência será utilizada como instrumento de 

descentralização administrativa, visando assegurar maior rapidez e objetividade às 
decisões e situá-las na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.

§ 1º É facultado à Mesa Diretora e a qualquer de seus membros delegar com-
petência para a prática de atos administrativos.

§ 2º O ato de delegação indicará, com precisão, a autoridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições objeto da delegação.

TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 444. Salvo disposição em contrário, os prazos estabelecidos em dias 

ou sessões neste Regimento computar-se-ão, respectivamente, em dias corridos ou 
sessões ordinárias realizadas, e os prazos fixados por mês, de data a data.

§ 1º No cômputo dos prazos, exclui-se o dia ou a sessão da decisão e inclui-se 
o dia ou a sessão do vencimento.

§ 2º Os prazos, salvo disposição em contrário, ficarão suspensos durante os 
períodos de recesso da Câmara Municipal.

Art. 445. Na falta de outro prazo estipulado neste Regimento, considerar-
se-á:

I – de 2 (dois) dias, quando depender de decisão do Presidente da Câmara; 
II – de 5 (cinco) dias, quando depender de decisão da Mesa Diretora;
III – de 10 (dez) dias, nos demais casos.

TÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 446. Todos os projetos de Resolução que disponham sobre alteração 

do Regimento Interno, que estejam em tramitação nesta data, serão considerados 
prejudicados e remetidos ao arquivo. 

Art. 447. As proposições apresentadas na vigência do Regimento Interno an-
terior passam a ser regidas pelas disposições deste Regimento Interno, que servirá 
de regramento apenas para os atos procedimentais que ainda não tenham sido reali-

zados, sendo resguardada a validade e os efeitos dos atos consolidados sob a égide 
do antigo regimento. 

§1º As proposições que ainda não tenham recebido parecer da comissão de 
mérito serão redistribuídas pela Mesa, se for o caso, às novas comissões que devam 
opinar sobre a matéria.

§ 2º Os disciplinamentos dos atos do processo legislativo estatuídos por este 
Regimento Interno não atingem a validade e nem prejudicam os atos praticados na 
vigência do Regimento Interno anterior

Pela Mesa Diretora
Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em  31 de julho de 2018

Ricardo Pinheiro de Assis
Vereador Ricardinho

Presidente

Lourdes Silva Camacho              Elias Eliel Ferrara
Vice-Presidente  1º Secretário
Nivaldo Aparecido Begnamia             Adenir de Jesus Pinto
2º Secretário                                        Tesoureiro

PREFEITURA DO MUnICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, Valério 

Braido Neto, nomeado pela Portaria n° 103/2018, de 04 de junho de 2018, no uso de 
suas atribuições e nos termos do disposto no Art. 170, § 2º, da Lei nº 564/2009 de 29 
de dezembro de 2009, pelo presente Edital, ficam INTIMADOS, a servidora ELI-
SANGELA FERRI FREITAS REGO, escrituraria e seu Defensor constituído DR. 
AFONSO DE MORAES RÊGO, inscrito na OAB/SP nº 45.822, que foi designada 
a audiência para interrogatório da servidora processada para o dia 15 de outubro de 
2018, às 09h00min, que será realizada na sede da Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, situada na Av. Carlo Bonfanti, n° 454, Centro de Leme, devendo 
a servidora comparecer, acompanhada ou não do advogado constituído, uma vez 
que foi designado Defensor Dativo para acompanhamento do ato pela Secretaria 
Municipal de Administração, consignando que o não comparecimento caracterizará 
seu silêncio, podendo incidir a pena de revelia, sendo-lhe assegurada vista dos autos 
neste local, em dias úteis, no horário das 08h00 às 16h00, caso queira.

      
Informo ainda que, segundo o art. 118, inciso XXI, da Lei Complementar 

n. 564/2009, é dever do servidor municipal (pessoa legalmente investida em cargo 
público), “comparecer na data e horário previamente definidos, às convocações rea-
lizadas pela Comissão de Sindicância e pela Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, salvo na ocorrência de fato impeditivo que deverá ser prévia e devida-
mente justificado”.      

Leme, 20 de setembro de 2018.

Valério Braido Neto
Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

Sergio Henrique Piccoli    
Raquel Santoro Molinari
Membros

CÂMARA MUnICIPAL DE LEME/SP

PREGÃO PRESENCIAL 05/2018
Processo Administrativo 1810/2018

1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa es-
pecializada para realização de projeto técnico para aquisição de equipamento de 
áudio, como mesa de som, sonorização de plenário, captação de vídeo, edição e 
para transmissão via internet e gravação das sessões camarárias desta Casa de Leis, 
bem como futura criação da TV Câmara, bem como posterior acompanhamento da 
aquisição e instalação dos bens, conforme as especificações e condições estabeleci-
das no Anexo I - Termo de Referência – Especificações do Objeto através de Pessoa 
Jurídica.
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2. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até as 14h00m do dia 16 de outu-
bro de 2018. Ressaltando que o expediente da Câmara é de segunda a sexta, das 12 
horas às 18 horas.

INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES, às 14h15m do dia 16 de outu-
bro de 2018, na Câmara Municipal de Leme, sito na Rua Doutor Querubino Soeiro, 
231 – Centro – Leme/SP.

SITE: www.camaraleme.sp.gov.br , acessando o link “PORTAL DA TRANS-
PARÊNCIA” – “PROCESSOS LICITATÓRIOS”.

PREFEITURA DO MUnICÍPIO DE LEME

SECRETARIA DE SAÚDE
Procedimento administrativo de inexigibilidade de licitação nº 022/2018
(proc. 216/18)
Ao
Exmo. Sr. Prefeito

Comunico Vossa Excelência, sobre a contratação efetivada nos autos supra, 
através de pedido de fornecimento, para aquisição do medicamento SOFOSBUVIR 
400MG (56 COMPRIMIDOS), junto a UNITED MEDICAL LTDA, para a paciente 
VALQUIRIA ADRIANA GUINUSSI, em atendimento a ORDEM JUDICIAL, con-
cedida nos autos 1003898-93.2018.8.26.0318;

Aquisição efetivada através de Pedido de Fornecimento.
Leme, 24 de setembro de 2.018

Gustavo Antônio Cassilato Faggion
Secretário de Saúde

PREFEITURA DO MUnICÍPIO DE LEME
Secretaria de Educação

RESOLUÇÃO Nº  04, DE 24 DE AGOSTO DE 2018
Estabelece diretrizes e critérios para a formação de classes de 
alunos, nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a Lei nº 2.498, de 14.03.01, que dispõe sobre número máximo de alunos 
por sala de aula nos estabelecimentos de ensino público da rede municipal de Leme, 
bem como, a necessidade de propiciar às unidades escolares subsídios organizacio-
nais para a formação de classes de alunos, que assegurem atendimento adequado 
aos educandos.

 RESOLVE:

Artigo 1º - Os estabelecimentos de ensino deverão ter um padrão de qualida-
de, com base na relação adequada entre o número de alunos, número de professores, 
carga horária e condições materiais de espaço e equipamentos.

Artigo 2º – As unidades escolares da rede municipal de ensino, visando a 
atendimento adequado aos alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, de-
verão observar, na composição das classes dos diferentes níveis e modalidades de 
ensino, conforme o disposto na presente resolução.

Artigo 3º – As classes de alunos serão constituídas, de acordo com os re-
cursos físicos disponíveis e na conformidade dos seguintes referenciais numéricos:

Parágrafo 1º - O número de alunos por classe na Educação Infantil – Creche, 
são:

I – 12 a 15 alunos, para as classes de Berçário I;

II – 15 a 20 alunos, para as classes de Berçário II, Maternal I e Maternal ll;
Parágrafo 2º- O número de alunos por classe na Educação Infantil – Pré-Es-

cola, são:
I –15 a 20 alunos, para as classes de Maternal I e Maternal ll;

II – 20 a 25 alunos, para classes de Pré I e Pré II;
Parágrafo 3º - O número de alunos por classe no Ensino Fundamental, são:
I - 25 a 28 alunos, para classes de 1º ao 3º ano;
II - 28 a 35 alunos, para classes de 4º ao 5º ano;
III - 28 a 40 alunos, para as turmas de educação de jovens e adultos, nos 

níveis do Ensino Fundamental. 

Parágrafo 4º – As classes organizadas com vistas a ampliar, diversificar ou 
recuperar aprendizagens dos alunos, bem como aquelas que visam ao atendimento 
pedagógico especializado, atenderão às respectivas especificidades de acordo com 
a legislação pertinente. 

Parágrafo 5º – Excepcionalmente, quando a demanda, devidamente justifica-
da, assim o exigir, poderão ser acrescidos até 10% aos referenciais estabelecidos nos 
parágrafos 1º, 2º e 3º deste artigo.

Artigo 4° – A Secretaria Municipal de Educação deverá acompanhar o aten-
dimento à demanda escolar, nas unidades escolares sob sua circunscrição, assegu-
rando a inserção e a atualização, pelos responsáveis, das informações no Sistema de 
Cadastro da Secretaria de Estado da Educação.

Artigo 5° – Se constatar aumento ou diminuição da demanda escolar, a Se-
cretaria Municipal de Educação deverá reavaliá-la e proceder ao devido redimensio-
namento das classes e aos ajustes decorrentes das alterações efetuadas.

Artigo 6º – Quando a metragem da sala de aula não possibilitar o atendimen-
to dos referenciais indicados nos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 3º, deverá ser consi-
derado o índice de metragem de 1,20 m² a 1,50 m² por aluno, em carteira individual.

Artigo 7º - Os casos omissos, excepcionais e conflitantes serão analisados e 
resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão de Deman-
da, bem como, as providências legais ao não cumprimento do disposto na presente 
resolução. 

Artigo 8º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 24 de agosto de 2018.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Nº 15 DE 01 
DE FEVEREIRO DE 2018

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede Mu-
nicipal de Ensino

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que 
instituiu o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

CESSA a partir de 01 de fevereiro de 2018 os efeitos da Portaria nº 017 de 
01/02/2016 da servidora ALINE MARTINS SIMÕES DE SOUZA, RG 32437046, 
da função de PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Nº 16 DE 01 
DE FEVEREIRO DE 2018

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede Mu-
nicipal de Ensino

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que 
instituiu o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

CESSA a partir de 01 de fevereiro de 2018 os efeitos da Portaria nº 049 de 
30/01/2017 da servidora MARINA DE ANDRADE OLIVEIRA, RG 342528105, da 
função de PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


